
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Bres Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2024

SECRETARIA E/OUDIVISÃO:
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

TIPO DE LICITAÇÃO:
Menor Preço porItem.

OBJETO:
Contratação de empresa para fabric: e instalação de caçamba basculante,
modelo Minério Meia Cana, em caminhão pertencente ao patrimônio do
Município de Três Barras do Paraná, Marca/Modelo VW 26.280, Placa
AZC-9884.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
06 (seis) meses, podendo ser prorrogado.

VALOR:
R$ 145.000,00 (centoe quarentae cinco mil reais).

FORMADE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta), após a entrega dos produtos,
mediante conferência de qualidade, condicionados a apresentação da Nota
Fiscal, acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121. prgovbr
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Prefeitura CHMunicipal de Três Barras do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Artigo 72, inciso I, da Lei nº 14.133/21

Três Barras do Paraná. 07 de marçode 2024.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE

CAÇAMBA BASCULANTE. MODELO MINÉRIO MEIA CANA. EM CAMINHÃO

PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884,

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO Artigo 18, Inciso |, Lei Nº
14133/21

O Município de Três Barras do Paraná possui em sua frota de veículos o caminhão

Volkswagen 26.280, placa AZC-9884, o qual no momento encontra-se ocioso. A

Administração Municipal tem interesse em melhorar a utilidade deste bem público, vindo de

encontro comanecessidade de ter disponivel mais um caminhão, equipado com caçamba
basculante, visando fortalecer a estrutura do Departamento Rodoviário, principalmente para
o transporte de pedras para atender a Unidade Móvel de Britagem do Município.

Este caminhão anteriormente estava equipado com umtanque de água. o qual foi

desativado devido à ch gada de um novo caminhão tanque. Neste veículo existe a

possibilidade de instalação de caçamba basculante. para transportar pedras. terra. entulhos
resultado da limpeza das vias urbanas, incluindo as campanhas de combate ao mosquito
Aedes aegypti, entre outros, para uso da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
tendo como objetivo final atender toda a populaçãotribarrense de maneira mais eficiente,

O modelo da caçamba “Meia Cana” é considerado pela equipe operacional como
sendo mais eficiente e seguro, durante as operações. comparando com os modelos
tradicionais. Ressaltamos que o Município possui dois caminhões equipados com caçambas

do modelo Meia Cana, os quais apresentam maior rapidez de descarregamento (o material

escorrega com mais facilidade e de forma rápida e homogênea, evitando riscos de
tombamento.

Assim, considerando todos os aspectos, fica clara a necessidade da contratação
descrita, sendo este equipamento uma ferramenta indispensável para a execução das tarefas
diárias da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos. restando evidente o interesse

público na contratação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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refeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANAEpena

TIMATIVA DAS QUANTIDADES- Artigo 18. Inciso IV, Lei Nº 14133/21
O objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas e

quantidades descritas na tabela a seguir-

LOTE 01- FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE
VALOR|VALOR

orDE DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOS'PRODUTOS UM. vomE «ns,
TONIRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO
(MONTAGEM E ADAPTAÇÃO) DE CAÇAMBA BASCULANTE MODELO
MINÉRIO MEIA. CANA, EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW

26280, PLACA AZC-9884, COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE14N.
DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO: SOOOMM, LARGURA:

2350MME ALTURA: 1230MM.

SISTEMA HIDRÁULICO: INCLUSO CILINDRO HIDRAULICO TELESCÓPIO
FRONTAL, 4 ESTÁGIOS, MANGUEIRAS, CONEXÕES, TOMADA DE FORÇA
ACOPLADA, BOMBA HIDRÁULICA, SISTEMA DE ACIONAMENTO COM
JONSTICK E KIT DE SEGURANÇA. RESERVATÓRIO DE ÓLEO E TODOS OS.
DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO

SISTEMA HIDRÁULICO DE MOVIMENTAÇÃO DA CAÇAMBA,
ESTRUTURA: ASSOALHO EM AÇO ASTM 436. COM CHAPA DE|145.000,00 | 145.000,00
ESPESSURA MÍNIMA DE 9.53MM E LATERAIS, FRONTAL E TAMPA
TRASEIRA EM AÇO ASTM 4-36, COM CHAPA DE ESPESSURA MÍNIMA DE:

FOBMM. CHASSI FABRICADO EM FORMATO “U”, DUPLADO,
CONFRERINDO GRANDE RESISTÊNCIA AO CONIUNTO, COM
ESTABILIZADOR. PORTA FRONTAL BASCULANTE. REFORÇOS EXTERNOS

DA CAÇAMBA EM PERFIL -U" PARALAMAS ENVOLVENTES EM CHAPA DE

AÇO SAE 1020 MINIMO 3.55 MM.

PROTETOR DE CABINE / LEGISLAÇÃO: PROTETOR DE CABINA TIPO
CHAPÉU FIXADO NA CAÇAMBA, PROTETOR LATERAL CONFORME
CONTRAN 323/09, FAIXAS REFLETIVAS E PÁRA-CHOQUE CONFORME
CONTRAN 15203
PINTURA: PINTURA PU, NA COR BRANCA.
ACESSÓRIOS: CAIXA DE FERRAMENTAS. CORROTE DE ÁGUA, ESCADA
LATERAL, BALDANAS DE BORRACHA NOS PARARALAMAS,

aja

3. PESQUISA DE PREÇOS — Artigo 23, Inciso IVe V, Lei Nº 14133/21

Foi realizado pesquisa de preços junto a empresas que atuam no ramode atividade

pertinente, utilizando a média dos orçamentos. resultou em um investimento aproximado de
“R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais).

PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS
O veículo encontra-se estacionado nas dependências doPátio de Máquinas do

Município, disponível para instalação do novo implemento, possibilitando o início imediato
do processo licitatório.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

S. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

6. ANEXOS

a) Pesquisa de Preços;
b) ido Técnico Preliminar.

Utadada A

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras doParaná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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000012
TRUCKVEL PEÇASE IMPLEMENTOS MEL -EPP
RODOVIA BR 277, KM 583 S/Nº. C.POSTAL3SO

CNPI-04874056/0001-26 18:9026994141
cepas ma-sto CASCAVEL PR

Data da Criação: 10/01/2024
Validação da Cotação: 10/02/2024

PROPOSTA COMERCIAL - DADOS DO CLIENTE
Razão social: MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA Cidade: TRÊS BARRAS DO PARANÁ -PR
CNPJ/CPF: 78.121.936/0001-68 CEP: 85.485-000
Insc. Estadual; E-mai
Endereço: AVENIDA BRASIL, Nº 245 Telefone:
Bairro: CENTRO

PROPOSTA COMERCIAL

EQUIPAMENTO; CAÇAMBA BASCULANTE MINÉRIO MEIA CANA 14 m3. 7

CAIXA
DE

CARGA:
Construída em chapa aço SAC350 Bmm no assoalho e nas laterais 6,35mm.

CHASSI: O chassi e travessas são construídos poraço estrutural em perfil “U” duplado conferindo grande
resistência ao conjunto, com estabilizador.

PAINEL
FRONTAL; Construído em chapa SAC350 6,35mm. Protetor de cabine em chapa de aço estrutural
SAE 1020.

PAINEL
TRASEIRO: Construídoem chapa SAC350 6,35mm com sistema de abertura tipo Guilhotina.

SISTEMA
HIDRÁULICO; Cilindro hidráulico telescópico4 estágios, bomba hidráulica, reservatório de óleo,

acionamento pneumático e demais componentes para composição do KIT hidráulico Rodoeixo,

ACABAMENTO: Aplicação de fundo anti-corrosivo, sem logotipia.
SINALIZAÇÃO; Sinalização lateral, faixas refletivas e pára-choque escamoteável conforme CONTRAN
Resolução 152/03.ACESSÓRIOSQUEACOMPANHAM;Caixa de ferramentas, corote d'agua, escada lateral.
SEGUINTES DIMENSÕES (*):

Comprimento: 5000 mm
Largu 2350 mm *) Medidas internas.
Altura: 1230mm

VALORDAPROPOSTA: R$ 145.000,00(CENTO E QUARENTA E CINCO ML REAIS)

4

ENTO: À VISTA
Dados bancários:
TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIRELI
CNPJ09.874,056/0001-26(PIX)
Bancos 40: SgoNCA DOCE 161166 [34,874.056/0001-281

CONDIÇÕES
GERAISDAPROPOSTA:

TRUCKVEL PEÇAS E
- Quantidade: 1 Un 2]
- Prazode entrega: 45 DIAS “PLEMENTOS EIRELLI - ME
- Local de entrega: CASCAVEL - PR Ena- Garantia: (12) meses; CATARATA CEP

BS
are são

- Validade da proposta: 30dias lsam - >ananá]

DEACORDO: DEACORDO:
PREPARADO POR: PEÇASEIMPLEMENTOS CLIENTE:
DEPTO COMERCHÁL - VÍLMAR LUIZ SALAMON
EMAIL: truckvelfotruckvel com br

FONEXNASTS): (45)3216-5H00 FINANCEIRO (45)99904-0140
www.truckvel.com.br



Cascavel-Pr. 27/03/2024

CNPJ:
Sr: Carlos
Cod:

Conforme solicitação de V.S*. Temos o prazer de apresentar-lhes nosso pedido
do(s) seguinte(s) equipamento(s):

PROPOSTA COMERCIAL

PRODUTO: CAÇAMBA BASCULANTE MINERIO (01 Unidade)
NUMERO DE SERIE:

Descrições dos itens do equipamento:

(Caçamba Basculante 14 Mº) Uma caçamba basculante, medidas, 6.000 x
2.600 x 950 MM altura, medida externa, pistão frontal, barrica de agua, caixa
de ferramenta plastica, protetor lateral, pintura P U na cor branca, assoalho liso
chapa 1/4 6.35mm, laterais chapa 3/16 4.75mm, travessa conforme modelo,
chassi chapa “, paralama metálico envolvente com badana de borracha,
fixaçãono chassi com suportes e parafusos, protetor lateral metálico, tampa
traseira basculante, faixa refletiva, lanternas laterais, conforme resolução do
CONTRAN
= 01 Escada de acessoparte traseira
- Tomada de força, bomba para acionamento.
- Para-choque homologado.
- Caçamba montadae instalado no veículo VW 26-280 6X4

Preço do equipament:

ValorTotal: 149.000,00 (Cento e quarenta e nove mil reais)
Forma de pagamento: Á vista

Obs: Se necessária adequação de chassi e entre eixo o valor será cobrado a
parte.

Sem mais e na expectativa de sermos honrados com sua preferência,
subscrevemo-nos,
Atenciosamente,

Jocemar silva
(45) 988212463

CLIMSYSTEM INDÚSTRIA DE FURGÕES LTDA.
Rod Br 467 km 07 - Jardim alvorada - CEP 85.813-450 Cascavel-PR.

Fone: (45)3223-3737



ESTADO DO PARANÁ 000014

Prefeitura Municipal de Eres Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 27 de marçode 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, ose autos do presente processo referente a Contratação de empresa para fabricação e

stalação de caçamba basculante, modelo Minério Meia Cana, em caminhão

pertencente ao patrimônio do Município de Três Barras do Paraná, Marca/Modelo
VW 26.280, Placa AZC-9884:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem

orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboraçãoe aprovação de demonstrativo do

impacto financeiro;
3 — Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do

e Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem

orçamentária:

4— Concluso os documentos constantes nositens “1 ao 37, retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se parao Departamento

de Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 — ParecerJurídico analisandoas etapas do processo licitatório:
6- Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO-GUSSO
Prefeito Municipal

Três Barras do Paraná - PR“AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323º
r

(atresbarras.pr.gov.brCNPJ 78.121.936/0001-6



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 02 de abril de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 022/2024, em
especial, a página nº 014, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), conforme dotação abaixo relacionada:

a) 05.01.26.782.0006.1.001.000.4.4.90.52.00

Atenciosamente,

Leomar À. Roti
Contador

CRONºPR- 0527430

AV. Brasil, 242 - Fone:(45)
CNPJ 78.121.9:

Barras do Paraná - PR
prgov.br



A) Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO 18, 8 1º, INCISO 1

1.1.0 presente Estudo Técnico Preliminar, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica,
eficiente e econômica para contratação de empresa para fabricação e instalação de caçamba
basculante, modelo Minério Meia Cana, em caminhão do patrimônio do Município de Três
Barras do Paraná, Marca/Modelo VW26.280, Placa AZC-9884, pertencente a frota da Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

1.2. O Município de Três Barras do Paraná possui em sua frota de veículos o caminhão
Volkswagen 26.280, placa AZC-9884, o qual no momento encontra-se ocioso. A Administração
Municipal tem interesse em melhorara utilidade deste bem público, vindo de encontro com a

necessidade de ter disponível mais um caminhão, equipado com caçamba basculante, visando
fortalecer a estrutura do Departamento Rodoviário, principalmente para o transporte de
pedras para atender a Unidade Móvel de Britagem do Município.

13, Este caminhão anteriormente estava equipado com outro implemento, o qual foi
desativado devido. Neste veículo existe a possibilidade de instalação de caçamba basculante,
para transportar pedras, terra, entulhos resultado da limpeza das vias urbanas, incluindo as

campanhas de combate ao mosquito Aedes aegypti, entre outros, para uso da Secretaria de
Obras, Viação e Serviços Urbanos, tendo como objetivo final atender toda a população
tribarrense de maneira mais eficiente,

1.4, 0 modelo da caçamba “Meia Cana”é considerado pela equipe operacional como sendo mais
eficiente e seguro, durante as operações, comparando com os modelos tradicionais.
Ressaltamos que o Município possui dois caminhões equipados com caçambas do modelo Meia

Cana, os quais apresentam maior rapidez de descarregamento(o material escorrega com mais
facilidade e de forma rápidae homogênea, evitando riscos de tombamento),

1.5. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais do Setor Rodoviário,
fornecidos à população, bem como segurança dos servidores que utilizam o equipamento com
ferramenta de trabalho, entre outras finalidadesas quais são destinados.

1.6. Assim, considerando todosos à pectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o

equipamento ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias do órgão da

administração pública, restando evidente o interesse público na contratação.
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2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º INCISO

2.1.0 presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê
despesas aquisição de material e prestação de serviços para manutenção dos equipamentos de
saúde

2.2.Apresente contratação foi inclusa noPlano Anual de Contratações em sua versão alterada
1.3, tendo em vista que o presente processo se trata de uma despesa imprevisível por sua
natureza, sendo então necessário expedir o processo nos termos da Lei 14.133/21.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HI

º 3.1.0 caminhão Volkswagen 26.280, placa AZC-9884, o qual receberá a caçamba, encontra-se
desativado no Pátio de Máquinas do Município, situado na Rua Recife, nº 912, Centro, Três

Barras do Paraná, onde poderá ser vistoriado portodas as proponentes.

3.1.2.0 caminhão deverá ser transportado até a oficina da proponente para instalação do

implemento;

3.1.3. 0s serviços deverão ser realizados no prazo máximo de60 (dias) dias corridosapós
o recebimento da ordem de serviço.

3.14. Os materiais empregados deverão ser novos. não sendo aceito os que não

apresentarem tal característica;

3.1.5. A prestadora dos serviços será responsável pela garantia dos serviços no prazo de
03 (três) meses independentede quilometragem, bem como garantia de 03 (três) meses

e contra vícios e defeitos de fabricaçãodas peças substituídas.

a
Centro, Três Barras do Paraná se houver a necessidade de atendimento técnico nos

. Após a devolução do veículo ao Setor Rodoviário situado a RuaRecife, nº 912,

serviços prestados, deverão ser realizados nos locais onde o mesmo se encontra.
Quando da solicitação de atendimento no local (chamado técnico), a empresa
fornecedora terá que realizar o atendimento em no máximo 02 (dois) dias úteis. Se

necessário for a realização do atendimento em prazos diferentes, somente será
concedido após análise dos motivos apresentados pela fornecedora, podendo ou não
ser aprovado.

3.1.6. O Município custeará as despesas inerentes ao transporte do caminhão, até a sede
da Contratada, se a distância for inferior a 100 (cem) quilômetros, acima desta distância,
o custo do deslocamento serão por conta da Licitante.

3.1.7. Para o bom andamento dos serviços, objeto desta licitação, a Licitante deverá
manter durante a vigência do contrato, peças e equipamentos suficientes para atender a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
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demanda contratada, bem como técnicos/mecânicos devidamente treinados que possam
orientar e atender as solicitações noprazo estipulado.

3.1.8. À Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos
serviços objeto deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam
ocorrendo desídia na prestação dos serviços licitados.

3.2. À Licitante vencedora deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

3

3
2e4a

4
Eemmammas

E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO ARTIGO18, 8 1º INCISO IV
s

à. 6 objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas e quantidades
dese )escritas na tabela a seguinyv

(OTÊ 01- FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE
3 VALOR|VALOR

ITEM) QTDE DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOSIPRODUTOS UNIT. TOTAL

(Rsy (Rs)
s CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO

(MONTAGEM E ADAPTAÇÃO) DE CAÇAMBA BASCULANTE MODELO

MINÉRIO
MEIA

CANA.
EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO

e] DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCAMODELO VW
26 280, PLACA AZO-S884. COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE 14º
DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO. SOCOMM, LARGURA:

) 2350MM E ALTURA: 1230h4M

e

SISTEMA
HIDRÁULICO: INCLUSO CILINDRO HIDRAULICO TELESCÓPIO
FRONTAL, é ESTÁGIOS, NANGUEIRAS. CONEXÕES, TOMADA DE FORÇA

$ ACOPLADA. BOMBA HIDRÁULICA, SISTEMA DE ACIONAMENTO COM
JOYSTICK E KIT DE SEGURANÇA. RESERVATÓRIO DE ÓLEO E TODOS

h
Pp

k

h

a) [Sonae oonponeesnecessêns pena runconmNto
015] or|DO SISTEMA HIDRÁULICO DE MOVIMENTAÇÃO DA CAÇAMBA 145.000,00|145.000,00

ESTRUTURA: ASSOALHO EM AÇO ASTM A-36 COM CHAPA DE

ESPESSURA MÍNIMA DE S59MM E LATERAIS, FRONTAL E TAMPA
TRASEIRA EMAÇO ASTM 4.36. COM CHAPA DE ESPESSURA MÍNIMA DE
TS3MM. CHASSI FABRICADO EM FORMATO “U', DUPLADO,

CONFRERINDO GRANDE RESISTÊNCIA AO CONJUNTO, COM
ESTABILIZADOR PORTA FRONTAL BASCULANTE REFORÇOS

EXTERNOS DA CAÇAMBA EM PERFIL “U, PARALAMAS ENVOLVENTES
EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 MINIMO 3 36MM

PROTETOR

DE

CABINE
/ LEGISLAÇÃO: PROTETOR DE CABINA TIPO

CHAPÉU FIXADO NA CAÇAMBA, PROTETOR LATERAL CONFORME
CONTRAN 323109. FAIXAS REFLETIVAS E PÁRA-CHOQUE CONFORME
CONTRAN 152103

PINTURA: PINTURA PU, NA COR BRANCA.
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5. LEVANTAMENTODE MERCADO- ARTIGO18, 8 INCISO V.

LATERAL, BALDANAS DE SORRACHA NOS PARARALAMAS.
ACESSÓRIOS: CAIXA DE FERRAMENTAS, CORROTE DE ÁGUA.e |

5.1. A contratação trata-se de implemento específico, com poucos fornecedores capacitados,
no entanto,a pesquisa de preço se baseou em orçamentos de empresas que atuam no ramo de
atividade pertinente, e que executam consertos desta natureza, levando em conta sua
complexidade e o tipo de equipamento e mão de obra a ser usada.

5.2. As exigências para a contratação do objeto não são impeditivas e não demonstraram
diminuir o interesse de potenciais fornecedores na participação do futuro processo licitatório.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO18, 8 1º, INCISO VI

6.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil

reais), conforme descritivo de itens, quantidade e valores do item 4 do presente ETP.

6.2. O valor estimadopara composição de preços tomou como base a pesquisa de mercado,
com 03 fornecedores do ramo de atividade pertinente.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO 18, 1º INCISO VII

7.1. Contratação de empresa para fabricação e instalação de caçamba basculante, modelo
Minério Meia Cana, em caminhãodo patrimônio do Município de Três Barras do Paraná,
Marca/Modelo VW 26.280, Placa AZC-9884 no prazo de 60 (sessenta) dias nos termos
quantitativos e qualitativos do presente Estudo Técnico Preliminar.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º
INCISO VII

8.1. O objeto caracterizado neste ETP tem padrão de qualidade é desempenho definidos

objetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado. Desse modo, consoante
previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado com o tipo de

avaliação "menorpreço por lote”, uma vez que, a consecução do objeto em vários contratos,
maximizaria à influência de fatores que contribuiriam para tornar mais dispendiosa a

contratação como o atraso de entrega de peças e a demora na execução dos serviços por culpa
de outros fornecedores, dificultando assim o acompanhamento e a fiscalização dos contratos,
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sobretudo considerando a escassez de mão de obra disponível para executar tais atividades no

Município de Três Barras do Paraná, justificando assimaavaliação por lote.

9, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS- ARTIGO18, 5 1º INCISO IX

9.1, Receber 0 objeto do presente Estudo Técnico preliminar com a melhor qualidade possível,
nas dimensões corretas e dentro do prazo desejado, para atender a secretaria solicitante e

garantir a qualidade na execução des tarefas dos serviçosà população.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X

10.1. Todas as providências necessárias foram adotadas, com antecedência, além de que com

os itensa serem contratados, os quantitativos da presente contratação estão de acordo com as
necessidades apresentadas pela Secretaria solicitante para o bom desempenho dos serviços de

saúde,

11, CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES- ARTIGO18, 8 1º INCISO XI

11.1 Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações correlatas
ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18,$ 1º INCISO XII

12.1. Neste caso não se vislumbra impacto ambiental, uma vez que o serviço será realizado na
sede da CONTRATADAe a mesma sei

ventura venham a existir.
responsável pelo descarte correto dos resíduos que por

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO18, $ 1º INCISO XLII

13.1. Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na
modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço, no regime de contratação
por lote, visando a contratação de empresa para fabricaçãoe instalação de caçamba
basculante, modelo Minério Meia Cana, em caminhão do patrimônio do Município de
Três Barras do Paraná, Marca/Modelo VW 26.280, Placa AZC-9884 para atender a

demandada Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, nos termos do presente
Estudo Técnico Preliminar.

Três Barras do Paraná, 04 de abril de 2024,

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgovbr

non



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

hUunboln ÀfeioWALDIR ANTONIO TÓDESCA]

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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Três Barras do Paraná-PR, 04 de abril de 2024.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de realizar Pregão

Eletrônico para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE

CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO

PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884”, passamos a analisar o impacto

orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (RS 145.000,00) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

coolSecretária Municipal da Fazenda
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E

INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO DO

PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARA!

AZC-9884, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE SERVIÇOS URBANOS,

conforme condições, quantidades e exigên:

anexos.

Prefeitusa CMunicipal de Três Barras do Paraná

VÁ, MARCA /MODELO VW 26.280, PLACA

estabelecidas neste Termo de Referência e seus

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A e I”

241. O objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela a seguir:

LOTE 01- FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE

rem|are DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOSIPRODUTOS
VALOR

UNIT.

(Rs)

VALOR
TOTAL

(R$)

2350MM E ALTURA: 1230MM.

q)
EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 MINIMO 3, 25M4M

CONTRAN 15203.
PINTURA: PINTURA PU, NA COR BRANCA.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO

(MONTAGEM E ADAPTAÇÃO) DE CAÇAMBA BASCULANTE MODELO

MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO

DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCAIMODELO VW

26.280, PLACA AZC-S884. COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE 14Mº
DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO. 5000MM, LARGURA:

SISTEMA HIDRÁULICO. INCLUSO CILINDRO HIDRAULICO TELESCÓPIO
FRONTAL, 4 ESTÁGIOS, MANGUEIRAS, CONEXÕES, TOMADA DE FORÇA
ACOPLADA, BOMBA HIDRÁULICA, SISTEMA DE ACIONAMENTO COM

JOYSTICK E KIT DE SEGURANÇA. RESERVATÓRIO DE OLEO E TODOS
OS DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO
DO SISTEMA HIDRÁULICO DE MOVIMENTAÇÃO DA CAÇAMBA.
ESTRUTURA: ASSOALHO EM AÇO ASTM AS, COM CHAPA DE

ESPESSURA MÍNIMA DE 9,534E LATERAIS, FRONTAL E TAMPA

TRASEIRA EM AÇO ASTM A-36, COM CHAPA DE ESPESSURA MÍNIMA DE

TSM CHASSI FABRICADO EM FORMATO “U,

CONFRERINDO GRANDE RESISTÊNCIA AO CONJUNTO. com
ESTABILIZADOR. PORTA FRONTAL BASCULANTE.
EXTERNOS DA CAÇAMBA EM PERFIL “U". PARALAMAS ENVOLVENTES

PROTETOR DE CABINE / LEGISLAÇÃO: PROTETOR DE CABINA TIPO
CHAPÉU FIXADO NA CAÇAMBA, PROTETOR LATERAL CONFORME
CONTRAN 323/09, FAIXAS REFLETIVAS E PARACHOQUE CONFORME

ACESSÓRIOS: CAIXA DE FERRAMENTAS, CORROTE DE ÁGUA ESCADA
LATERAL, BALDANAS DE BORRACHA NOS PARARALAMAS.

145.000,00 145.000,00
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2:2, 0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2.2.1.0 valor total do item deste Termode Referência soma a importância de R$ 145.000,00

(cento e quarenta e cinco mil reais).

2.3. A empresa licitante que apresentaros valores superiores conforme o item 2.2. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

2.4. Os preços serão fixose irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

e 31,0 presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficienteeeconômica para a contratação de empresa para fabricação e instalação de caçamba basculante,
modelo Minério Meia Cana, em caminhão do patrimônio do Município de Três Barras do Paraná,

Marca/Modelo VW26.280, placa AZC-9884.

3.2. Considerando que o Município possui um caminhão ocioso em seu pátio de máquinas,

podendo ser melhor utilizado para ampliar o atendimento à população, adaptando um

implemento totalmente com características adequadas à realidade do Município.

3,3. Considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação mencionada, sendo o

implemento uma ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias dos órgãos da

administração pública, restando evidente o interesse público da contratação.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA- ARTIGO40,81º, INCISO 11

4.1, Na hipótese de a Licitante vencedora do certame estar situada a menos de 100 quilômetros
do Município de Três Barras do Paraná,o transporte do caminhão será por conta da Contratante.
“Eno caso dea Licitante estar situada a m

, para leva-lo e busca-lo, será integralmente por conta da

is de 100 quilômetros do Município de Três Barras do

Paraná, o deslocamento do camini

Contratada.

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. O prazo para execução do objeto do Contrato será de 60 (sessenta) dias e a vigência do

Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. Contratação de empresa para fabricação e instalação de caçamba basculante, modelo Minério

Meia Cana, em caminhão do patrimônio do Município de Três Barras do Paraná, Marca/Modelo
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VW 26.280, placa AZC-9884, nas especificações corretas e dentro do prazo desejado, para atender
«as necessidades da população através da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1.0s materiais utilizados na fabricação e adaptação da caçamba ao caminhão deverão ser novos,

genuínos ou originais de fábrica do veículo, não sendo aceito os que não apresentarem tal

característica.

7.2. A Contratada será responsável pela garantia dos serviços no prazo de 12 (doze) meses
independente de quilometragem, bem como garantia de 12 (doze) meses contra vícios é

defeitos de fabricação das peças substituídas.

7.3. Após a devolução do veículo ao Setor Rodoviário situado a Rua Recife, nº 912, Centro, Três

Barras do Paraná se houver a necessidade de atendimento técnico nos serviços prestados,
deverão ser realizados nos locais onde o mesmo se encontra. Quando da solicitação de

atendimento no local (chamado técnico), a empresa fornecedora terá que realizar o atendimento

em no máximo 02 (duas) horas. Se necessário for a realização do atendimento em prazos
diferentes, somente será concedido após análise dos motivos apresentados pela fornecedora,

podendo ou não ser aprovado.
7.4, Para o bom andamento dos serviços, objeto desta licitação, a licitante deverá manter durante

a vigência do contrato, peças e equipamentossuficientes para atender a demanda do Município,

bem como técnicos/mecânicos devidamente treinados que possam orientar e atender as

solicitações no prazo estipulado.

7.5. A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços
objeto deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na

prestação dos serviços licitados.
7.6. A licitante vencedora deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, conforme condições estabelecidas neste Termode Referência.
7.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços e peças

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou forentregue em desacordo com o

apresentado na proposta.

7.8, À licitante vencedora ficará obrigadaa trocar as suas expensas, o serviço ou a peçaquevier à

ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

7.9.0sserviços estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com

as especificações deste Edital e de seus Anexos, principalmente neste Termo de Referência, no que

se refere às especificações e qualidade.
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7.10. A empresa prestadora dosserviços fornecerá todas as peças e materiais necessários e

suficientes ao perfeito funcionamento do implemento, sendo todas novas e de primeiro uso, não

sendo aceitas, sob qualquer hipótese, peças recicladas, recondicionadas ou remanufaturadas.

741. Serão substituídas as peças, sempre que necessário, para o perfeito funcionamento do

equipamento.
7.12. 0 Município de Três Barras do Paraná poderá, à qualquer momento, solicitar a verificação
das peças e materiais fornecidos, durante a execução do objeto.

7.13. Todo fornecimento a ser realizado pela fornecedora que não conste na relação de peças
“constante neste Termo de Referência deverá ser precedido de relação das peças e acessórios que
necessitarão ser substituídas,o qual será encaminhado para o Município de Três Barras do Paraná,

podendo o mesmo ser aprovado ou não.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, As empresas deverão atender os requisitos como seguem:
8. . Atestadode Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que

comprove terprestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou

compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o

telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qualo licitador possa valer-

se para manter contato comapessoa declarante.

8.1.1.1. Entende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que

compreendamaconstrução e adaptação de caçambas em caminhões.

(8.2. Atestado de Vi oria Técnica emitido pelo órgão licitador ou Declaração Formal de Dispensa
de Visita.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “1

9.1. O caminhão Volkswagen 26.280, placa AZC-9884, o qual receberá a caçamba, encontra-se
desativado no Pátio de Máquinas do Município, situado na Rua Recife, nº 912, Centro, Três Barras
do Paraná, onde poderá ser vistoriado por todas as proponentes.
9.2, Os serviços deverão ser prestados na oficina da fornecedora contratada, Se a Licitante estar
situada a menos de 100 quilômetros do Município de Três Barras do Paraná, o transporte do

caminhão será por conta da Contratante.E no caso da Licitante estar situada a mais de 100

quilômetros do Município, o deslocamento do caminhão, para leva-lo e busca-lo, será

integralmente por conta da Contratada.
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9,3. Os serviços deverão ser realizados no prazo máximode 60 (trinta) dias consecutivos após o

recebimento da ordem deserviço.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃOE PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G"

10.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtose conferência

das especificações e qualidade pelo Órgão competente da Administração, conforme apresentado
na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

1! Comprovaçãoda regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagaros valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será cfetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
“municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXHI, ALÍNEA

me
11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo
de referência.

12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixose irreajustáveis,

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

“seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.1.001.000.4.4.90.52.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14,1. A licitante vencedora deverá executar o objeto deste contrato no prazo máximo de 60

(sessenta) dias consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

per
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15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causaà inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudara licitação ou praticarato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

151.10,
15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumeraos atos

raticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valorcontratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barrasdo Paraná;
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c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL lil, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
s VIII, IX,X, Xe XIl do

caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bemcomo pelas infrações administrativas

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incis

previstas nos incisos Il, HIV, V, VE e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave quea sanção referida no $ 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

diretaeindireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021,

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.24. Ya aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza ea gravidade da infração cometida;
b) Aspeculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado noprazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
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responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) dias útei , contado da datade intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar, porseus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processode licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano,direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmenteo exercício do

direito deo organismo financeiro multilateral promover inspeção

() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspes s ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
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materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou porprazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusiva:

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

171. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à

Secretaria emitente da ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua felta ou impedimento,pelo seu sub: uto legal.

17.1.1, Fica designado como gestordeste contrato:

a) St WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

17.1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) Sr DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

b) Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fiscal suplente da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

17.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado, Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
173. ca reservado à fiscalização, o direito e à autoridade para solver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

aci
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174. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
“17.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que ta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e

imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 05 de abril de 2024.

uudolai MuitoNTÔNIO TODI
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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Prefeitura Municipal de Grés Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 05 de abril de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EMº CAMINHÃO DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO
“VW 26.280, PLACA AZC-9884, PERTENCENTEÀ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E

SERVIÇOS URBANOS”, aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA nos moldes doArtigo 28 8 2º do

Decreto Municipal Nº 5302/2023.
O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

GERSOIFRANCISCO GUS!e Prefeito Municipal

AV, Brasil, 242 - Fone:(45) à:, 5
Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/000] tresbarras,pr.gov.br



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

MINUTA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024

| . OBJETO
|

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE

CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃOº DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884, PERTENCENTE À

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 145.000,00 (centoe quarenta e cinco

mil reais);

O DATADA SESSÃO PÚBLICA: xx/04/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEINº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

cas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Juri

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 deabril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL,

objetivandoa proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E

“INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO DO

PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA

AZC-9884, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS,

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08 HORAS DO DIA XX DE ABRIL DE 2024.
1.3. A abertura das propostas terá início às 08h30m HORAS DO DIA XX DE ABRIL DE 2024.
1.4.4 sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA XX DE ABRIL DE 2024.
1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (wwrw.blLorg.br) “acesso identificado no link - licitações”
1.6. Para todas as referências de tempo será observadoo horário de Brasília-DF.

1.6.1. A licitante interessada deverá observar
1.21.3€ 1.4 deste Edital.

s datas e horários limites previstos nos itens

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado oufatos que impeçama
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condiçõesde segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

en 78:121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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1.8.1.0 sistemade pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E

INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO DO

PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA

AZC-9884, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS,

conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo V)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação orçamentária:

a) 05.01.26.782.0006.1,001.000.4.4.90.52.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 deabril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

9 Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.
a) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1.Aparticipação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5: . A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão;
5.4.2, Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos nesteEdital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação nalicitação,a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpreos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no

regime de microempresa (ME) e/ou empresade pequeno porte (EPP),
5.5.1. O item do objeto possui a condição deAMPLAPARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão
participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto
empresas enquadradas em outros regimes (médioe grande porte);

5.5.1.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderãocotar os preços dos itens, independentes de seu enquadramento, sendo queserá
estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na

contratação, conforme preconizaos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quandoa licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens aele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupoeconômico.
5.6.2, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quandoalicitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bensaela necessários.

5.6.3, Pessoa físicaou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

= CEP 85485-000 = Três Barras do Paraná

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: profeituraQtresbarras.pr.gov br

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 PR



omo Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
STADO DO PARANÃ

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ouna gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar oucontratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordiatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;

5.6.11. Que não atendamàs condições deste Edital e seus anexos;
5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

o (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante,
condi

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, Nº 245, CENTRO,

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwywtresbarras.pr.gov.br, ou www.bllorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

741. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa deLicitações do Brasil, até no mínimo uma horaantes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra
MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do

'cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
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o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.2.1. A participação da licitante no pregão eletrônico se dará pormeio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.2.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçoselances sucessivos de preços, em nome da licitante, somentese dará mediante

prévia definição de sena privativa.º 7.2.3. A chave de identificação e a senhados operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

724. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou porseu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.2.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realizaçãodas transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.2.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderáser esclarecido

através de empresa associadaou da Bolsa de Licitações do Brasil por contato pelo telefoneº (41) 3097-4600 oupelo e-mail contatoBblLorg;br

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1, As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de Jassificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação
“julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se apiica”, para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item “10.4ºdo edital

9.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacion: encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos preços ofertados,tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5.0 prazo de validadeda proposta não será inferiora60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
9.6. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejara fiscalizeção dos órgãos de controle internoe externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo paraa adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos egentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
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10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.0pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:
a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outrasexigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir das licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário,levadoa efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamenteas propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão dafase de lances.
(10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiroeas
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.

10.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as gras estabelecidas no edital

10.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últimopor ele ofertado é

registrado pelo sistema

10.12. O intervalo mí o de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçãoàproposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo às licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
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10.13. O intervalo entreos lances enviados pelo mesma licitante não poderá ser inferior a 20

(Vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos,sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapade lances,de que trata o item anterior,será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública,as licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

é quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24. Casoali tante não apresente lances, concorrerá como valorde sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lancesda sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas

demais licitantes.
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10.25.2. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase deaceitação e julgamento da

propos!

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
doartigo 59, 60 e 61 daLeiFederal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021.

1 . Considerar-se-á inexequível a proposta que não venhaa ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou emcaso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentosjunto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

112.23. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.24. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade daspropostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:
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a) Que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.24. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem asuspeita.
1125. a hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas,a sessão pública somente poderá ser
reiniciada medianteaviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vintee quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3.0 pregoeiro poderá convocar à licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

“114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
11.4,1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitaçãoda proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7. 0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema cletrônico, contraproposta à licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociara obtenção de melhor preço, vedada

-a negociação em condições diversas das previstas neste Edital,

ar à11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e pas:

subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita,e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,

seguindo-se a di plina antes estabelecida,se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da

licitante, observando o disposto neste edital
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12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação dehabilitaçãoda licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

«no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Li

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

tar

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei Nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.11.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1.3. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatadaa existência de san , O pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a citante será

convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitido:

1244. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,e se a

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
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124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvadoo benefício concedido nos termosdo artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006,as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nositensa seguir, parafins de habilitação.

126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.61. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.62. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade nosítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de sera participante sucursal, filial ou agência.

12.65. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.6.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todasas
alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
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12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço- FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12.73. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamentepela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditostributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

otributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº

o 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

42.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,e nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:
12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)

declarante (s);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO I deste Edital;

12.10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contratoa proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO Hi;
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12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXOHI deste Edital;
12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante, Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
diasda data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar Nº 123/2006.

12.12. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atendaatodas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tangea
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazode 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração da vencedora, comprovara regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante

apresentação de justificativa.
12.14,1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem declassificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat”a nova data e horário para a continuidade da mesma,

12.16. Será inabilitadoa licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ouapresente-los em desacordo com o estabelecido neste

edital

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a licitante será
declarada vencedora.
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13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado a vencedora será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2, Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificara tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

132.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso
13: . A falta de manifestação motivada dalicitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

.em outros03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimentodo recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas,a contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e ss demais rubricadas pela licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se foro caso.

Poa . Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedêncis, vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após vírgula) e o valor global em algarismos é

por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21).
14: . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
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1444, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induzao julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste editale seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra licitante.

“14,6. AS propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1, Nashipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anulados e os que dele dependam.
15.1,2. Quando houver erro na aceitação do melhorpreço classificado ou quando a licitante
declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores aoencerramentoda etapade lances,

15.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nosatos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado doPregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferira decisão, procederá à

adjudicação do objeto à (s) vencedora (as) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitação pela eutoridade competente, a Administração convocará a licitante

vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
“no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.
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-
17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quandoo convocado não assinaro Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pela licitante vencedora.

17.2.1. Na hipótese de nenhum daslicitantes aceitar a contratação nos termosdo Item

“17.2.º,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, podei

a) Convocaras licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ouem aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante,
17.441. A regra estabelecida no Item “17.4.não se aplicará à licitantes remanescentes

convocadas.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

“da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO IH - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal Nº 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte da vencedora da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diplomalegal.
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18,1, A licitante vencedora deverá entregar os produtos serviços objeto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO V).
“18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

“com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

comoapresentado na proposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo como contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurançada obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato,noslimites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
18.3,Alicitante vencedora ficará obrigadaa trocaras suas expensas, no prazo máximo de 02

(dois) dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO V).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidadee custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

“19,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração,àbase dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes document

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
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b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista,

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na formade avisosde crédito, ordens bancárias ou transferências eletrôni
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado,parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadasao fornecimento de bens, à execução deobras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20,1,1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entregadas Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a sersolicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1,4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizara correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor:

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a sercriadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;
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20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

20.2.4. Garantir a qualidade do (5) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazoe formas ajustados;

20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (20) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuar à entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregãoe em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabi! idades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

202.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução doobjeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestaros esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quandoda execução do objeto licitado ou em
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conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou culada por

prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

.2044. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná

20.5. Deverá o fornecedor observar,ainda, o seguinte:
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidorpertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acercado Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa paraa execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1. O prazo de entrega/execução dos materiais/serviços é de 60 (sessenta) dias consecutivos,

iniciando-se o prazoàpartir da assinatura da ordem de compra/serviço emitida pela secretaria
solicitante,

21.2. A vigência do contratoé de 180 (cento e oitenta) dias contados da sua assinatura.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO V), sendo que o valor total do investimento somaaimportância de R$ 145.000,00 (centoequarenta e cinco mil reais).

22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósavírgula.
22.3. 0 preço unitário deve incluir,além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas
“22,4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato.
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23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1.

A
licitante ou à contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;

23.1,5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8, Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23,1,10. Praticarato lesivo previsto no Artigo 5º daLei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1, A Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta

Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, 52º
da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de itar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IH, IV, V, VI e VII do caput doArtigo 155da Lei Nº

14.133/2021, quandonãose justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos Il, E, IV, V, VE é VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
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penalidade mais grave quea sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta é indireta de todos os

entes federativos,pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

€1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória paca as infrações descritas no Item “23.1. deste Edital no

percentual de 0,5 % a 30 9% do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.
23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõeo Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.23, A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo 156,

89º da Lei Nº 14.333/2021.

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierempara a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos decontrole
23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado noprazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da datade sua intimação.

23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo

de responsabilização que assegure o contraditório é ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidose intimará licitante oua contratada para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data deintimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
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que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021
23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

23.262. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregãoe seus Anexos, desde que seja protocoladono prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópiasda legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaotresbarras.pr.gov.br.
24.4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contardo recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, osautos do

processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24,6. As respostas aos pedidose esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1, As licitantes devem observar e a contratada deve observare fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratadas, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1,1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes prátic

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -

CNP) 76.121.936/0001-68

s Barras do Paraná - PR

mail: prefeituraQOtresbarras.pr.gov.br

inca



jpnnso
Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetara execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
formada Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.

25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado à contratada contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentesdeste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
“determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1,1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras,prgov.br



ANNAN
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

mus «ESTADO DO PARANÁ
seção

26.1.2. Ficam designados como fiscais destecontrato os seguintes servidores:

a) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712,459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

ds
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPE Nº 467.266.839-87, fiscal suplente da Secretaria

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processolicitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

e desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão sersolicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificaçãoe
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.º 26.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas ativi lades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razõesde interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
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licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. proponente é responsável pela fidelidadee legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da ção. A falsidade de qualquer documento

apresentado oua inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitaçã

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8, A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todosos termos deste
Edital.

27.9. Não cabeao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quantoàquitação financeira da negociação realizada.

27.10.0pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessadosno horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sex:a-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 5 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº

“10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12, Os casosomissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência.
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28.DO FORO

28.1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29, ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a)
bd)

e
a
e)

Anexo | - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habili

Anexo | - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

“Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

Anexo IV - Minuta de Contrato;

Anexo V - Termode Referência.

Três Barras do Paraná, 05 de abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conforme previsto no artigo 63º, inciso 1, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XX XXXXXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpreo disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anosexecutando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão,

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXOHI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/ME Nº XXXXXXXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e nãoestá
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante osfatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por sera expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E

PRESTAÇÃODE SERVIÇOS Nº XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO

E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE,

MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO

PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW

26.280, PLACA AZC-9884.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XKX XXX XXX-XK é

portador daCarteira de Identidade Nº XXKX.XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE,de um ladoe, de outro, a

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida

(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI) sob o Nº

XX XXKXKX/XXKX-XX, neste ato representada porseus representantes legais, ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando àspartes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM O presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, EM

CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, em

decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº 16/2024, mediante as seguintes

cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos |, IL Ile IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é a CONTRATO

ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO
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MEIA CANA, EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884.

PARAGRAFO SEGUNDO-O(s) material (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº

16/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integrale rigorosamenteas necessidades da CONTRATANTE,

FRÔNICO Nº 16/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

assim como aoque dispõeo Edital de PREGÃO ELI

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo

valor total de R$ XXX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor contratual,

conforme tabela abaixo:
VALOR TOTAL

ITEM|arpE DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOS PRODUTOS Es
q |o

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedado o reajuste de preços durante o prazodevalidadedo Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 daLei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado conforme especificadono edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:
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a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária

a) 05.01.26.782.0006.1.001.000.4.4.90.52.00

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustadoaté que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFOSÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XIda Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXO V), após solicitação de entrega(pedido) expedida pelo órgão solicitante
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias consecutivos, iniciando-se o

prazo a partir da assinatura da ordem de compra emitida pela Secretaria Solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO A vigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias

iniciando a partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentadose acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024, os encargosaseguir:
a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indíciose falhas detectadas, comunicando imediatamente
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADAno prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto destecontrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVI da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA seobriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024, os encargosa seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº

16/2024;
b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;
c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte,o presente Contrato, sema prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condi o à percepção do valor

faturado;
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f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

8) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos daLei;
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO HI-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processode licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sançõessobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefini

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

jamente ou porprazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

física, diretamente ou por meio € um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA- PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave,nos termos do

Artigo 156, 5 2º da Lei Nº 14:133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada 20 responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos IL H, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

<) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XL e

XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, Il, IV, V, Vl e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no 8 4º deste artigo,e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Ad

mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

istração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

à) Multa Moratória de 0,5%(meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1. do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmentedevido pela Administração à contratada, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO- A aplicação das sançõesprevistas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo
156,8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFOSEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazode15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação,
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de h tar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a licitante ouo contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021
PARÁGRAFOSÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:
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a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificaçãoda finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

E) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios,estes fixados em 20% (vinte porcento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a próvia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.
€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
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esse co reuso

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXI! do artigo 7º da Constituição Federal,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIAEFISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-
59,

PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF Nº 034.712.459-36,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Administraçãoe Planejamento.

b) St. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fiscal suplente da Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

PARÁGRAFO QUARTO-Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado, Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO- Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFOSEXTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônuspara o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência dofiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superiorao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

“PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-sea fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
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PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral é exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suasatividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024ena
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venhamaser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e

gerais de serviços.

CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazose normas

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃOE FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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CONTRATANTE
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CPF:
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Nome:

CPF:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA
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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1.0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃOEINSTALAÇÃO

DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO DO PATRIMÔNIO DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26280, PLACA AZC-9884,

PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA“A et”
2.1. O objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas e quantidades descritas na
tabelaa seguir:

LOTE 01- FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE
VALOR|VALOR

trem|aroe DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOSIPRODUTOS UNIT. TOTAL

(Rs) (Rs)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃOEINSTALAÇÃO
(MONTAGEM E ADAPTAÇÃO) DE CAÇAMBA BASCULANTE MODELO
MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCAMODELO VW
26280, PLACA AZC-SB84. COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE
14MP. DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 5000MM,
LARGURA: 2950MM E ALTURA: 1230MMSISTEMAHIDRÁULICO: INCLUSO CILINDRO HIDRAULICO TELESCÓPIO
FRONTAL, 4 ESTÁGIOS, MANGUEIRAS, CONEXÕES, TOMADA DE FORÇA
ACOPLADA, BOMBA HIDRÁULICA, SISTEMA DE ACIONAMENTO COM

JOYSTIOK E KiT DE SEGURANÇA. RESERVATÓRIO DE ÓLEO E TODOS
OS DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO
DO SISTEMA HIDRÁULICO DE MOVIMENTAÇÃO DA CAÇAMBA.

o|oq|ESTRUTURA: ASSOALHO EM AÇO ASTM A35, COM CHAPA DE|14500000|14500000
ESPESSURA MÍNIMA DE 553MM E LATERAIS, FRONTAL E TAMPAe TRASEIRA EM AÇO ASTM A.35, COM CHAPA DE ESPESSURA MÍNIMA DE

TSSMM CHASSI FABRICADO EM FORMATO “U, DUPLADO,
CONFRERINDO GRANDE RESISTÊNCIA AO CONJUNTO, COM
ESTABILIZADOR. PORTA FRONTAL BASCULANTE REFORÇOS

EXTERNOS DA CAÇAMBA EM PERFIL “U”. PARALAMAS ENVOLVENTES
EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 MINIMO 3 25MM
PROTETOR DE CABINE | LEGISLAÇÃO: PROTETOR DE CABINA TIPO
CHAPÉU FIXADO NA CAÇAMBA, PROTETOR LATERAL CONFORME
CONTRAN 32309,, FAIXAS REFLETIVAS E PARACHOQUE CONFORME
CONTRAN 152103

PINTURA: PINTURA PU, NA COR BRANCA.

ACESSÓRIOS: CAIXA DE FERRAMENTAS, CORROTE DE ÁGUA, ESCADA

LATERAL, BALDANAS DE BORRACHA NOS PARARALAMAS,

2.2. Os valores de referência dos itens não poderãoser superiores aos valores acima descritos,

2.2.1.0valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$ 145.000,00 (cento

e quarentaecinco mil reais)
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2.3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.2. deste Termo de

Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo assim o

direito departicipaçãonaetapa de lances.

2.4. s preços serão fixos e irreajustáveis, devendo ser expressos em reais

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. O presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior vi lidade técnica, eficiente e

econômica para a contratação de empresa para fabricação e instalação de caçamba basculante, modelo

Minério Meia Cana, em caminhão do patrimônio do Município de Três Barras do Paraná, Marca/Modelo VW

26.280, placa AZC-9884.

3.2. Considerando que o Município possui um caminhão ocioso em seu pátio de máquinas, podendo ser
melhor utilizado para ampliar o atendimento à população, adaptando um implemento totalmente com
características adequadas à realidade do Município.

3.3, Considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação mencionada, sendo o implemento

uma ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias dos órgãos da administração pública,
restando evidente o interesse público da contratação.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA ARTIGO 40, 1º, INCISO II

4.1, Na hipótese de a Licitante vencedora do certame estar situada a menos de 100 quilômetros do

Município de Três Barras do Paraná, o :ransporte do caminhão será por conta da Contratante.E no caso de

a Licitante estar situada a mais de 100 quilômetros do Município de Três Barras do Para á, O

deslocamento do caminhão, para leva-lo e busca-lo, será integralmente por conta da Contratada.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. 0 prazopara execução do objeto do Contrato será de 60 (sessenta) dias e a vigência do Contrato será
de 180 (cento e oltenta) dias.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “C
6.1. Contratação de empresa para fabricação e instalação de caçamba basculante, modelo Minério Meia

Cana, em caminhão do patrimônio do Kunicípio deTrês Barras do Paraná, Marca/Modelo VW 26.280, placa

AZC-9884, nas especificações corretas e dentro do prazo descjado, para atender as necessidades da

população através da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos,

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º,XXI, ALÍNEA “D”

7.1. 05 materiais utilizados na fabricação e adaptação da caçamba ao caminhão deverão ser novos, genuínos

ou originais de fábrica do veículo, não sendo aceito os que não apresentarem tal característica.

7.2. A Contratada será responsável pela garantia dos serviços no prazo de 12 (doze) meses
independente de quilometragem, bem como garantia de 12 (doze) meses contra vícios e defeitos de

fabricação das peças substituídas.
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7.3. Após a devoluçãodo veículo ao Setor Rodoviário situado a Rua Recife, nº 912, Centro, Três Barras do

Paraná se houver a necessidade de atendimento técnico nos serviços prestados, deverão ser
realizados noslocais onde o mesmo se encontra. Quando da solicitação de atendimento no local
(chamado técnico), a empresa fornecedoraterá que realizar o atendimento emno máximo 02 (duas) horas.

Se necessário for a realização do atendimento em prazos diferentes, somente será concedido após análise

dos motivos apresentados pela fornecedora, podendo ou não ser aprovado.
7.4. Para o bom andamento dos serviços, objeto desta licitação,alicitante deverá manter durante a vigência
“do contrato, peças e equipamentos suficientes para atender a demanda do Município, bem como

técnicos/mecânicos devidamente treinados que possam orientar e atender as solicitações no prazo
estipulado.

7.5. À Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços objeto deste

Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendodesídia na prestação dos serviços
citados.

7.6. À licitante vencedora deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da administração

pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

7.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços e peças obrigando-

sea repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo como apresentado na proposta.
7.8. A licitante vencedora ficará obrigada a trocaras suas expensas, o serviço ou a peça que vier a ser
recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

7.9. Os serviços estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as

especificações deste Edital e de seus Anexos, principalmente neste Termo de Referência, no que se refere

às especificações e qualidade.

7.10, A empresa prestadora dos serviços fornecerá todas as peças e materiais necessários e suficientes ao

perfeito funcionamento do implemento, sendo todas novas é de primeiro uso, não sendo aceitas, sob

qualquer hipótese, peças recicladas, recondicionadas ou remanufaturadas.

7.41. Serão substituídas as peças, sempre que necessário, para o perfeito funcionamento do equipamento.
742. 0 Município de Três Barras do Paraná poderá, a qualquer momento, solicitar a verificação das peças.
e materiais fornecidos, durante a execução do objeto.

7.13. Todo fornecimento a ser realizado pela fornecedora que não conste na relação de peças constante
neste Termo de Referência deverá ser precedidode relação das peças e acessórios que necessitarãoser
substituídas, o qual será encaminhado para o Município de Três Barras do Paraná, podendo o mesmo ser

aprovado ou não.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, As empresas deverão atender os requisitos como seguem:

8 . Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que

comprove ter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou

compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o telefone de
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contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter
contatocom a pessoa declarante.

8.1.1.1, Entende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que compreendam a

construção e adaptação de caçambas em caminhões.

8.2. Atestadode Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitadorou Declaração Formal de Dispensa de Visita.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “E”
9.1. 0 caminhão Volkswagen 26.280, placa AZC-9884, o qual receberá a caçamba, encontra-se desativado
noPátio de Máquinas do Município, situado na Rua Recife, nº 912, Centro, Três Barras do Paraná, onde
poderá ser vistoriado por todas as proponentes.
9.2. Os serviços deverão ser prestados na oficina da fornecedora contratada. Se a Licitante estar situada a

menos de 100 quilômetros do Município de Três Barras do Paraná, o transporte do caminhãoserá por
conta da Contratante. E no caso de a Licitante estar situada a mais de 100 quilômetros do Município, o

deslocamento do caminhão, para leva-lo e busca-lo, será integralmente porconta da Contratada.

“9,3, Os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de 60 (trinta) dias consecutivos após o

recebimento da ordem de serviço.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”

10,1, O pagamento será efecuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e conferência das

especificações e qualidade pelo Órgão competente da Administração, conforme apresentado na proposta, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestadode recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11- Comprovação da regularidade fiscale trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3.0 pagamento efetuado não isenta á o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento.

10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados poresta municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”

141.1, O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR

PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

12. DOS PREÇOSE ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “1º
12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo de

referência.

12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajust;

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XII, ALÍNEA “j"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das seguintes

dotações orçamentárias:
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14. PRAZO DE ENTREGA

14: . A licitante vencedora deverá executar o objeto deste contrato noprazo máximo de 60 (sessenta) dias

consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

15. PENALIDADES

15: . A licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou 20 interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8, Fraudar a licitação ou praticarato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto noart 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seuart. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a

30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de

Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, IL IV, V. VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposiçãode penalidade mais grave, é impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



apnnoo
Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

à) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

cisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14,133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IH, IV,

infrações administrativas previstas nos
ii

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no 8 4º deste artigo,e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme

dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

152.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.24. Na aplicação das sanções serão considerados:

9) Anatureza ea gravidade da infração cometid:

8) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

|) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, requereráainstauração de processode responsabilização,a ser conduzido

porcomissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dé imação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1. As licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar,por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

“licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ousolicitar,direta ouindiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

b) “Prática fraudulenta”:a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-

çosem eis artificiais e não-competitivos;

a) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-

rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente à apuração ds alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (1) atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multi-

Jateral promover inspeção.
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, como objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (il) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multila teral promover

inspeção.
11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento Ga empresa ou pessoa física, diretamente
ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

pai par de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.41. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à Secretaria

emitente da ordem de serviço ou einissão de empenho, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos doArtigo 117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14:133/2021 e, na

sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

1741. . Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urba-

nos, CPF/MF 906.363.509-59;
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17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF Nº 034,712.459-36,
fiscal titularda Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

b) Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fiscal suplente da Secretaria

Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos.

17.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá.afunção até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste
“Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as especificações
do edital.
17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,

omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione com o fornecimento licitado, desde
que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação,

174. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo

hábil para a adoção de medidas convenientes

17.5. À Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle

a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se à fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações,

esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao

cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e

exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e

remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade

decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos,

devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL

Repartição: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Rodoviários
A espécie: Pregão Eletrônico nº 022/2024.
Objeto da Contratação:—Contratação de Empresa para fabricacção e instalação de

caçamba basculante modelo minério meia cana, em
caminhão pertencente ao patrimônio do município de Três
Barras do Paraná, marca/modelo VW 26.280, placa AZC-o 9884.

Prazo: 06 (seis) meses podendo ser prorrogado (art. 84 - Lei 14.133/21)

O Departamento de Licitações, por ordem dosr. Prefeito Municipal,
encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de contratação,
conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo
administrativo físico:

Z. Portaria de Nomeação de agentes decontratação
II. Documento de Formalização de Demanda
IIT.Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII Parecer Contábil e Financeiroº VIII. Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar., inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral,

nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presençae da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesae os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei no 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com
o Art, 18 da Lei 14.133/21,

O
termode referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

AV, Brasil, 242 - Fone:(45) 32351 Barras do Paraná - PR.
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conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar quea descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s)
subscritor(es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência do contrato,
previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

No termo de referência consta os recursos orçamentários destinados à
despesa proveniente da contratação. Contudo, depreende-se dos autos a existência de
parecer contábil que suprea exigência legal. Também se previu regras específicas para oe recebimento do objeto da contratação.

Quantoà fiscalização da contratação, evidenciadaa relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento desteàeles.

A justificativa constante no termo de referência é suficiente para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, havendo o relatório de pesquisa confeccionado pela Secretaria Municipal
interessada, com a metodologia adotada, atendendo o art. 23 inciso IV. Entendendo
suficientes as informações contidas no processo.

No tocante à escolha da modalidade pregão, através de contratação de
empresa, os fundamentos estão assentados em dois fatores:

1)—a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitaçãoº como um bem comum;e
II) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor

pelo bem e serviço, dentro dos parâmetros objetivamente fixados
no processo de licitação.

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamentodalicitação adotado é o menor preço por item,
o que de outra forma, por se tratar de aquisição e instalação de caçamba basculante, se
tornaria dispendioso a confecção de vários contratos, o que poderia acarretar atrasos na
execução dos serviços.

A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto da
contratação. Além disso, vislumbra-se que há a exigência de qualificação técnica-
profissional, sendo exigido somente atestado de capacidade técnica.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021.
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Percebe-se adequada a minuta do contrato anexa ao edital, sendo que
prevê as cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

SM... É o parecer.

Três Barras do Paraná, 09 deabril de 2024
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Três Barras do Paraná, 09 deabril de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de 1

e Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. nos

termos da Lei Nº 14.133/2021.

Solicito ainda, após autuação. que promova as formalidades necessárias à contratação.
incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45)3
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Ed TERMO DE INDICAÇÃOE CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA

BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO DO PATRIMÔNIO DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884,

o PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS,

resultantes do Processo Administrativo Nº 22/2024.

FISCAL TITULAR: Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPE Nº

034,712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

FISCAL SUPLENTE: Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fiscal suplente

da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,

exercendoas atividades de orientação, fiscalizaçãoe controle previstas na Lei Nº 14133/2021,

e devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, isitandoo local onde o contrato esteja sendo executadoe registrando
os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidad:

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempoe que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

do Paraná - PR
-prgov.br
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e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, à

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado é

determinar destazimento, ajustes ou correções;

£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sobsua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

im ao contratado;objetos que não correspon

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferire atestar as notas fiscais;º j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

GERSO) CISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Fiscal suplente

AV. Brasil, 242 - Fon Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.12:
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DECRETO nº 5634/2024
PuBucadO E: DATA: 09/01/2024

mi Sos“6Edue didaaiale 27N , que dispõe sobre a
páginaÃ4S

—

nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Edição901 contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei—a Federal nº 14.439 de 1º de abril de 2021, no

Res apra município de Três Barras do Paraná e dá outras
providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.123
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação

«Art 2º. Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, osseguintes agentes públicos:
[- Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.980.809-81;
Il - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025 .909-76;
1 - Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente)

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5308/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passaa ter a
seguinte redação:

“uv Art. 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública:
!- Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.950.809-81
!l - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76"

EQUIPE DE APOIO

AV Brasil, 247 - FonesENPI 76,Rn

Prefeitura Municipal de rés Barras do Parana
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+ Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (titular);a Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular);
Hl-|Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);
v- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente),

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º, Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário

é Gabinete do Prefeito Municipal de É Barras do Paraná/PR, em 09 dejaneiro
024.

GERSO FRANCISCO Gusso
Prefeito Municipal

AM. Brosil, 242 « Fonsit4s) 3218/12)
CNPJ 78.125.936/000] dê

“GEP BS4RS-00O - Três Raras do Paraná - PR
iloprefeitura(aliresbarrasprgov.br



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE

CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO

o DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884, PERTENCENTE À

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco

mil reais).

O DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/04/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS



EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na formada Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei n 14.133 de 01 de abril de 2021eLei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizarálicitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada porpreço GLOBAL,

objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃOE
INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO DO

PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA

AZC-9884, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE SERVIÇOS URBANOS.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08 HORAS DO DIA23 DE ABRIL DE 2024.
1.3.4 aberturadas propostas terá início às 08h30m HORAS DO DIA 23 DE ABRIL DE 2024.
1.4, À sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA23 DE ABRIL DE2024.
1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.bllorg br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6, Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF,

1.6.1. A licitante interessada deverá observar as datas e horários limites pre
1213€1.4deste Edital.

tos nos itens

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será rezlizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança- criptografia e autenticação - em todas as suas fases atravésdo Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78./121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras prgov.br
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1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9, Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos paraoaplicativo
“Licitações Públicas! “onsoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E

INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO DO

PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA

AZC-9884, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS,

conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

22. Os produtosa ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo V)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação orçamentária:

a) 05.01.26.782.0006.1.001.000.4.4.90.52.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

44. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006 e suas alterações;

9 Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023

a) Lei Complementar Municipal 003/2023 de21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras,prgov.br
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3,

A
licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:
5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão;
5.4.2. Atendam os requisitos de classificaçãodas propostas exigidos neste Edital;

5.4:3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
comas exigências previstas neste Edital e, quando foro caso, que a empresa está enquadrada no

regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP)
ão de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão

participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto
empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte);

5.5.1.1, Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dos itens, independentes de seu enquadramento, sendo que será
estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na

5.5.1. O item do objeto possui a cont

contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
5.6.É vedada a participação de:

su

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele
. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.
5. . Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador,acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quandoalicitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídi-a que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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que desempenhe função na licitação ou atuena fiscalização ou na gestão do contrato,ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente doedital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda Lei Nº 6.404, de 15

de dezembrode 1976, concorrendo entresi.
5.6.6. Consórcios de empreses, qualquer que seja sua formade constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10, Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargode confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, Nº 245, CENTRO,

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.prgov.br, ou wwwblLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.4.Olicitante deverá estar credenciado, de formadireta ou através de empresas associadasà
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,

empresas de pequenoporte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra
MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do
cadastramentoda proposta inici

7.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
de preço a ser digitada nosistema.

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPPno sistema conforme

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.2.1. A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.2.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7.2.3. A chave de identificação e a senha dos operadorespoderãoser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa deLicitaçõesdo Brasil.

de exclusiva responsabilidadedo usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros

7: O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.2.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associadaou da Bolsa de Licitações do Brasil, porcontato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoBbiLorg br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1, As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerradaa etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado eopreço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõen: à proposta e a habilitação da licitante melhor classificada

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.

9
informações tais como: “a defini

. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
* ou "não se aplica”, para que a proponente não seja

+ desclassificada, conforme item “10.4º do edital.
9,2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculama Contratada

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances, serãode exclusiva

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazode validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contar da data de sua

apresentação.

9,6. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejara fiscaliz-ção dosórgãos decontrole interno e externo e, após o devido

“processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dosagentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.
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10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:
a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir das licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivode desclassificação da proposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes

10.5.1. À não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva,as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado noregistro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.

10.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

«oferta deverá ser livre, cabendo às licitantes à responsabilidade dasua ofertaapresentada.
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10.13. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) eointervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14. Será adotadopara o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da con: ecução do melhor preço.

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20, Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em temporeal, do

valor de menor lance registrado, vedadaaidentificação da licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes paraa recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensae reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conformedefinido
neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá como valorde sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapade envio de lancesda sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico,contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço,para
que seja obtida melhor proposta, ve Jadaa negociação em condições diferentes das previstas neste
edital

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelas
demais licitantes.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485

CNP] 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br

000 - Três Barras do Paraná - PR



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
FADO DO PARANA.

10.25.2. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto é à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 deabril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021.

11.21. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
1 2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuadadiligência, na forma

do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto o proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.223, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou comainiciativa privada;

11.224. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.23. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:
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a) Queo custo da licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.24. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligênciaspara aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,no mínimo, 24 (vintee quatro) horasde
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

11.3.0 pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
“114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenhamas características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricanteeprocedência, além de outras informações pertinentes,a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitaçãoda proposta.

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data é

horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociara obtenção de melhor preço, vedadaanegociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar comalicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

118, Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passarà proposta subsequente, hav: rá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da

licitante, observando o disposto neste edital.
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12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exeme da documentação de habilitação da licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

«condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

(http://servicostce pr gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb aspx).
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei Nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1,1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas,

12.1.1.2, A tentativa de burla será verificadapor meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

121.13. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto,previsto nosartigos44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação daproposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a licitante será
convocada a encaminhá-los, em formatodi
de inabilitação.

1, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP) diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.
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124.1. Serão aceitos registros de CNPJde licitante matriz e filial com diferenças de números.

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itensa seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo daJunta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à vei icação

da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov.br.

12.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta com jal da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sedea matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição deato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçãoeestatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata o

artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedadeestrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.6.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todasas
alterações ou da consolidação respectiva.

127. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
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12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrandosituação regular no cumprimento dos
encargossociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, medianteaapresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa de União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativosàs contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “be “c”do parágrafo

único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, porlei, a terceiros;

127.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº

e 12.440/2011;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

128.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,0 nos termosdoArtigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:
12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)

declarante (s);
12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declaraçõe:

12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO I deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durantea vigência

do contratoa proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXOII;
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12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO HI deste Edital;
12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinadapelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
“(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverãoter data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data fixada noitem 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar Nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital,

12.13. A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno portee seja constatadaaexistência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração da vencedora, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante

apresentação de justificativa
12.14.41 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazopara
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no“chat” a nova data e horário paraa continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitadoa licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital,

12.17. Constatadoo atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a licitante será
declarada vencedora.
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13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado a vencedora será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidi se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.22. A falta de manifestação motivada da licitante quantoaintenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazode 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

“em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autosdo processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada noprazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendoa última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nosautos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se foro caso.

14.2.1, Todas as especificações do objeto contidasna proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismose
por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21).

143.1, Ocorrendo divergência entre os preços uni os e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



E yinn4na14 Prefeitura Municipal de Três Barcas do Paraná
ioconr ESTADO DO PARANÁ

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

1455.Aproposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor é os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.11, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

15.1.2, Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando a licitante

declarada vencedora não assinar o contrato, não retiraro instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão

-reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com.

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nosatos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto à (s) vencedora (as) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitação pela eutoridade competente, a Administração convocará a licitante

vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retiraro instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.
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17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada,e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quandoo convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pela licitante vencedora.

17.2.1. Na hipótese de nenhum das licitantes aceitar a contratação nos termosdo Item

“17.2:º,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustradaa negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

174. À recusa injustificada do adjudicatário emassinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
17.441. A regra estabelecida no Item “17.4 não se aplicará à licitantes remanescentes

convocadas,

17.5. A execução do Contrato, bera como os casos nela omissos, regular e-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado, na forma do TITULO1] - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal Nº 14.133/2021

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte da vencedora da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. A licitante vencedora deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO V).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se arepor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

comoapresentado na proposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1,3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da ora ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato

18.3.Alicitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02

(dois) dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade req tante da

compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termode Referência (ANEXO V).

18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão desolicitação.
185.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração,à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestadode recebimento expedidopelo Órgão solicitante;
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b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

19.4, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

e vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentosatinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas deº natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(5) produto/serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizara correta execução do cumprimento doobjeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor:

20.2.1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento,o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;
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20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.24. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Muni ípio de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assi comoa (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná oua terceiros, decorre tes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todasas reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
.

20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente,o fornecedor deverá:

20,3,1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
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conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1.Oprazo de entrega execução dos materiais serviços é de 60 (sessenta) dias consecutivos,
iniciando-se o prazo a partir do recebimento comprovado da ordem de compra/serviço emitida

pela secretaria solicitante.

21.2. A vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias contados da sua assinatura.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1.0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO V), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 145.000,00 (cento
e quarenta e cinco mil reais),

22.2. Os preçosserão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.

22.3.0preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas,
22.4. É vedadoo reajuste de preços duranteo prazo de validade do Contrato.
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23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

2341, A licitante ou à contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.12. Dar causa inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;

23.1,4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1,6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

e justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1,10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1,A Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seuart. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Sei ão aplicadas ao contratadoresponsável pelas infrações administrativas previstas nesta
OCCiciasseginessanções

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que nãose justificara imposição de penalidade mais grave, nos termos doArtigo 156,8 2º

da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, 11, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedi

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XLeXII do caput do Artigo

155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos IL 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
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penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável

deli itar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos,pelo prazo mínimode 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

€1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de «ompetência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valortotal do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1” deste Edital no

percentual de 0,5 9% a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

23.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.23. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos doArtigo 156,

89º da Lei Nº 14.333/2021.

23.2.4, Na aplicaçãodas sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.2.6. A aplicação das sançõe de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade paralicitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo
de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

unstâncias conhecidos e intimará licitante oua contratada para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da datade intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
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que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.
23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

e sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, duranteo horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacao(Btresbarras.prgov.br.

2444. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados noprazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimentoda solicitação por parte da autoridade subscritora do

e Edital, passandoeles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
24.5. As questões formuladas que forem deinteresse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo sistemae vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus

fornecedorese subcontratadas, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas
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a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciara ação de servidor público no

processode licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciaro processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstruti - (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
28.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.

25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado à contratada contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade,até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão docontrato.

26. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentesdeste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

26.1.1. Ficam designados coro gestores deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
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26.1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

b) Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fi suplente da Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitató inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão sersolicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas emsuas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov. br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranáge ESTADO DO PARANÁ

carmaLoo muto,

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponenteé responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
“apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistasa esciarecer ou a complementar a instruçãodo processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidadee a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comproveo recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todosos termos deste
Edital,

27.9. Não cabe ao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27411. Os usuários dos sistemas de que trata o $ 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.42. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.
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28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas-PR, excluído qualqueroutro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a)
b)

o
a
e

Anexo | - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
AnexoII - Modelode Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

Anexo III - Modelode Declaraçãode Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
Anexo IV - Minuta de Contrato;
Anexo V - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 09 de abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSsO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

ame

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024.

(RAZÃO SOCIAL, COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº

XX
XKX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Locale data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



100193
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA.

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XX

XXX
XXX/XXXK-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto noinciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anosexecutando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fonc/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br



: gu” Y0N19A4sa Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
; ESTADO DO PARANÁseção

ANEXOHI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº 16/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXXXXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidôneae nãoestá
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informara Contratante os fatos supervenientes impeditivos

de sua habilitação, quandode sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO

E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE,

MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO

PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW

26.280, PLACA AZC-9884,

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPE/ME sob Nº XXX XXKXXX-XX e

portador da Carteira de Identidade Nº XXXXXXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade
deTrês Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº

XKXXKXXK/XKXK-XK, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando àspartes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, EM

CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, em

decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº 16/2024, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos 1, 1, He IV da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é a CONTRATO

ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃOE INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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MEIA CANA, EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884.

PARAGRAFO SEGUNDO-O(s) material (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº

16/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integrale rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como aoque dispõeo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução dopresente contrato.

“PARAGRAFO QUINTO-Opresente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

Artigo 92, incisoVda Lei 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo

valor total de R$ XXX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor contratual,

conforme tabela abaixo:
VALOR TOTALTEM|ator DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOSIPRODUTOS e

o [o

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preçosserão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais apósavírgula
PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedadoo reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, Ville IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagar ento será efetuado conforme especificadono edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:
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a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

.PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária

a) 05.01.26.782.0006.1.001.000.4.4.90.52.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na formadeste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO Casose verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

«descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XI! da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL,é será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXO V), após solicitação de entrega(pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazode entregaé de 60 (sessenta) dias consecutivos, iniciando-se o

prazo a partir da assinatura da ordem de compra emitida pela Secretaria Solicitante.
PARÁGRAFO TERCEIRO- A vigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias

iniciando a partir da assinatura do mesmo.

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

“devidamente justificados e fundamentadose acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

14.133/2021Artigo 92, incisos XIV da Lei

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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comaco ensto

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamentoe a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indíciose falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº

16/2024;
b) Possuir quantitativossuficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEapartir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando
todas as normas específicasda legislação vigente com referência a execução do objeto;

€) Não transferir a outrem, no xodo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATAN!

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado peia CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributáriase fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

9) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
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h)

D

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;
A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO 11-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a)

b)

a

“prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

“prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

“prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constataro envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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coereitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA- PENALIDADES

Artigo 92, XIVda Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais,a saber:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termosdo
Artigo 156, 5 2º daLei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos IL, IH, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII 1X, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção referida

no 54º deste artigo, e impedirá o responsávelde licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

€1) A sanção estebelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobreovalor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo quea
multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias,

contadosda comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória paraas infrações descritas no Item “23.1.º do Edital no

percentual de 0,5 %a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.

'rês Barras do Paraná - PR
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“PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nositens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõeo Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse

valor, a diferença será descontada dagarantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO- A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo

156,89º da Lei Nº 14.333/2021
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ouo aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle,
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultadaadefesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampladefesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a licitante ouo contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata da intimação.
PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas mpertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

“rt. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:
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a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhare fiscalizarsua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificaçãoda finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrat
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

£) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
E) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reservade cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

“PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposiçõesgerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.
€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
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relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabeleceoinciso XXXIII doartigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO O gerenciamento c a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário
para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestor deste contrato o Sr. WALDIR ANTONIO

.TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-

59,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF Nº 034,712.459-36,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

b) Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fiscal suplente da Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

PARÁGRAFO QUARTO-Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso cu duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFOOITAVO- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
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PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscal

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerneao objeto da

ão em nada restringem a

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporadoa este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venhamaser necessários durante a sua vigência, decorrentesdas obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma,na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderespara receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunha:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1.0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO

DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO DO PATRIMÔNIO DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26280, PLACA AZC-9884,

PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1”

2.1. O objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas e quantidades descritas na
tabela a seguir:

LOTE 01- FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE
VALOR|VALOR

trem|are DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOSIPRODUTOS UNIT. TOTAL
(RS) (Rs)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃOE INSTALAÇÃO

(MONTAGEM E ADAPTAÇÃO) DE CAÇAMBA BASCULANTE MODELOMINÉRIOMEIACANA,EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCAMODELO VW

26280, PLACA AZC-G884. COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE
14MP. DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO: S000MM,
LARGURA: 2350MM E ALTURA: 1230hM
SISTEMA HIDRÁULICO: INCLUSO CILINDRO HIDRAULICO TELESCÓPIO
FRONTAL, 4 ESTÁGIOS, MANGUEIRAS, CONEXÕES, TOMADA DE FORÇA
ACOPLADA, BOMBA HIDRÁULICA, SISTEMA DE ACIONAMENTO COM

JOYSTICK E KIT DE SEGURANÇA. RESERVATORIO DEÓLEO E TODOS
OS DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO
DO SISTEMA HIDRÁULICO DE MOVIMENTAÇÃO DA CAÇAMBA.

ESTRUTURA: ASSOALHO EM AÇO ASTM A36, COM CHAPA DE| 145000,00|145.000,00
ESPESSURA MÍNIMA DE S.53MM E LATERAIS, FRONTAL E TAMPA

TRASEIRA EM AÇO ASTM A-35, COM CHAPA DE ESPESSURA MÍNIMA DE

TSSMM CHASSI FABRICADO EM FORMATO “U' DUPLADO,

CONFRERINDO GRANDE RESISTÊNCIA AO CONJUNTO. COM
ESTABILIZADOR PORTA FRONTAL BASCULANTE REFORÇOS
EXTERNOS DA CAÇAMBA EM PERFIL “U”. PARALAMAS ENVOLVENTES
EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 MINIMO 3.35MM

PROTETORDE
CABINE!LEGISLAÇÃO:

PROTETOR DE CABINA TIPO
CHAPÉU FIXADO NA CAÇAMBA, PROTETOR LATERAL CONFORME
CONTRAN 32309, FAIXAS REFLETIVAS E PARA-CHOQUE CONFORME
CONTRAN 152103.

PINTURA: PINTURA PU, NA COR BRANCA.

ACESSÓRIOS: CAIXA DE FERRAMENTAS. CORROTE DE ÁGUA, ESCADA
LATERAL, BALDANAS DE BORRACHA NOS PARARALAMAS.

ao

2.2. Os valores de referência dositens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2.2.1.0 valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$ 145.000,00 (cento

e quarenta e cinco mil reais).
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2.3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.2. deste Termo de

Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo assim o

direito de participaçãona etapa de lances.

2.4. Os preços serão fixose irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1,Opresente Termo de Referência. visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente e

econômica para a contratação de empresa para fabricação e instalação de caçamba basculante, modelo

Minério Meia Cana, em caminhão do patrimônio do Município de Três Barras do Paraná, Marca/Modelo VW

26280, placa AZC-9884.

3.2. Considerando que o Município possui um caminhão ocioso em seu pátio de máquinas, podendo ser
melhor utilizado para ampliar o atendimento à população, adaptando um implemento totalmente com

características adequadas à realidade o Município.

3.3. Considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação mencionada, sendo o implemento

uma ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias dos órgãos da administração pública,

restando evidente o interesse público ca contratação.

4, CONDIÇÕES DE ENTREGA - ARTIGO 40,8 1º, INCISO I
44, Na hipótese de a Licitante vencedora do certame estar situada a menos de 100 quilômetros do

Município de Três Barras do Paraná, o transporte do caminhão será por conta da Contratante, E no caso de

a Licitante estar situada a mais de 100 quilômetros do Município de Três Barras do Paraná, o

deslocamento do caminhão, para leva-lo e busca-lo, será integralmente por conta da Contratada.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A”

5.1.Oprazo para execução do objeto do Contrato será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir do

recebimento comprovado da Ordem de Compras emitido pela Secretaria solicitante e a vigência do Contrato

será de 180 (cento e oitenta) dias contados à partir dadata de sua assinatura.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "C"

6.1. Contratação de empresa para fabricação e instalação de caçamba basculante, modelo Minério Meia

Cana, em caminhão do patrimônio do Município de Três Barras do Paraná, Marca/Modelo VW 26.280, placa
AZC-9884, nas especificações corretas e dentro do prazo desejado, para atender as necessidades da

população através da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D"

7.1. Os materiais utilizados na fabricação e adaptação da caçambaao caminhão deverão ser novos, genuínos

ou originais de fábrica do veículo, não sendo aceito os que não apresentarem tal característica.
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7.2. A Contratada será responsável pela garantia dos serviços no prazo de 12 (doze) meses
independente de quilometragem, bem como garantia de 12 (doze) meses contra vícios e defeitos de

fabricaçãodas peças substituídas.

7.3. Após a devoluçãodo veículo ao Setor Rodoviário situadoa Rua Recife, nº 912, Centro, Três Barras do

Paraná se houver a necessidade de atendimento técnico nos serviços prestados, deverão ser
realizados nos locais onde o mesmo se encontra. Quando da solicitação de atendimento no local
(chamado técnico), a empresa fornecedora terá que realizar o atendimento em no máximo 02 (duas) horas.

Se necessário for a realização do atendimento em prazos diferentes, somente será concedido após análise

dos motivos apresentados pela fornecedora, podendoou não ser aprovado.
7.4. Para o bom andamento dos serviços, objeto desta licitação,alicitante deverá manter durante a vigência
do contrato, peças e equipamentos suficientes para atender a demanda do Município, bem como

técnicos/mecânicos devidamente treinados que possam orientar e atender as solicitações nop
estipulado.

7.5. À Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços objeto deste
Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na prestação dos serviços.
licitados.

"7.6, À licitante vencedora deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da administração

pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

7.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços e peças obrigando-

se à repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.
7.8. A licitante vencedora ficará obrigada à trocar as suas expensas, o serviço ou a peça que vier a ser
recusado sendo queo ato de recebimento não importará sua aceitação.

7.9. Os serviços estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as

especificações deste Edital e de seus Anexos, principalmente neste Termo de Referência, no que se refere

às especificações e qualidade.

7.10. A empresa prestadorados serviços fornecerá todas as peças e materiais necessários e suficientes ao

perfeito funcionamento do implemento, sendo todas novas e de primeiro uso, não sendo aceitas, sob

qualquer hipótese, peças recicladas, recondicionadas ou remanufaturadas.

7.11. Serão substituídas as peças, sempreque necessário, para o perfeito funcionamento do equipamento.
7.12. O Município de Três Barras do Paraná poderá, a qualquer momento, solicitar a verificação das peças

e materiais fornecidos, durante a execução do objeto.

7.43. Todo fornecimento a ser realizado pela fornecedora que não conste na relação de peças constante
neste Termo de Referência deverá ser precedido de relação das peças e acessórios que necessitarão ser
substituídas, o qual será encaminhado para o Muni de Três Barras do Paraná, podendo o mesmo ser
aprovado ou não.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. As empresas deverão atender os requisitos como seguem:
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8.1.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que

comprove ter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou

compatíveis como objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o telefone de

contatodoatestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter

contato com a pessoa declarante.
8.1.1.1. Entende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que compreendam a

construção é adaptação de caçambas em caminhões.

8.2. Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador ou Declaração Formal de Dispensade Visita.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1.0 caminhão Volkswagen 26.280, placa AZC-9884, o qual receberá a caçamba, encontra-se desativado
no Pátio de Máquinas do Município, situado na Rua Recife, nº 912, Centro, Três Barras do Paraná, onde
poderá ser vistoriado por todas as proponentes.
9.2, Os serviços deverão ser prestados na oficina da fornecedora contratada. Se a Licitante estar situada a

menos de 100 quilômetros do Município de Três Barras do Paraná, o transporte do caminhão será por

conta da Contratante. E no caso de a Licitante estar situadaa mais de 100 quilômetros do Município, o

deslocamento do caminhão, para leva-lo e busca-lo, será integralmente por conta da Contratada.

9,3, Os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de 60 (trinta) dias consecutivos após o

recebimento comprovado da Ordem de Compras, emitido pela Secretaria solicitante.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXI, ALÍNEA “G"

10.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e conferência das

especificações e qualidade pelo Órgão competente da Administração, conforme apresentado na proposta, é

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá dedu; do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”

114.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR

PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “IT”

1241. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 dopresente termo de

“referência.
12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “P'

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das seguintes
dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.1.001.000.4.4.90.52.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1, À licitante vencedora deverá executar o objeto deste contrato no prazo máxiinode 60 (sessenta) dias

consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

15. PENALIDADES

15.1. A licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

15.1.1. Darcausa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3, Dar causaà inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não mantera proposta, calvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durantealicitação ou a cecução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na xecução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneoou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é à Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave:

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitadosa
30% (trinta por cento) dovalor contratual, sendo que a multa temde ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de

Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, II, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
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14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VII IX, X, XI e XI do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IL, LIV,
V, Vi e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

dt)Asanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nositens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme

dispõeo Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor de pagamento
eventualmente devido pela Admi istração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, emhipótese alguma, à

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

1) Anatureza ca gravidadeda infração cometida;

8) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

à) A implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme normase
orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

152.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitare contratar e, declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dais) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidose intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.2.6.1. Na hipótese de deferimentode pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. As licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, porseus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processode
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1-Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar,receber ou solicitar, direta ouindiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução

de contrato;

b) “Prática fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
do licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-

ços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação emum processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-

rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (1) atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multi-

lateral promover inspeção.
(9) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

1 - Impor sanções sobre uma empresaou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na formada Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para à outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente

ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar de licitação ou da execução ce contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à Secretaria

emitente da ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que for necessário para

regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na

suafalta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1, Fica designadocomogestor deste contrato:
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a) Sr WALDIR ANTONIO TCDESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urba-

nos, CPF/MF 906.363.506-59;

174.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF Nº 034.712.459-36,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

b) St. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.939-87, fiscal suplente da Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

17.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,o fiscal suplente assumirá

a funçãoaté o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste

Contrato, inclusive com observân
do edital.

à qualidade,e verificando possíveis desacordos com as especificações

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,

omisso ou duvidoso não previsto no editale tudo o mais quese relacione com o fornecimento licitado, desde
que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo
hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle

a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações,

esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao

cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e

exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximase
remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade

decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos,

devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato

dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 23 DE

ABRIL DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (wwwblLorg.br) “acesso

identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR VALOR GLOBAL, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com

as especificações do edital, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃOE INSTALAÇÃO

DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO DO PATRIMÔNIO DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884,

PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE SERVIÇOS URBANOS.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,

245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:

licitaçãoOtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado nositio do Município de Três

Barras do Paraná-PR (www tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.blLorg.br),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacaoQDtresbarras.prgov-bt, ou

pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 09 de abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024

. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE
CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃOº DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884, PERTENCENTE À

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco

mil reais).

o DATADA SESSÃO PÚBLICA: 30/04/2024 - 14:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessadosque, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembrode 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL,

objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃOE
“INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO DO

PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA

AZC-9884, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 14 HORAS DO DIA 30 DE ABRIL DE 2024.
1,3. A abertura das propostas terá início às 14h30m HORAS DO DIA 30 DE ABRIL DE 2024,
1.4, À sessão de disputa dos preços terá início às 15 HORAS DO DIA30 DE ABRIL DE 2024.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.blLorg br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Paratodas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.641. A licitante interessada deverá observar as datase horários limites previstos nos itens

1.21,3€14 deste Edital

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
“definidopelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suasfases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
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1.8.1. O sistemade pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilõesdo Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira — ICP Brasil.
1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na páginada internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2.DO OBJETO
241. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E

INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO DO

PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA

AZC-9884, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS,

conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo V),

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

341. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação orçamentária:

a) 05.01.26.782.0006.1.001.000.4.4.90.52.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março
de 2023.

d) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meioda digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá à licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3.

A
licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive osatos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que porterceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão;
5.4.2. Atendam os requisitos de classificação daspropostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

“declarações, que cumpre os requi itos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. O item do objeto possui a condição deAMPLAPARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão
participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto
empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte);

5.5.1.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderãocotar os preços dositens, independentes de seu enquadramento, sendo que será
estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na
contratação, conforme preconiza os artigos44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.6. É vedada a participação di
5.6.1. Autordo anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quandoa licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensaele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.
5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco porcento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quandoalicitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens à ela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
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que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ouna gestão do contrato, ou que
delesseja cônjuge, companheiro ouparente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essaproibição constar expressamentedoedital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos daLei Nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatári:

Empresas estrangeirasque não funcionem no país;
10. Empresasdasquais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;

5.6.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante,

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6. O cadernode Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
“de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, Nº 245, CENTRO,

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessadosno certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwnwtresbarras.prgov.br, ou www-bllorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando foro caso permitido pra
MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaraçãode
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
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o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.2. CREDENCIAMENTO NOSISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

72. . A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.2.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7.23.A chave d lentificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.24. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem comoseu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentesde uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.2.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.2.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderáseresclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contatopelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato Bb] orgbr.

. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1, As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficandoresponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até à abertura da sessão pública,as licitantes poderãoretirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada

“somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Uni

b) Marca/Modelo.

9.1,1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como:“a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4º do edital.

9.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de exclusiva

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de sua

apresentação.
9.6. As licitantes devem respeitar os preços máximosestabelecidos nas normasde regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9,7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termosdoart. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáv e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.
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10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital

10.2.0 pregociro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado paraa contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigidopela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Admi istração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir das licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada
10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhose
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10,5.1. A não desclas ificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contr: levado a efeito nafase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente aspropostas classificadas, sendo que somente estas

participarão dafase de lances

10.7. O sistemadisponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva,as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.

10.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aberturada sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimode diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo às licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barrasdo Paraná- PR

CNP] 78.121.936/0001-68- E-ma prefeituraGtresbarras.prgov. br

n



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.“peço

10.13. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que as licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.
10.15. À etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duraçãoda sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itensanteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
(10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20, Durante o transcurso da sessão pública,as licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos,a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24. Casoalicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.
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10.25.2. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11.DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

“lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021.

11241. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes comosde mercado do objeto deste Pregão.
11.2.2. Havendo indícios de i

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

idade da proposta de preço, ou em caso daexequil

do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentosjunto ao proponente paraa apresentação de justificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11223. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou comainiciativa privada;

11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta porcento) do valor orçado pela Administração,

sendo quea inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:
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a) Que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.24. Qualquer interessado poderá requererque se realizem diligências paraaferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao sancamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3.0 pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob penade não aceitação da proposta.
114.O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificadadalicitan

4:
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham ascaracterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outrasinformações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados pormeio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitaçãoda proposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a novadata é

horário para a sua continuidade.

11.7.0pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociara obtenção de melhor preço, vedada
La negociação em condições diversas das previstas neste Es

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passarà
subsequente, poderá negociar comalicitante para que seja obtido preço melhor.

nu . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.

11,9. Encerradaa análise quanto à aceitaçãoda proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da

licitante, observando o disposto neste edital.
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12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação

no certameou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

(hetp://servicos.tce pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
.

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei Nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

121.13. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatadaaexistência de sanção, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empateficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,alicitante será
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
deinabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

1244. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



ps“EA Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paranáeg ESTADO DO PARANA

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nositens a seguir, para fins de habilitação.

126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.gov-br.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sedea matriz, no caso de sera participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição deato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPaís: decreto
de autorização.
12.6.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.741. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
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12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nasalíneas “a”, “b” e “e” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, porlei,a terceiros;

12.74. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº

e 12440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante,

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
* recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,o nos termosdo Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:
12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

contero nome, endereço e o telefone de contatodo(s) atestador (es), ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)

declarante (s);

12.9.2. Certificado de Adequação a Legislação deTrânsito (CAT-basculante), emitido pelo
DENATRAN da empresa vencedora do certame, quefará a fabricação e instalação do

produto o veículo;

12.9.3. Comprovante de Capacitação Técnica (CCT) válido, emitido pelo INMETRO da

empresa licitante, atestando sua habilitação para o serviço;
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12.9.4. Certidão de registro do Conselho Competente CREA (engenheiro mecânico

responsável pela empresa).

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO 1 deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durantea vigência

do contratoaproibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO II;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXOIII deste Edital;
12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos doArtigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
“com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre)assinadapelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar Nº 123/2006.

12.12.Aexistência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.13. A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

(ou empresa de pequeno porte e seja constatadaa existência de alguma restrição no que tangea
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazode 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração da vencedora, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem declassificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
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alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadasno edital, a licitante será
declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado a vencedora será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificara tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
132.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
1344. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atosinsuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante nesteedital.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1441, A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, à contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

“ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu

representante legal.
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14.2. À proposta final deverá ser documentada nos autoseserá levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

14.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismose
porextenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; nocaso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
“resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra licitante

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1,1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houvererro na aceitação do melhorpreçoclassificado ou quando a licitante
declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

15.2, Todasas licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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16.1, Encerradaasessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nosatos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desdeque nãohaja recurso.

16.1.1.Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicaçãodo objeto à (s) vencedora (as) e à homologação do resultado do Pregão.

17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará a licitante

vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retiraro instrumento equivalente,
no prazo de05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, porigual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quandoo convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pela licitante vencedora.

17.2.1, Na hipótese de nenhum das licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“17,2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustradaa negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

ATA A regra estabelecida no Item “17.4” não se aplicará à licitantes remanescentes

convocadas.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
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da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULOIH - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS- da Lei Federal Nº 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte da vencedora da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece queas hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos 1 ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. A licitante vencedora deverá entregar os produtos /serviços objeto desta licitação de acordo

“com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO V).

18.2. O objeto do contratoserá recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratual

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou forentregue em desacordo

como apresentado na proposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurançada obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. A licitante vencedora ficará obrigadaa trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02

“(dois) dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termode Referência (ANEXO V).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.
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18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassadoao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração,à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedidopelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na formade avisosde crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificadaa sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

“correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativoaparcelas contratuais

vinculadas ao fornecimento de bens,à execução de obras ou à prestação de serviços.

0. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informaçõese os esclarecimentos atinentes ao fornecimento quevenham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde

que cumpridas todas asexigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durantea execução do fornecimento.
.

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (15);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produtoserviço (s) entregues;
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20.1.8. Fiscalizara correta execução do cumprimento do objeto.
20.2. São obrigações do Fornecedor:

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, é outras que porventura venhamaser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.24. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado naproposta;
20.2.4,1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

20.2.7. Entregaro (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregãoe em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidadedos serviços;
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20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

“20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidasna legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durantea vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3, É vedada a subcontratação de outra empresa paraa execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

2141, 0 prazo de entrega /execução dos materiais serviços é de 60 (sessenta) dias consecutivos,

iniciando-se o prazoapartir do recebimento comprovado da ordemde compra/serviço emitida

pela secretaria solicitante.

21.2.

A
vigência do contrato é de 180 (centoe oitenta) dias contados da sua assinatura.
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22. PREÇO MÁXIMO

22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação sãoosvalores fixados no Termo de Referência

(ANEXO V), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 145.000,00 (cento
e quarenta e cinco mil reais).
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa virgula.

22.3. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custosde frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.
22.4. É vedadooreajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.14, Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não mantera proposta, salvo em decon ncia de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.18. Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo is
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da LeiNº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1,10.1. A Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

jôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2, Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta

Lei as seguintes sanções:
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que nãose justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156,8 2º
da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisosI, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

c) Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI e XII do caput do Artigo

155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos 11, 1, IV, V, V e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave quea sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos,pelo prazo mínimode 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

a) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

pelo Município de Três Barras do Paraná

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.17 deste Edital no

percentual de 0,5 9% a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.
23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

23.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo 156,

59º da Lei Nº 14.333/2021.

23.2.4. Na aplicação das sançõesserão considerado:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23:2.6. A apli

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo

das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará licitante ou a contratada para,no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

Artigo158da Lei Nº 14.133/2021.
23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive,a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

243. O requerimentodeverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoQtresbarras.prgov.br.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados noprazo de até 2 (dois) dias úteis,acontar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

“Edital, passando elesaintegrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem,os autos do
processo,
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24.5. As questões formuladas que forem deinteresse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraramo Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratadas, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de útica durante
todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiv
hi

esquematizarou estabelecer um acordo entre dois ou mais

tantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: 1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
formadaLei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.

25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado à contratada contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
“caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

26.1.2. Ficam designados como fiscais deste contratoos seguintes servidores:

a) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

b) Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fiscal suplenteda Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

26.1.3.Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificaçãoe
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
“forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral é exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
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implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

atoescrito e fundamentado disponibilizado no sistemapara conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras doParaná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo,os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade dasinformações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3.É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4.0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
«27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurançada contratação.

27.7. As decisões referentesa este processo licitatório poderãoser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital,

27.9. Não cabe ao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condiçõesde entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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27.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das Bh30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 5 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da. cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo| - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

€) Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

d) Anexo IV - Minuta de Contrato;

e) Anexo V- Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 09 de abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXOI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKX-XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14:133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -
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ANEXO TI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XX XXX-XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer

“trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua res

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO HI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024.

“(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXXXXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidôneaenão está

impedidade participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAISE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS Nº XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO

E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE,

MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO

PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW

26.280, PLACA AZC-9884.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, bra

portador daCarteira de Identidade Nº X XXX XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade

iro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XXXXXXXXX-XX e

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, à

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida

(ENDEREÇO COMP]

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

ETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, EM

CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, em

decorrência da Licitação Modalidade Pregão,forma Eletrônica Nº 16/2024, mediante as seguintes

cláusulase condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos |, 1, Hl e IV da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é a CONTRATO

ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO

MEIA CANA, EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884.

PARAGRAFO SEGUNDO-O(5) material (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº

“16/2024.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo serobservadas integral e rigorosamenteas necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO-Opresente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo

valor total de R$ XXX (valor por extenso), daqui por diante denominado comovalor contratual,

conforme tabela abaixo:
VALOR TOTAL

TEM|arDE DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOSIPRODUTOS EM

q [o

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedadoo reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos.

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIll e IX da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado conforme especificado n

apresentação da notafiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovaçãode regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamentodo objeto de que tratao presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 05.01.26.782.0006.1.001.000.4.4.90.52.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenhamsido tomadas porparte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descri no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente
PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato,

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VIL XIL, XIda Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo como Termo de Referência

(ANEXO V), apóssolicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias consecutivos, iniciando-se o

prazo a partir da assinatura da ordem de compra emitida pela Secretaria Solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO- A vigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias

iniciando a partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados é acatados pela Administração.
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CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14,133/2021
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTEse obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativose qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indíciose falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA noprazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dosbens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº

16/2024;
b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando
todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

EP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
A CONTRATADA deverá arcar com todasas despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os prop:

a)

a)

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

itos deste item, definem-se as seguintes práticas:

“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;
“prática fraudulenta”:a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

“pr

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

a colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

estabelecerpreços em níveis artifi is e não-competitivos;

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causardano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito deoorganismo financeiro multilateral promover inspeção.
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11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constataro envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
“coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempreque não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termosdo
Artigo 156, $ 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

<) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e

XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, Il, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no 5 4º deste artigo,e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

€1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obri; ções fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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e) Multa Compensatória para as infraçõesdescritas no Item “23.1.ºdo Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nositens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sançõesprevistas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termosdo Artigo
-156, $ 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridadesdo caso concreto;

€) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

“conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para,no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14133/2021.
PARÁGRAFOSÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

citas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art. 92, XIX da Lei 14.133/21
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhare fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razõesde interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas é danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presente contratose aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedidade participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.
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c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento detodas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-
59.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF Nº 034.712,459-36,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

b) Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fiscal suplente da Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
“realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ão responsável pela fiscalização acompanhara execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

“inspeção, verificaçãoecontrole a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todosos dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objetodeste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município oude seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

“PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venhamaser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obriga

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data,
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL,

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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ANEXO V

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1.0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO

DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO DO PATRIMÔNIO DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26280, PLACA AZC-9884,

PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e”
241. O objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas e quantidades descritas na
tabela a seguir:

LOTE 01: FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE.
VALOR|VALOR

ITEM| QTDE DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOSIPRODUTOS UNIT. TOTAL
(R$) (Rs)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO
(MONTAGEM E ADAPTAÇÃO) DE CAÇAMBA BASCULANTE MODELOMINÉRIOMEIACANA.EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO

DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCAMODELO VW
26.280, PLACA AZC-9884. COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE
14M%. DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO: SO00MM,
LARGURA: 2350MM E ALTURA: 1230MM.

SISTEMA HIDRÁULICO: INCLUSO CILINDRO HIDRAULICO TELESCÓPIO
FRONTAL, 4 ESTÁGIOS, MANGUEIRAS, CONEXÕES, TOMADA DE FORÇA
ACOPLADA, BOMBA HIDRÁULICA, SISTEMA DE ACIONAMENTO COM
JOYSTICK E KIT DE SEGURANÇA. RESERVATÓRIO DE ÓLEO E TODOS
OS DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO
DO SISTEMA HIDRÁULICO DE MOVIMENTAÇÃO DA CAÇAMBA.

ESTRUTURA: ASSOALHO EM AÇO ASTM A35, COM CHAPA DE| 145.000,00|145.000,00
ESPESSURA MÍNIMA DE S.53MM E LATERAIS, FRONTAL E TAMPA

TRASEIRA EM AÇO ASTM 435, COM CHAPA DE ESPESSURA MÍNIMA DE
7.S3MM CHASSI FABRICADO EM FORMATO “U, DUPLADO.
CONFRERINDO GRANDE RESISTÊNCIA AO CONJUNTO, COM
ESTABILIZADOR. PORTA FRONTAL BASCULANTE. REFORÇOS

EXTERNOS DA CAÇAMBA EM PERFIL “U”. PARALAMAS ENVOLVENTES
EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 MINIMO 3.35MM.

PROTETOR DE CABINE | LEGISLAÇÃO: PROTETOR DE CABINA TIPO
CHAPÉU FIXADO NA CAÇAMBA. PROTETOR LATERAL CONFORME
CONTRAN 323/09. FAIXAS REFLETIVAS E PARACHOQUE CONFORME
CONTRAN 152103.

PINTURA: PINTURA PU, NA COR BRANCA

ACESSÓRIOS: CAIXA DE FERRAMENTAS, CORROTE DE ÁGUA, ESCADA
LATERAL, BALDANAS DE BORRACHA NOS PARARALAMAS.

q|o

2.2. Os valoresde referência dositens não poderão ser superiores aos valores acima descritos,
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2.2.1.0 valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$ 145.000,00 (centoequarentaecinco mil reais),

2.3. A empresa licitante que apresentaros valores superiores conformeo item 2.2. deste Termo de

Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo assim o

direito de participação na etapa de lances.

2.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO X:

34.Opresente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente e

II, ALÍNEA “B”

econômica para a contratação de empresa para fabricação e instalação de caçamba basculante, modelo

Minério Meia Cana, em caminhão do patrimônio do Município de Três Barras do Paraná, Marca/Modelo VW

26.280, placa AZC-9884.

3.2. Considerando que o Município possui um caminhão ocioso em seu pátio de máquinas, podendo ser
melhor utilizado para ampliar o atendimento à população, adaptando um implemento totalmente com

características adequadas à realidade do Município.

3.3, Considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação mencionada, sendo o implemento

uma ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias dos órgãos da administração pública,

restando evidenteointeresse público da contratação.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA- ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II

441, Na hipótese de a Licitante vencedora do certame estar situada a menos de 100 quilômetros do

Município deTrês Barras do Paraná, o transporte do caminhão será por conta da Contratante.E no caso de
“a Licitante estar situada a mais de 100 quilômetros do Município de Três Barras do Paraná, o

deslocamento do caminhão, para leva-lo e busca-lo, será integralmente por conta da Contratada,

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO6º, XXI, ALÍNEA “A”

5.1. 0 prazopara execução do objeto do Contrato será de 60 (sessenta) dias co! os contados a partir do

recebimento comprovado da Ordem de Compras emitido pela Secretaria solicitante e a vigência do Contrato

será de 180 (cento e oitenta) dias contados à partir da data de sua assinan

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. Contratação de empresa para fabricação e instalação de caçamba basculante, modelo Minério Meia

Cana, em caminhão do patrimônio do Município deTrês Barras do Paraná, Marca/Modelo VW 26.280, placa
AZC-9884, nas especificações corretas e dentro do prazo desejado, para atender as necessidades da

população através da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

“7.1. 0s materiais utilizados na fabricação e adaptação da caçamba ao caminhão deverão ser novos, genuínos

ou originais de fábrica do veículo, não sendo aceito os que não apresentarem tal característica.
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cama co reuto

7.2. A Contratada será responsável pela garantia dos serviços no prazo de 12 (doze) meses
independente de quilometragem, bem como garantia de 12 (doze) meses contra vícios o defeitos de

fabricaçãodas peças substituídas.

7.3. Após a devoluçãodo veículo ao Setor Rodoviário situado a Rua Recife, nº 912, Centro, Três Barras do

Paraná se houvera necessidade de atendimento técnico nos serviços prestados, deverão ser
realizados nos locais onde o mesmo se encontra. Quando da solicitação de atendimento no local

(chamado técnico), a empresa fornecedora terá que realizar o atendimento em no máximo 02 (duas) horas.

Se necessário fora realização do atendimento em prazos diferentes, somente será concedido após análise

dos motivos apresentados pela fornecedora, podendoou não ser aprovado.

7.4. Para o bom andamento dos serviços, objeto desta licitação, a licitante deverá manter durante a vigência

do contrato, peças e equipamentos suficientes para atender à demanda do Município, bem como

técnicos/mecânicos devidamente treinados que possam orientar e atender as solicitações no prazo
estipulado.

7.5. À Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviçosobjeto deste

Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na prestaçãodos serviços
licitados.

7.6. A licitante vencedora deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da administração

pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

7.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços e peças obrigando-

se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.
7.8. A licitante vencedora ficará obrigada a trocar assuas expensas, o serviço ou a peça que vier a ser
recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

7.9. Os serviçosestarão sujeitos à verificação, pela unidade requi tante, da compatibilidade com as

especificações deste Edital e de seus Anexos, principalmente neste Termo de Referência, no que se refere

às especificações e qualidade.

7.10. A empresa prestadora dos serviços fornecerá todas as peças e materiais necessários e suficientes ao

perfeito funcionamento do implemento, sendo todas novas e de primeiro uso, não sendo aceitas, sob

qualquer hipótese, peças recicladas, recondicionadas ou remanufaturadas.

(741. Serão substituídas as peças, sempre que necessário,para o perfeito funcionamento do equipamento.

7.12. O Município de Três Barras do Paraná poderá, a qualquer momento, solicitar a verificação das peças

e materiais fornecidos, durante a execução do objeto.

7.13. Todo fornecimento a ser realizado pela fornecedora que não conste na relação de peças constante

neste Termo de Referência deverá ser precedido de relação das peças e acessórios que necessitarão ser
substituídas, o qual será encaminhado para o Município de Três Barras do Paraná, podendo o mesmo ser
aprovado ou não.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. As empresas deverão atender os requisitos como seguem:
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8.1.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que

comprove ter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou

“compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deveconter o nome, endereçoeo telefone de

contatodo atestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter

contato com a pessoadeclarante.
8.1.1.1. Entende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que compreendam a

construção e adaptação de caçambas em caminhões.

8.2. Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador ou Declaração Formal de Dispensa de Visita.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “E”

tivado9.1.0 caminhão Volkswagen 26.280, placa AZC-9884, o qual receberá a caçamba, encontra-se de:

no Pátio de Máquinas do Municí situado na Rua Recife, nº 912, Centro, Três Barras do Paraná, onde
poderá ser vistoriado por todas as proponentes.
9.2, Os serviços deverão ser prestados na oficina da fornecedora contratada. Se a Licitante estar situada à

menos de 100 quilômetros do Município de Três Barras do Paraná, o transporte do caminhão será por

conta da Contratante. E no casode a Licitante estar situada a mais de 100 quilômetros do Município, o
deslocamento do caminhão, para leva-lo e busca-lo, será integralmente por conta da Contratada.

9.3, Os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de 60 (trinta) dias consecutivos após o

recebimento comprovado da Ordem de Compras, emitido pela Secretaria solicitante,

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e conferência das

especificações e qualidade pelo Órgão competente da Administração, conforme apresentado na proposta, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestadode recebimento emitido pelo órgão solicitante;

1- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentesdo fornecimento.

10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”

1141. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR

PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “1”

1241. As quantidades estimadas de contrataçãoevalores constam no item 02 do presente termo de

referência.

12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “J"

13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das seguintes

dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.1.001.000.4.4.90.52.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. A licitante vencedora deverá executar o objeto deste contrato no prazo má o de 60 (sessenta) dias

consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

15. PENALIDADES

15.1. A licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

15.1.1, Dar causaà inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.14, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta,salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.16. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameouprestar declaração
fal durante a licitação ouaexecução do contrato;

15.1.8. Fraudaralicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera osatos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

152. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a

309% (trinta por cento) dovalor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo

fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de

Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, 1,IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 daLei Nº
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14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsávelde licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretaeindireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas.

Infrações administrativas previstas nos incisos VII, 1X, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos11,1, IV,

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no$4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
minimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nositens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme

dispõeo Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas nãoexcluem, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.24, Na aplicação das sanções serão considerados:

9) Amatureza e a gravidade da infração cometida;

£) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuante:

1) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

|)Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

152.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultadaadefesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de suaintimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar, requereráainstauração de processo de responsabilização,a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos é intimará a licitante ouocontratado para, noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data deintimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) s, contado da data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. As licitantes devem observare o contratado deve observarefazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contrataçãoe de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenci a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissãodos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de

e) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou

itação ou de execução de contrato;

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,visando estabelecer pre-

sos em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, vis indo influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetara
execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-

rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multi-

lateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.
1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob penade inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente
ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar de licitação ou da execução de contratos financiados compúblicos,

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
174. O gerenciamento contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à Secretaria

emitente da ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na

sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.14, Fica designado como gestor deste contrato:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQitresbarras.pr.gov.br



EO)
a Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
deseo ESTADO DO PARANÁ.

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urba-

nos, CPF/MF 906.363.509-5:

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contratoos seguintes servidores:

a) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
b)Sr. RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266.839-87, fiscal suplente da Secretaria

CPF Nº 034.712.459-36,

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

174.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá

a funçãoaté o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste

Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as especificações

do edital.

17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,

omisso ou duvidoso não previsto no editale tudo o mais quese relacione com o fornecimento licitado, desde
que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo
hábil para a adoção de medidas convenientes,

17.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificaçãoe controle

a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações,

esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao

cumprimento do objetodeste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e

exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e

remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à ocorrência de irregularidade

decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos,
devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo daspenalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público para todos os interessados,que a

licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR VALOR GLOBAL, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - IN ERNET, objetivando a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE,

MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS, VIAÇÃOE SERVIÇOS URBANOS, marcada originalmente para às 09h do dia 23 DE ABRIL

DE 2024,FICAADIADAPARAODIA30DEABRILDE2024,às14horas,PARA AJUSTE NA

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendose anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212- e-mail: licitação Qtresbarras,pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR
Cwww.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bllorg.br), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoQBtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

«das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 12 de abril de 2024.

/
GERSO CISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85;
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefe

5-000 — Três Barras do Paraná — PR
jura Diresbarraspr.gov.br



Paraná , 15 de Abril de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XI [Nº 3002 º

prazo estipulado implicará na desclassificação e desistência
automática dos (as) candidatos (35) aprovados(as), a saber

Cargo: MONITOR

cer [ EE
Documentos para Admissão:

Originais
(X) CTPS — Caneira de Trabalho Física ou CTPS Digital
( X.) Comprovante do PisPasep (Deto emitido pela Caixa

conômica)
(X)0I Foto 3x4 (recente)
(X) Exame Médico
(X) Comprovante da Conta Bancária (Banco do Brasil)

Fotocópias:

(X) Carteira de Identidade

(CPE
(X) Titulo de Eleitor — comprovante de votação na última eleição
(X) Certidão de Nascimento
(X) Certidão de Casamento

) Certidão de Nascimento dos filhos menores + CPF
'ertificado Militar

(X) Comprovante de Residência (fatura água, luz ou telefone)
(X) Certificado Escolar

Por ser expressão da verdade firmamos á presente,

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Fernanda Cristina Sene

Código Identificador:342CDESE

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ERRATA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2024

ONDE SE LÊ

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nosprazos.
estabelecidos no Edital do instrumento convocatório « no Termo de
Referência, condicionados a conferência de quantidade e qualidade
pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços
apresentados na proposta,e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos
Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista

LED SE:

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será fstuado nos przos
estabelecidos no Edital do instrumento convocatório e no Termo de
Referência, condicionados a conferência de quantidade e qualidade
pelo Órgio competente da Administração, à base dos preços
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Fatura Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:
Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
Comprovação da Regularidade Fical e Trabalhista.

Através da presente errata, fica corrigida a parte apresentada com erro
é confirmandoa veracidade do restante do seu conteúdo, mantendo os
demais dados inalterados.

Três Barras do Paraná/PR, 12 de abril de 2024,

VANESSA MACAGNAM ACUNHA OENNING
Pregoeira

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:8BA756D7

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
para todos os interessados, que a licitação na modalidade PREGÃO,
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR VALOR GLOBAL, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação
INTERNET, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA
BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM
CAMINHÃO DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, MARCAMODELO VIW 26.280,

PLACA AZC-9884, PERTENCENTE À SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS,
marcada originalmente para às 09% do dia 23 DE ABRIL DE 2024,
FICA ADIADA PARAO DIA 30 DE ABRIL DE 2024, às 15

PARA AJUSTE NA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS Di
HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL.
Informações e esclarecimentos relativos do Edital, modelos, adendos «

anexos poderão ser solicitados junto no Departamento de Licitações
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paran
Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:
licitação Quresbarras pr gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
aidendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR.
(owrwtresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL. (www bllorg br),
também poderão ser solicitados através do email
licitacao(Otresbarras pr gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 830às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 12 de abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macugnan

Código Identificador:9561DS38

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETONº 5788/2024

DECRETO Nº 5788/2024
DATA 12/04/2024
SÚMULA - Nomeia a Diretoria da Política do Conselho Municipal
de Cultura (PCMC), e dá outras providências.
GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, EM ESPECIAL O INCISO 111
DO ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº2486/2023 DE 30/05/2023,
DECRETA
Art. 1º. Ficam nomeados os membros da diretoria da Política do
Conselho Municipal de Cultura (PCMC), como abaixo especificamos:

es E Rss [renina é [cceic Dom

Es EE



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024
Processo Administrativo Nº 22/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 09:46:00

E LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 145.000,00

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO (MONTAGEM E ADAPTAÇÃO) DE
CAÇAMBA BASCULANTE MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO

INICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884. COM CAPACIDADE
ÍNIMA DE CARGADE 14Mº. DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 5000MM, LARGURA: 2350MM E

ALTURA: 1230MM, SISTEMA HIDRÁULICO: INCLUSO CILINDRO HIDRAULICO TELESCÓPIO FRONTAL, 4
ESTÁGIOS, MANGUEIRAS, CONEXÕES, TOMADA DE FORÇA ACOPLADA, BOMBA HIDRÁULICA, SISTEMA DE
ACIONAMENTO COM JOYSTICK E KIT DE SEGURANÇA. RESERVATÓRIO DE ÓLEO E TODOS OS DEMAIS.
COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA HIDRÁULICO DE MOVIMENTAÇÃO
DA CAÇAMBA.

Autor Marca/Modelo Valor
INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA propria / 15000

o
145.000,00

PRO- SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 1 145.000,00

MORUMBI INDUSTRIAL LTDA MORUMBI / Caçamba Basculanto 145,000.00

RODOARA IMPLEMENTOS LTDA que CABANDA RASCUCANTE MODELO: MINÉRIO MEIA. 145.000,00

SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRÓPRIA / PRÓPRIO/2024 145.000,00
CARROCERIAS METÁLICAS LTDA

o o
JRV INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI PROPRIA /MEIA CANA 14 145.000,00

TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIRELI RODOEIXO / MINÉRIO MEIA CANA 140.000,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de5



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS METÁLICAS LTDA
Horário: 25/04/2024 16:58 Documento:Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htp:anceeleonico.biob core windows net/paricipantdocumenis/efse940233784 11638S0afes02190420 pot

Horário: 25/04/2024 16:58 Documento: Ato Constiutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hp:ancoolotronico bob core windows neiiparicipantdocuments/ebc848423eco44b2068aBSNb9418851S per
Horário: 25/04/2024 16:58 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:tancoolotranico.biob.core windows. netiparticipantdocuments/oce6rrs188 04BU 1 Ba2c540U!gacSda pot

Horário: 25/04/2024 16:58 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais.

Endereço: htp:lancolotonico blobcore windows. netiparicipanidocuments/tdfab3533296465 1767435231 16715 pot
Horário: 25/04/2024 16:58. Documento: Certidãode regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: htp:lancooletronicobiob-core windows. neiipartcipantiocuments/G07 305801844 15486208 142abbO4eb! por

rio: 25/04/2024 16:58. Documento: Certidão de regularidade dedébito com a Fazenda Municipal

reço: htanceeletronico bob core windows netparticipantdocuments5tf2dbe&35044Gc8384fGc 1999003 pl
Horário: 25/04/2024 16:58 Documento: Cartidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tompo do Sarviço (FGTS)
Endereço: htp:anceeletronico blob.core windows netpartcipantdocuments/734843HDccef476583394070dbc749b5 pt
Horário: 25/04/2024 16:58 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endoroço: htp:anceeletronico.blob.core windows. notparticipantdocuments/10bc1261552a46hcBc0b7a97a5050ce pa
Horário: 25/04/2024 16:58 Documento: Certidão Negativa deFalência ou Concordata

Endoroço: htp:/lancoeletronico.blob.core windows natiparicipantdocuments!15SdaS05e1342C38Bd Sa 19b817cH 7pdf
Horário: 25/04/2024 16:58 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

—

Endoreço: http:/lanceeletronico.blob.core windows noparticipantdocuments/d5d15966adc7 4eb4B8dTBI2be3aeb423 pat
Horário: 25/04/2024 16:58 Documento: Dociaração de cumprimentodos requisitos de Habitação

Endoreço: hp:llanceeletronico.blob.core windows. neparticipantdocuments/863375341c31484291782767G0ef0cof pt
Horário: 25/04/2024 16:58 Documento: Deciaração de enquadramento no regime de tributação do MEJEPP

Endereço: hp:llanceeletronico.blob.core windows nepartcipantdocuments/cOFTOBebOge34Gac9a20b7 11934ef5c pd!
Horário: 25/04/2024 16:58 Documento: Declaração de inexistência de fatosimpediivos ou superveniontos

Endereço: htp:lancecletronico blobcore windows neupartcipantdocuments!4153393 158ad4be9984073e3b2a2cH 9 páOrees Documento: Deciaração de não utilização de mão de obra infantil

Endoraço: hp:/ancoeletronico blob core windows. not/partcipantdocuments/f57 107b4dB564ca9a362325254379tc6 par
Horário: 25/04/2024 16:58. Documento: Outros documentos
Endereço: htipilancaeletronico blob.core windows. net partcipantdocuments/e14087/e29004533997C208287724112 pat
Horário: 25/04/2024 16:58 Documento: Proposta empapelimbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: hitp:ancoeletronico.blob.core windows natparticipantdocuments/4ect1742db7c4bdOBS404877 1b0G0G36 pat

2de5



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

MORUMBI INDUSTRIAL LTDA
Horário: 30/04/20240820 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endoreço: htfp:llancooletronico.blob.core.windows.nelparticipantdocuments/34360bd298374acSaa 14597€54cbba6s pa
Horário: 30/04/2024 08:20 Documento: Ato Constituivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http:!lanceeletronico.blob.core windows. netiparticipantdocuments/858a0 1dOc&aB4bcaaa9d5t306e214775 po
Horário: 30/04/2024 08:20 Document

=
adastro de CNPJ

Endereço: hitp:ancocletronico blob core windows netiparticipantdocuments/4512431246c7A3APD22489561c155858 pot
Horário: 30/04/2024 08:20 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tíibutos Federais.

Endereço: hp:ilancoeletronicoblob.core windows. netpartcipantdocuments/bbffcb7ae52048dOdfTIBcdebBtar32 pot
—

Horário: 30/04/2024 08:20 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazencia Estadual

Endereço: htp:lancoeletranico biob.core windows netpartcipantdocuments/45tef&c020414024889 caB371832647 pat
ário: 30/04/2024 08:20 Documento: Certidão de regularidade de débito com a FazendaMunicipal—CisnesoiroprensaHorário: 30/04/2024 08:20 jartidão do regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp:anceeletronicoblob.core windows neupartcipantdocuments/G027eb30Se7c4121bb7b2147937d3d1 pet
Horário: 30/04/2024 08:20 Documento: Certidão Negativa do Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: hpilanceeletronico blob.core windows netpartcipantdocuments/3(810beTcten&daaBbiáco tbsotzdo pat
Horário: 30/04/2024 08:20 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: hitp:lanceeletronico.blob core windows netparticipantdocuments/73dBbde7 4414918857 b1a457efStact pat
Horário: 30/04/2024 08:20 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial
Endereço: htp:lanceeletronico bob core windows natpartcipantdocuments/0bGb37a7add34f1caB4fsSeOodBá 1678. pot
Horário: 30/04/2024 08:20 Documento: Deciaração decumprimento dos requisitosde Habilitação

Endereço: ht:lfanceeletroico blob.core windows. netlparticipantdocuments/5cBd b0eBc3t40deb773cd6256847853 pe
Horário: 30/04/2024 08:20 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes.

Endereço: ht:llanceeletronico.blob core windows. neifparticipantdocuments/92e4ef1Ba06otag4838edef2bcostia pot
Horário: 30/04/20240820  Docu oclaraçãode não utlização de mão de obra infantil

Endereço: htp:/fanceeletronico blobcore windows neuparticipantdocuments!4eBaade3170840208c45faa025265584 petCremeEndereço: htp:anceeletronico blob core indows netiparticipantdocuments/9a398 1dbfesoaafbabffcscsá 10e4c5 pot
Horário: 30/04/2024 08:20 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http:llanceelotronico.blob.core windows netiparticipantdocuments/05ec4933 16364689830c121c689b1f13 par
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PRO-F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA
Horário: 30/04/2024 08:54 Documento: Atestado de Capacidade Técnica
Endereço: htip:llancoolotronica blob core windows, nelparticipantdocuments/04015080974248cOBd4do20895a24762, pet
Horário: 30/04/2024 08:54 Documento: Alo Constlutivo (Estaluto ou Contrato Social)

Endereço: h:/lanceeletronico.blob.core windows netiparticipantdocuments/3400d7O7AB034 1239ccA7Bi9e80b idapá
Horário: 30/04/2024 08:54

Endoraço: htj:llancoeletronico blob.core sindows.netiparticipantdocuments/aSacd4Boo9a 4b6c987c7beBbaS6333, pdf
Horário: 30/04/2024 08:54 Document

Endereço: http:llanceeletronico.blob.oore windows. netlparticipantdocuments/b349815Sfca24ad7BaBdB215958ecabb. pot

ertdão conjuntade débitos relativosa Tributos Fedorais

Horário: 30/04/2024 08:54. Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazendia Estadual

Endereço: htip:llanceeletranico blob.core windows. nel/participantdocuments!7O60bda6foSb48c4Sa6c00aSBoa sa fa pot

rio: 30/04/2024 08:54 Documento: Certidão de regularidadede débito com a Fazenda Municipal—Horário: 30/04/2024 08:54 Documento: Certidão de regularidade débito para comoFundo ce Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http:tancoeletronico blob.core windows. neyparticipantdocuments!1126680 1163497 bBSfc8e5493cecebe pot

Horário: 30/04/2024 08:54 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http:anceeletronico.blob.core windows. net/participantdocuments/69948b47SerT4bc&BBaece 7G8fe0dS2e pot

Horário: 30/04/2024 08:54 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http:lancoeletronico blob.core windows. netiparticipantdacuments/b1 78145589(4412b871635fdedbadBb8 pot

Horário: 30/04/2024 08:54 Document o
Endereço: http:llanceeletronico.blob.core windows. netfpartcipantdocuments/32839185453048eSbcec7055121b782b.doox

Horário: 30/04/2024 08:54 Document

Endereço: htip:flanceeletronico.blob.core windows. net/participantdocuments/fcBaBa9110454258aee31b4820/5/307.doox
Horário: 30/04/2024 08:54 Documento:

Endereço: http:lanceeletronico blob.core windows. netfpartcipantdacuments/b5fo5c62d6cad4b 1b382abe0c403847e.docx
Horário: 30/04/2024 08:54 Documento:

Endereço: hitp:lanceeletronico.blob.core windows. notiparticipantdocumonts/00000580677455cb4548i9aciBcde? doex

eciaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

eciaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes.

eciaração de não utlização de mão de obra infantil

roposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

ades



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIRELI
Horário: 30/04/2024 10:40 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http/ancoelatronico biob core windows. nelparticipantiocuments/9920080bb440404806 1430296305210 pat
Horário: 30/04/2024 10:40 Documento: Ato Consttutvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hip:ancealetonico biob.core iindows neuparicipantdocumentsi7dbSd3 18ecc74400be00672601586929.pot
Horário: 30/04/2024 10:40 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http:anceeietronico biob.core windows. netiparticipantdocuments/06731125052947 1498c54db1SG3d9609 nim!

Horário: 30/04/2024 10:40 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http:/lanceeletronico.biob.core windows netiparticipantdocumenis/0242929/ 1fateB680r48b2102/Gaadb pot
Horário: 30/04/2024 10:40 Documento: Certidãode regularidade de débiiocom aFazenda Estadual

Endereço: http:/lanceeletronico.blob.core windows nellparticipantdocuments/c88c3b50208f4d1dada872e4dfo8208f pal
rário: 30/04/2024 10:40 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Horário: 30/04/2024 10:40 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundoda Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
Endoroço: http:/lanceeletronico blob.core. windows. net participantdocuments/B08egdedec3atcc2aeba40lOd4dSbate PDF
Horário: 30/04/2024 10:40 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http:llanceeletronico.blob. icipantdocuments/G9cbaSbad7e240865247 170c0B096b.pdlt
Horário: 30/04/2024 10:40

—

Documento: Certidão Nogativa do Falência ou Concordata

Endoreço: http:/lanceeletronico.blob.core windows neparicipantdocuments/9ad18051b82347bSabSbSofad?tac2m pot
Horário: 30/04/2024 10:40 Documento: Certidão Simplfcada da Junta Comercial

Endoroço: http)anceeletranico blob.core sindows. netfparticpantdocuments/242042488ha349368307b04203673120 por

Horário: 30/04/2024 10:40 Documento: Declaração do cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: hllancoeletronico.blob.core windows. nepartcipantdocuments/702294 1f5daz432bbde2525efe7eS6az pot
Horário: 30/04/2024 10:40 Documento: Deciaração do inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endoreço: http:llanceeletronico.blob.core windows neparticipantdocuments/488/07697243411 1bSfbB45e407fat6c,pd
Horário: 30/04/2024 10:40

* Documento: Doclaração de não utlização de mão de obra infantil

Endereço: htp:llanceeletronico blob.core windows netipartcipantdocuments/Tb7dSbTadcaB410Tb9deS7629dca3e2 pat

Orerem Documento: Proposta em papei timbrado, assinada e com CNPJ

Enderoço: hp:/lanceeletronico blob.core windows. not/partcipantdocumentsidb4ad212bec6456aa 18C5 1331584565, pf
JRV INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI
Horário: 24/04/2024 10:13 Documento: Outros documentos.

Endereço: hip!lancoelotronico biob.core windows. netpartcipantdocuments/e92494c1963b44328aftab33440c6c1 pat
Horário: 24/08/2024 10:13 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htp:/anceeletronico biob.core windows neparticizantdocuments/155%e822065746caBbadb40c7acbaa?d pat

RODOARA IMPLEMENTOS LTDA
Horário: 29/04/2024 09:18 Documento: Outros documentos

Endereço: http:/lanceeistrnico blob.cora windows. netparticizantdocumentsieSSdeb 1837 14155945b7 18BbborS3a po
Horário: 29/04/2024 09:18 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http:lancoeletronico blob.core windows. net participantdocumants/6 1578820027 740b58646165750051625 pot

ARQUIVOS ANEXADOSÀ ITENS

5des



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATADE SESSÃO- DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024
Processo Administrativo Nº 22/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 09:48:00

MOVIMENTOSDO PROCESSO
TO05/2024 111558 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo 07(11) - Edital Pregão Eletrônico - COMPLEMENTADO pdf fo adicionado ao processo.
T6/04/2024 10:34:52 CADASTRO DE PROPOSTA TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIRELT

[04/2024 16; TADASTRO DE PROPOSTA JRV INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIREIIGa 7 CADASTRO DE PROPOSTA INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

19/04/2024 10:22:32 CADASTRO DE PROPOSTA SCORPION INDUSTRIA E COMERCIO DE CARROCERIAS METALICAS

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA JRVINDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS METALICA:

CADASTRO DE PROPOSTA RODOARA IMPLEMENTOS LTDA

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA RODOARA IMPLEMENTOS LTDA
29/04/2024 15:03:17 CADASTRO DE PROPOSTA MORUMBI INDUSTRIAL LTDA

30/04/2024 08:20:02 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MORUMBI INDUSTRIAL LTDA]

30/04/2024 08:45:16 CADASTRO DE PROPOSTA PRO-F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA,

30/04/2024 08:54:07 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PRO-F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA

30/04/2024 10:40:17 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA  TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIRELT

LOTE1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
em: 1 Unidade: UN Marca: propria Modelo: 15000é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO (MONTAGEM E ADAPTAÇÃO) DE CAGAMBA

CULANTE MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884. COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGADE 14Mº.
DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO: S000MM, LARGURA: 2350MM E ALTURA: 1230MM. SISTEMA HIDRÁULICO:
INCLUSO CILINDRO HIDRAULICO TELESCÓPIO FRONTAL, 4 ESTÁGIOS, MANGUEIRAS, CONEXÕES, TOMADA DE FORÇA
ACOPLADA, BOMBA HIDRÁULICA, SISTEMA DE ACIONAMENTO COM JOYSTICK E KIT DE SEGURANÇA. RESERVATÓRIO DE

ÓLEO E TODOS OS DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA HIDRÁULICO DE
MOVIMENTAÇÃO DA CAÇAMBA.
Quantidade: 1 Valor Unit: 99.000,00 Valor Total: 99.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oforalmicial  OfertaFinal  Di(%) ME

1 INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO 021 13.109.982/0001-04 145.000,00 Não

2 MORUMBI INDUSTRIAL LTDA 146 10.284459/000207 14500000 105.340,00 640 Não
3 TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS 097 04.874056/0001-26 140.000,00 110.900,00, 58 Sm
& SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 129 02980.694/0001-04 145.000,00 139.890,00 2a Sim

5 RODOARA IMPLEMENTOS LTDA 116 27543.322/0001-33 145.000,00 144.000,00 2% Sm
6 PROF SOLUÇÕES EM ENGENHARIA 071 364121010001-17 14500000 145.000,00, 065 Não
7 JRV INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS 115 21.898.437/0001-10 145.000,00 145.000,00 000 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferainicial  OfertaFinal DI) ME

Gerado em: 30/04/2024 15:10:18 1de3



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final Di) ME,

MOVIMENTOS DO LOTE
10/04/2024 09:46:00 PUBLICADO

19/04/2024 05:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
12/04/2024 11:07:30 PUBLICADO,

12/04/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
30/08/2024 14:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
30/04/2024 15:00:17 DISPUTA

LANCE PRO-F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 071) 145.000,00
LANCE TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 097) 140.000,00

4/2024 15:00:17 LANCE JRV INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (PARTICIPANTE 115) 145.000,00
30/04/2024 15:00:17 LANCE INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 021) 145.000,00
30/04/2024 15:00:17 LANCE SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS METÁLICAS 145.000,00
30/04/2024 15:00:17 LANCE RODOARA IMPLEMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 116) 145.000,00
30/04/2024 15:00:17 LANCE MORUMBI INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 146) 145.000,00
30/04/2024 15:03:36 LANCE RODOARA IMPLEMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 116) 144.000,00
30/04/2024 15:03:44 LANCE TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 097) 139.900,00

LANCE SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS METÁLICAS| 139.890,00
TANGE TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 097) 139.850,00

30/04/2024 15:05:41 LANCE INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 021) 125.000,00

30/04/2024 15:06:00 LANCE TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 097) 124.000,00
30/04/2024 15:06:22 LANCE INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 021) 111.000,00
30/04/2024 15:06:23 LANCE MORUMBI INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 145) 143.000,00

30/04/2024 15:06:44 LANCE TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIREUI (PARTICIPANTE 097) 110.900,00

30/04/2024 15:06:49 LANCE MORUMBI INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 145) 110.000,00
024 15:07:16 LANCE INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 021) 99.000,00

30/04/2024 15:07:50 LANCE MORUMBI INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 146) 105.340,00
30/04/2024 15:10:17 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostafiance. O sorteio entreeles foi realizado.
30/04/2024 15:10:17 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
30/04/2024 15:10:18 HABILITAÇÃO

Gerado em: 30/04/2024 15:10:18 2de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICONº16/2024
Processo Administrativo Nº 22/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 09:46:00

TOTAL DO PROCESSO: 99.000,00

INDUMARINDUSTRIA E COMERCIO LTDA 13.109.982/0001-04 99.000,00
LOTE 1 Quant: 1 Num: 021 Lance: 99.000,00 Total: 99.000,00

1 Unidade: UN Marca: propria Modelo: 15000

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO (MONTAGEM E ADAPTAÇÃO) DE
CAÇAMBA BASCULANTE MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO.
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884. COM CAPACIDADE
MINIMA DE CARGADE14. DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 5000MM, LARGURA: 2350MM E
ALTURA: 1230MM. SISTEMA HIDRÁULICO: INCLUSO CILINDRO HIDRAULICO TELESCÓPIO FRONTAL, 4
ESTÁGIOS, MANGUEIRAS, CONEXÕES, TOMADA DE FORÇA ACOPLADA, BOMBA HIDRÁULICA, SISTEMA DE
ACIONAMENTO COM JOYSTICK E KIT DE SEGURANÇA. RESERVATÓRIO DE ÓLEO E TODOS OS DEMAIS
COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA HIDRÁULICO DE MOVIMENTAÇÃO
DA CAÇAMBA.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 145.000,00 Valor Unit.: 99.000,00 Total Item: 99.000,00

A vaz; Ns Qunuiro
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING||

V

SiEQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gorado em: 30/04/2024 15:10:18 1de1



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉ ICA OPERACIONAL

ATESTO,a pedido da parte interessada, para fins de habilitação em processo licitatório

público, que a empresa INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS E AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ 13.109.982/0001-04, com endereço na cidade de

Maravilha — SC, executou satisfatoriamente contrato para o fornecimento de equipamento Roll on

Roll off, marca Indumar, adquirido no ano de 2019 pelo município de Coronel Bicaco-RS, através
de processo de Dispensa de Lici ção nº 14/2019, possuindo capacidade técnica operacional para tal

e atendendo as necessidades do Município de acordo comosolicitado.

Declaro ainda, estar ciente de que fazer declaração ou emitir documento assemelhado

falso ou diverso da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a

verdade sobre o fato juridicamente relevante, constitui crime de falsidade ideológica nos termos do
An. 299 do Decreto Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1940, Código Penal, e que as informações sãoaexpressão da verdade,

Coronel Bicaco-RS, 26 de março de 2024.
Assinado deformaJURANDIR DA
digital por JURANDIR DA

SILVA:4625594siLva:46255940063
Dados; 2024.03.26

0063 0300"
Jurandir da Silva

Prefeito

Base legal: Lei 119695 —

Decreto 214/2023
Custas: R$ 5,98

Rua 14 de Abril, 100 - CEP 98.580-000 - (55) 3557-1155/1175
e-mail: contato(Dcoronel.bicaco.rs.gov.br CNPJ 87.613.154/0001-37

CAPITAL NACIONAL DA ERVA MATE



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa Cooperativa Regional Agropecuária de Campos Novos- Copercampos, situada na
Rodovia BR 282,NR.: 32, KM 342, Bairro Boa Vista, na cidade de Campos Novos-SC,inscrito no
CNPJ 83.158.824/0001-11, atestamos e declaramos para os devidos fins da caçamba para
materiais de construção , tem efetivo desempenho e qualificação do produto e dos serviços
prestados pela empresa Indumar Indústria e Comércio LTDA,inscrita no CNPJ sob o nº
13.109.982/0001-04, situada na Rodovia BR 282, Km 606, S/N — Bairro

Industrial — Maravilha —SC. Tendo assim a comprovação de capacidade técnica.

Atestamos também que, a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações quanto ao
produto finalizado inclusiveainstalação,e a qualidade dos materiais utilizados. Atendendo
satisfatoriamente as exigências para as quais contratamos, não havendo nada até esta data
que o desabone. Para maior clareza firmamos o presente.

Campos Novos-SC, 19 de junho de 2023.

COOPERATIVA R
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICIPIO DE IRACEMINHA/SC inscrita no CNPJ: sob o nº 80.623.606/0001-12,, estabelecida na
RUA PAULINA Nº 780 Centro, DECLARA, que atéapresente data, a empresa INDUMAR
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ: 13.109.982/0001-04 com sede na Rodovia Br 282
Km 606 Bairro Industrial, Maravilha á forneceu produtos compatíveis em característica com os
seguinte objeto DO PREGÃO Nº 32/2021: CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE (NOVA)
CAPACIDADE DE 12 M: CANTOS REDONDOS NAS DIMENSÕES INTERNAS
4800/5200/2450/1000; FECHAMENTO LATERAL SUPERIOR COM CHAPA 6,35 mm;
ASSOALHO E PARTE DA LATERAL EM CHAPA 6 mm EM HARDOX 450; PAINEL
FRONTAL CHAPA INFERIOR CHAPA 4,75mm; PROTETOR CABINE CHAPA 3,75mm;
CHAPA PORTA TRASEIRA 4,75mm; PERFIL COSTELA CHAPA 3,00mm LARGURA 100 MM;
* PERFIL SUPERIOR (CORRIMÃO) CHAPA4,25mm; SEPARADOR VIGA 10 EM CHAPA DE
êmm; TAMPA TRASEIRA ABERTURA PADRÃO, FECHO AUTOMATICO; ROTEIRO DE
CALHAS EXTERNO NO ASSOALHO A CADA 650 MM LIVRE ENCAIXADOS NO CHASSI
DA CAIXA DE CARGA (ASSOALHO APOIA DIRETAMENTE COM CHASSI); PROTETOR
DE CABINE, SOB CHASSI EM VIGA (U) ENRIECIDO, TRAVESSA DE REFORÇO NO
FUNDO ENCAIXADAS NO CHASSI; PARA LAMAS EM AÇO, PARACHOQUE
ESCAMOETEAVEL, PARA BARROS TRASEIROS DE BORRACHA; PORTA ESTEPE NA
PARTE FRONTAL ENTRE A CABINE E A CAÇAMBA; PINTURA EM FUNDO ESPECIAL
ANTI CORROSIVO;, Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos equipamentos
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente
com suas obrigações, nada constando que desabone técnica e comercialmente, até a presente data,
quanto a relação com o Município de IRACEMINHA-SC.

MARAVILHA 21 DE JUNHO DE 2023

Assinado de forma
MUNICIPIO DE | digital por muniCIPIO DE

IRACEMINHA:80 BACEMINHABOGZ2S00

623606000112 Dados:2023.06.22
094: 00!



Prefeitura de Av. Euclídes da Cunha, 60 - Centro

MARAVILHA 55555aATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE MARAVILHA - SC, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sobo n. 82.821.190/0001-72, com
Prefeitura situada na Avenida Euclides da Cunha, 60, Centro, nesse ato
representado pelo Senhor JULIANO FAGAN, brasileiro, ATESTA, para os devidos
fins, que a Empresa INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no

e CNPJ:13.109.982/0001-04 com sede na Rodovia Br 282 Km 606 Bairro Industrial,
Maravilha- SC, forneceu para o Ente Público Municipal de acordo com o Pregão
Presencial n. 24/2021, o que segue: Prancha Rodoviária, Protetor Lateral Alumínio,
Placa Traseira Refletiva, Para- choque Traseiro, Válvula De Segurança, Caixa De
Ferramentas, Suporte para Travamento De Rolo Compactador, Suporte Travamento
Para Máquinas Parte Superior da Prancha, Kit Mangueiras, Cilindros, Comando e
Conexões, Motor Elétrico E Bomba Hidráulica, Corote De Água. ATESTA-SE ainda,
que a Empresa INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, entregou os materiais
com pontualidade, desempenho e operacionalidade, atendendo satisfatoriamente
as especificações contratuais e as necessidades do Município de Maravilha - SC.

O referido é verdade.

Maravilha - SC, 21 de junho de 2023.

q um peamig

JULIANO FAGAN
Setor de Compras
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Aao COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DESITUAÇÃO[cinta2”
IStes semanas ADRSTEALO aaiorzon

ONE ENPRESRET
INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

TODO ESAELEONENTO ONE DE FANTESI FORTE
INDUMAR DEMAIS

TOBIGO E DESERSÃO DANTVASE ESONONEN PANE
28.22.4-02 - Fabricaçãodo máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação do cargas, peças o
acossórios

TOGO E DESCASO DES ATNAGADES EOONNICAS SECRI
3.99 - Fabricação de outros produtos do metal não especificados anteriormente
2:39 - Fabricação de outros equipamentosoaparelhos olótricos não especificados antoriormonto

ricação de máquinas o equipamentos para a agricultura o pocuária, poçasoacossórios, oxcoto para

29.30:1.03 - Fabricação de cabines, carrocsrias a roboques para outros veiculos automotoras, exceto caminhões e
ônibus
29,49-2.98 - Fabricação do outras poças a acossórios para veículos automotores não especificadas anteriormente
33,19.8.00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente.
45.11-1:01- Comércio a varejo do automóveis, camionotas o utilitários novos
45:11-1:02 - Comóreioavarejo utilitários usados
45.20.0.01 - Sorviços do manut ração mocânica do veículos automotores.
45.20.0:07 - Sorviços do Instalação, manutonção o roparação do acossórios para volculos automotores
45.30.7-01 - Comércio por atacado do poçasaacossórios novos para veículos automotoras.

safar: caroaadusspeER Eca
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MINISTÉRIO DAS CIDADES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

O-CATNº 0189/13CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃOÀ LEGISLAÇÃO DE TRÂN!

O Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, em cumprimento ao que dispõe a Portaria
nº 27/02 do DENATRAN, concede com base na documentação apresentada, constante do processo nº
80000.046343/2013-82 - DENATRAN, o presente CERTIFICADO, a INDUMAR INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E AGRICOLAS LTDA - ME, CNPJ Nº.
13.109.982/0001-04, referente ao equipamento veicular abuixo especificado:

Marca; INDUMAR
Identificação do Fabricante: SCHCW
Código da Carroceria: 102
Descrição da Carroceria: BASCULANTE

Este CERTIFICADO não exime o interessado de comprovar junto ao Órgão ou Entidade
«cutivo de Trânsito, por ocasião do registro, licenciamento e emplacamento, que o Equipamento

Veicular instalado no veículo esteja adequadoalegislação vigente de identificação e de segurança
veicular.

Brasília, «24 de dezembro de 201

MILTON Ml FRANTZ
Coordenador Geral

onvandi UARTE
Diretor do DENATRÁN Substituto
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17042024, 0827 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar ] Imprimir |

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—13.109.982/0001-04o INDUMAR IND E COM DE EQUIP INDUSTRIAIS E AGRICOLAS LTDA

Endereço: ROD BR282 KM606 SN / INDUSTRIAL / MARAVILHA / SC / 89874-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/04/2024 a 15/05/2024

Certificação Número: 2024041603503403979485

Informação obtida em 17/04/2024 08:26:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hipsJiconsulta-crt caixa gov briconsultacripages/consutaEmpregadorjst m



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular, firmado entre partes, de um lado, como

CONTRATANTE, a empresa INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.109.982/0001-04, estabelecida na Rodovia Br

282 Km 606, S/N, bairro Industrial, da cidade e comarca de MARAVILHA (SC), neste ato

representada por seu Sócio Administrador, abaixo assinado, Lentair Capeleto, brasileiro,

casado, inscrito no CPF sob o nº 779.798.939-72 e C.I nº 2857493-SSPISC; e de outro lado,

como CONTRATADO, Marcos Fries, pessoafísica de direito privado, Engenheiro Mecânico,
inscrito no CPF sobo nº 042.416.219-96 e RG nº 4.933.171, Registro no CREA/SC-162166-0,
residente e domiciliado na cidade e comarca de MARAVILHA (SC), Rua Euclides Mario

Canalte, nº 18, Bairro Madalozzo, CEP 89.874-000, têm entre si justo e contratado o seguinte:
PRIMEIRO: A CONTRATANTE contrata os serviços profissionais do CONTRATADO, para a

execução de Trabalhos Técnicos, desempenhando a atividade de Engenheiro Mecânico, a

serem prestadas em 8 (oito) horas semanais. Para tal, havendo necessidade da

CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá se deslocar até a sede da CONTRATANTE para
acompanhamento, ou realizar as atividades à distância (home office) mantendo contato por
meio eletrônico.
SEGUNDO: Pelos serviços que o CONTRATADO prestar à CONTRATANTE, na forma da

cláusula anterior, perceberá o equivalente a 01 (um) salário mínimo vigente, por mês, pagos
até o dia 10 (dez) do mês subsequente.
TERCEIRO: O presente instrumento será por prazo indeterminado, e em caso de rescisão
deste instrumento, por qualquer uma das partes contratantes o mesmo deverá ser realizado

mediante avisoprévio por escrito, de 30 (trinta) dias.

QUARTO: As despesas de Anotação de Responsabilidade Técnica de obra, projetos e
desenhos produzidos pelo CONTRATADO serãode responsabilidades da CONTRATANTE.

QUINTO: Aspartes elegem o Fórum da comarca de Maravilha (SC) para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente contrato como também os casos aqui omissos.

E, por se acharem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em duas

vias, de igual teore forma, para um só fim, na presença de duas testemunhas.

Maravilha (SC), 15 de Agosto de 2022.
NOUMARINOUSTRAE (Anadia gsna ecomendo peenitemameo Das azacas emo

LTDA-13109982000104 “Dados 20220837 153329 cx09 rasaCONTRATANTE CONTRATADO
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 10 DA SOCIEDADE
INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ nº 13.109.982/0001-04
CL PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA CNPJ 48482858000166, NIRE 4220743 1005, com sede
no(a) RUA JOHN KENNEDY, 1606, SAO LUIZ, SAO MIGUEL DO OESTE, SC, CEP 89900000,
BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE LEGAL LENTAIR CAPELETO,
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/05/1971, CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE
BENS, EMPRESARIO, CPF nº 779.798.939-72, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2857493, Órgão
ExpedidorSSP - SC, endereço: RUA ANGELO PISSATO, 650, UNIVERSITARIO, MARAVILHA, SC,
CEP 89874000.
R.L PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA CNPJ 48482884000194, NIRE 4220743 1048, com sede
no(a) RUA JOHN KENNEDY, 1606, SAO LUIZ, SAO MIGUEL DO OESTE, SC, CEP 89900000,
BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE LEGAL LOENIR CAPELETO, nacionalidade
BRASILEIRA, nascido em 10/04/1967, CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS,
EMPRESÁRIO, CPF nº 665.882.609-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2232104, Órgão Expedidor
SSP - SC, endereço: RUA OTTILIA MULLER, 275, FLORESTA, MARAVILHA, SC, CEP 89874000 .

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de
Santa Catarina, sob NIRE nº 42204615822, com sede Rodovia Br 282, . Km 606, Industrial Maravilha,
SC, CEP 89874000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o nº
13.109.982/0001-04, deliberam de pleno e comum acordo ajustarema presente alteração contratual, nos
termos daLei nº 10.406/ 2002, medianteas condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital social é de R$ 1.200.000,00 (um milhão duzentos mil reais), em
moeda corrente nacional, representado por 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) quotas de capital, no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais)
sendo que os R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) restantes serão integralizados até
31/12/2024, da seguinte forma passaa ser assim distribuído:

CL PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, com 600.000 (seiscentos mil) quotas, perfazendo um
total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) integralizado e um total de R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais) a integralizar até 31/12/2024

RL PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, com 600.000 (seiscentos mil) quotas, perfazendo um
total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) integralizado e um total de R$ 240.000,00
(duzentos e quarentamil reais) a integralizar até 31/12/2024

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) não Sócio
LENTAIR CAPELETO , nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/05/1971, CASADO em
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 779.798.939-72, CARTEIRA DE
IDENTIDADEnº 2857493, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ANGELO
PISSATO, 650, UNIVERSITARIO, MARAVILHA, SC, CEP 89874000, BRASIL, ISOLADAMENTE

Req: 81300000595404 Página 1

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 203002
Cenífico o Registro em 208223. Data dos Efeitos 21/0312023
Arquivamento 2023072954 Protocolo 230729584 de 2110312023 NIRE 42204615822

Nomeda empresa INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Este documento pode ser verificado em htp:/regin jucese se gov yautenticacaoDocumentos antemicaçao espe.
Chancela 243861 17725TUSO
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 10 DA SOCIEDADE
INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ nº 13.109.982/0001-04
a(o) não Sócio LOENIR CAPELETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 10/04/1967, CASADO
em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 665.882.609-97, CARTEIRA DE
IDENTIDADEnº 2232104, órgão expedidor SSP- SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA OTILIA
MULLER, 275, FLORESTA, MARAVILHA, SC, CEP 89874000, BRASIL com os poderes e atribuições
de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, noentanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, porlei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou porse encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos.
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUARTA.O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em MARAVILHA/SC.

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face dasalterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes

INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ nº 13.109.982/0001-04

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem o nome empresarial INDUMAR INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rodovia BR 282 KM 606, Bairro Industrial,
município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, CEP 89874-000. A sociedade poderá abrir filiais,
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa é Fabricação de máquinas, equipamentos e
aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e acessórios; fabricação de máquinas e
equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação; fabricação de
cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhõese ônibus, fabricação
de cabines, carrocerias e reboques para caminhões; fabricação de cabines, carrocerias e reboques para
outros veículos automotores, exceto caminhões e ônibus; manutenção e reparação de equipamentos e

Reg; 81300000595404 Página 2
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 10 DA SOCIEDADE
INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ nº 13.109.982/0001-04
produtos; serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores;
serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; comércio a varejo de peças e
acessórios novos para veículos automotores; comércio por atacado de peças e acessórios novos para
veículos automotores; comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;
partes e peças; comércio atacadista especializado em produtos intermediários;

CLÁUSULA QUARTA:Ocapital social é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), em
moeda corrente nacional, representado por 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) quotas de capital, no
valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, integralizado R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais)
sendo que os R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) restantes serão integralizados até
31/12/2024, da seguinte forma, passa a ser assim distribuído:

CL PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, com 600.000 (seiscentos mil) quotas, perfazendo um
total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) integralizado e um total de R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais) a integralizar, até 31/12/2024

R.L PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, com 600.000 (seiscentos mil) quotas, perfazendo um
total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) integralizado e um total de R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais) a integralizar, até 31/12/2024

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização docapital social.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) não Sócio
LENTAIR CAPELETO , nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/05/1971, CASADO em
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 779.798.939-72, CARTEIRA DE
IDENTIDADEnº 2857493, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ANGELO
PISSATO, 650, UNIVERSITARIO, MARAVILHA, SC, CEP 89874000, BRASIL, ISOLADAMENTE
a(o) não Sócio LOENIR CAPELETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 10/04/1967, CASADO
em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 665.882.609-97, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nº 2232104, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA OTILIA
MULLER, 275, FLORESTA, MARAVILHA, SC, CEP 89874000, BRASIL com os poderes e atribuições
de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar oualienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

CLÁUSULA OITAVA: A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer
a administração da sociedade, porlei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou porse encontrar
sob osefeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 10 DA SOCIEDADE
INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ nº 13.109.982/0001-04
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade des em 10/01/2011 e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC para o exercício
documprimentodos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:E por se acharem em perfeito acordo, de tudo quanto neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o digitalmente em via

única.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

MARAVILHA/SC, 20 de marçode 2023.

C.L PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA
Representado por: LENTAIR CAPELETO

R.L PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA
Representado por: LOENIR CAPELETO

LENTAIR CAPELETO (ADMINISTRADOR)

LOENIR CAPELETO (ADMINISTRADOR)

Reg: 81300000595404 Página 4
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA — CREA-SC

CERTIDÃODE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

-1 EMPRESA

Razão social Incumar Industria E Comercio Ltda

Número de registro: 107609-1 Data de aprovação: 12/07/2011
Tipo de registro: Registro Matriz CNPJ: 13.109 982/0001-04

Endereço de contrato:
Rodovia Br 282, Km 606, - Bairro: Industria
CEP: 89874000. Cidade: Maraviha Estado: SC
Teiotone: (49) 3654-2246.

-2. CONTRATO SOCIAL
Número da alteração contratual: 6 Data da crtificação: 08/08/2021
Caçital social atual: R$720.000,00 - (setecentos e vinte mi reais)

jeto social aprovado junto ao CREA-SC:

Atividados tecnicas aprovadas pelo crea-sc, limitadas a(s) arsa(s) de: engenharia mecanica: fabricacao de maquinas e equipamentos
para terraplanagem, pavimontaçao e construcao, pecas e acessorios; fabricação de maquinas o equipamentos para agricultura e pecuaria; fabricacao
de maquinas, equipamento lhos para transporte e elevecao de carga pecas e acassorios; fabricacao de produtos de metal - amacao
metálicas; fabricacao do carrocarias basculantese pranchas; servicos de instalacao, manutencao e reparacao do acessorios em veiculos pesados e
maquinas rodoviaria; fabricacao do cabines carrocerias e reboques excetopara caminhoes e onibus,

-S. FILIAIS

Empresa sem fais cadastrade

- 4, RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
Registro: 162166-0 RNP: 2518174419
Nomo: Marcos Frios.
Pedido para anotação: 25/08/2022 Data de validade: Indeterminada.
Titulo: Titulo

Engenheiro Mecânico
“Atribuições do profissional
Artgo 12 da resolução 218/73, do Confoa.

ínculo técnico aprovado em: 26/08/2022 Orgão: Não Informado
Não consta

-5. QUADRO TÉCNICO

Empresa sem quadro técnico

cERTIDÃO
Certficamos que a pessoa jurídica acima citada, encontra-so devidamente registrada juntos este Consalho Rogional, nos tarmos da Lei Federal
nº5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Certfamos, mais, quo sta ceridão não concede a firmaodireito de executar quaisquer serviços lécnicos sem a participação real, direta
e efetiva dos encarregados técnicos acima citados, dentro das respectivas atrbuíções.
Este documento perderá a val ão ocorra qualquer modificação posteror dos elementos cadastrais nele contido e dosda qua não ropresente
a situação correta ou atualizada do registro ou visto,

Emilda om 26/03/2024 10:10: 0, válida até 31/03/2025.

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - aconubi Florianópolis, SC 86034-001
(48) 3331.2000 - falecomBeraa-sc.org.br« www croa-sc org br

A autenticidade do documento podeser varificada nosthtps:fsicwob.crea-sc org briautenicidadel mediante o proonchimento do
Tokon: ci9Ba218-Bc1-43db-abo3.6c20n37fabS1



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA — CREA-SC

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL
= 1. Dados pessoais

Nome: MARCOS FRIES. CPF: 042418.219.06

Registro no CREA-SC: 162188.:0 Registro nacional: 2518174419 Data do Registro: 22/12/2021

=2 Formações.

Data: 24/08/2018 Tiluo: Engenheiro Mecânico

Instituição de ensino: Univarsidado Comunitária da Região do Chapecô - Unochapecó

-3 Especializações

Não constam especializações.

Atribuições

Figo 12 da rosolução 218/73, do Confea.

-5.Coridão
Certficamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-so davisamente registrado(a)junto a

esto Conselho Regional, nos termos da Lel Federal nº 5.194, do 24 do dazembro do 1966.

Esto documento perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos alementos cadastrais

neja contido a desdo que não represente a situação correta ou atualizada do registro ou visto

Emlida om 26/03/2024 09:09:27 válida até 31/03/2025.

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - acontbi Florianópolis, SC 88034-001
(88) 3331.2000 falecomgBcrea-sc

org
be - mwcrea-scorg br

A autenticidade do documento pode ser verificada no ste
Ptips:icwnb croa-ecorg briautenicidade! mediante o preenchimento do

Token: 48282003-3b9c-4d34-Sc80-7812daalá7To
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INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ-13.109.982/0001-04

Razão Social: INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Endereço: RODOVIA BR 282 KM 606
Cidade/Estado: MARAVILHA/SC
CNPJ: 13.109.982/0001-04
E-mail: financeiroGindumar. ndbr

DECLARAÇÃO UNIFICADA

À Comissão de Licitação do Município TRÊS BARRAS PR:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024

A empresa INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNP) sob o nº 13.109.982/0001-04,
com sede na RODOVIA BR 282 KM 606, MARAVILHA» SC, por meio de seu representante legal infra-
assinado:

Declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024, e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da
Lei 14.133/2021.

DECLARA para fins do disposto no Art. 27, V, da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/97, que
não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de16 (dezesseis) anos.( ) Ressalva: Emprega menor,a partir de 14 (catorze) anos,na condição
de aprendiz. A empresa está ciente de que o descumprimentododisposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação
em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervententes impeditivos de sua
habilitação, quando de sua ocorrência.
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“INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA Ê

CNPJ-13.109.982/0001-04

DECLARA paraosdevidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob
a modalidade de Pregão Eletrônico, instaurado por esse órgão público, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

DECLARA que, está regular com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, com FGTS, bemcomo que
atendea todas as exigências de habilitação constantes no edital do referido certame e que aceita as
condições do presente edital, sem restrições de qualquer natureza, é que se vencedora fornecerá o
objeto desta licitação pelo preço proposto.

DECLARA que,a pessoa responsável pelo recebimento do aviso da data limite para assinatura do
Contrato, Autorizaçõesde Fornecimento e envio de notificações, caso necessário é o(a) Sr.(a) LENTAIR
CAPELETO,através do e-mail financeiroGindumarind.bretelefone: (49) 3664-2346.

Por ser a expressão da verdade, firmamos as presentes declarações.

MARAVILHA 17 DE ABRIL DE 2024

INDUMAR Assinado de forma
INDUSTRIA E Sta per NUMAS,INDUSTRIA E COMERCIOcod LTDA;13109982000104
LTDA:131099820901-Bados-2024,04.17
04

LENTAIR CAPELETO

CNPJ-13.109.982/0001-04
CPF nº 779.798,939-72

RG nº 2.857.793
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INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ-13.109.982/0001-04

RazãoSocial: INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Endereço: RODOVIA BR 282 KM 606
Cidade/Estado: MARAVILHA /SC
CNPJ: 13.109.982/0001-04

DECLARAÇÃO UNIFICADA

À Comissão de Licitação do Município TRÊS BARRAS PR:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024

A empresa INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.109.982/0001-04,
com sede na RODOVIA BR 282 KM 606, MARAVILHA- SC, por meio de seu representante legal infra-
assinado:

Declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024, e sob as penasda Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 638, inciso |, da
Lei 14.133/2021.

DECLARA para fins do disposto no Art. 27, V, da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9854/97, que
não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos.( ) Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição
de aprendiz. A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação
em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos de sua
habilitação, quandode sua ocorrência.
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* INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ-13.109.982/0001-04

DECLARA para os devidos finsde direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob
a modalidade de Pregão Eletrônico, instaurado poresse órgão público, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

DECLARA que, está regular com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, com FGTS, bem como que
atende a todas as exigências de habilitação constantes no edital do referido certamee que aceita as

es do presente edital, sem restrições de qualquer natureza, e que se vencedora fornecerá o

objeto desta licitação pelo preço proposto.

DECLARA que, a pessoa responsável pelo recebimento do aviso da data limite para assinatura do
Contrato, Autorizações de Fornecimento e envio de notificações, caso necessário é o(a) Sr.(a) LENTAIR
CAPELETO, através do e-mail financeiroGindumarindbretelefone: (49) 3664-2346.

Por ser a expressão da verdade, firmamos as presentes declarações.

MARAVILHA 17 DE ABRIL DE 2024

INDUMAR Assinado de forma
INDUSTRIA E digital por INDUMAR

INDUSTRIA E COMERCIO
COMERCIO LTDA:13109982000104
LTDA:131099820001-Bados: 2024.04.17

04 13:28:55 -0300'

LENTAIR CAPELETO

CNPJ-13.109.982/0001-04
CPE nº 779.798.939-72

RGnº 2.857.793



Númerodo pedido: 1934981
FOLHA: 1/1

roDis unico
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

e Sara Catarina

CERTIDÃO RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALÊNCIA Nº: 1934981
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultandoos sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Raiz do CNPJ: 13.109.982
País endereçoda sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede:MARAVILHA.
Endereço da sede : ROD BR 282 KM 606

Certidão emitida às 09:00 de 24/03/2024.

a) Os dados que serviram de parâmetro paraarealização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitênte, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituiçãopública para autenticação das informações prestadas, competin à) inter: o
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CG] n. 6/2023.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço hitos:licertidoes.tisc

jus.bridownload



ESTADO DE SANTA CATARINA.
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social: INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
cnpijoor: 13.109.982/0001-04

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam,na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal eine 3938/66, Are 154
Número da certidão: 24onagos2595703.
Data de emissão: 2e/03/2024 05:00:24
Validade (Lei nt 3932/66, Art 158] 20/09/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confiemada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

httpsetse gov

i

Este documento oi
Impresso em

inado digitalmente



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Goral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 13.109.982/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no casode ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lein? 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;/lrfb.gov.br> ou <http:/www. pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 08:58:55 dodia 24/03/2024 <horaedata de Brasilia>.
Válida até 20/09/2024.
Códigode controle da certidão: 9B92.CCD9.8CC5.EDB7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Data: 24/03/2024 O9hG2min

MUNICÍPIO DE MARAVILHA/SC - PREFEITURA Ns sd
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA Corra [22062024]
SETOR DE TRIBUTOS

E. (49) 3864.0044 ibutacao Omaraviha se govibr

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social
INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ: 13109982000104 ]

Aviso[sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

ata
Mensagem

Gertificamos, paraos devidosfins dedireito e a quem possa interessar, que o contribuinte
acima mencionado, nada deve a Fazenda Municipal referente a taxas municipais e tributos
mobiliários e imobiliários até a presente data, conforme verificação realizada pelo Setor de
Tributação da Prefeitura Municipal de Maravilha/SC.

A Fazenda Municipal se reservaodireito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmose referentesa períodos compreendidos nesta certidão.

QUALQUER EMENDA, OU RASURA TORNARÁ NULO O PRESENTE DOCUMENTO.

Código de Controle(comaovronpisea!

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http:/Awwrw.maravilha.so.gov.br

Maravilha (SC), 24 de Março de 2024a]Ma5)CE ESTADO Poa satiços
Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.109.982/0001-04
Certidão nº: 19930504/2024
Expedição: 24/03/2024, às 09:04:27
Validade: 20/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.109.982/0001-04, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

des: cndestot.jua.brDúvidas e use:
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ppA Indumar é uma empresa que cria soluções em implemen-
tos rodoviários há mais de 12anos!

Com múita “experiência de mercado, buscamos sempre
trazer aos nossos clientes o melhor da tecnologia para aliar
ERES CEA aEqER Ie ERR Te LUTEROTee JeELE CIR TARTESire TerreiEETTÇ O)

DINTIRc ER SERESTA
BETE gole LL leia fe [oie ELETRO MEIO
PEN ZA Ee Rereefe tac Ta ET O A TERRE ER

muito mais facilidade e segurança
Conte com Uma empresa séria e comprometida emte

ET UIcIe ELA Rn Ano Regoie ATtERo READOaereaINDU
IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS

eia Es

(eeTAL EaOPEos E
OQ roa.zo2k ErRod. 282, UIpeSE EDSMETEU ETo!



MESAESA AE
LENTAIR Assinadode forma

digital por LENTAIR.

CAPELETO:7' careLero:77979893972
Dados; 2023.07.05

7979893972 155638-0300



17042024, 0832 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Comprovantede Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à
Secretaria de Estado da Fazendaasua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

a COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUALE NG NIVONDE CONTENS

A3109982000104 DE SITUAÇÃO CADASTRAL. orm2zom

TEERÃ ESTAS ONE EUFRESSRAT

256206889 INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

TREDOS ESAELECENTO MOVE DEPANTASA REONE CENFRRGIO OTIS
INDUMAR NORMAL

TONGOE DESTAIÇÃO DAATMDADE ESONSUICAPANHE
2822402 - Fabricação do máquinas, oquipamontos o aparolhos para transporto o olovação docars

2599399 - Fabricação do outros produtos do metal não espocificados antoriormonto
2790298 Fabricação do outros equipamentoseaparelhos olétricos não aspocificados antoriormonto
2833000- Fabricação de máquinas o equipamentos para a agricultura o pacuária, poças o acossórios, exceto para
irrigação
2854200 - Fabricação do máquinasoequipamentos para torraplonagom, pavimentação o construção, poçaseacessórios,
oxcoto tratores
2830401 - Fabricação de

0103 Fabricação do cabines, ca
2949299 . Fabricação de outras peças
3319800 - Manutonção o reparação do oquipamontos e produtos não especificados antorlormonto.
4511101 - Comércio a varejo do automóveis, camionstas e utilitários novos
4511102 - Comórcio a varojo do automóvois, camionetaseutilitários usados
4520001 - Sarviços do manutenção o reparação mecânica de voículos automotores.
4520007 - Serviços do Instalação, manutonção o reparação do acossórios para voículos automotores.
4530701 - Comércio por atacado de peçaseacessórios novos para volculos automotoras
4530703 - Comóreloa varejo da. acessórios novos para voículos automotores
4861300 - Comércio atacadista do máquinas, aparelhosoequipamontos para uso agropocuário; partos o poças
4689399 - Comércio atacadista especializado em outros produtos Intermediários não ospocificados antoriormonto

e TONS E DESOAIÇÃO CAS ATNABADES ECONONICAS SESINDIAS

TNOANAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS EUETRÔNCOS

- Grodenciado a Emitir Nota Fiscal Elotrônica - NFa partir de 13/04/2011
- Gredenciadoaenviar Escrituração Fiscal Digital EFD a partir do 01/01/2020

TODIGO E DESCAÇÃO DIENUREEA NAIDEA

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA.

0=== NES|[DHABI
RODOVIA BR 282 KM 606 SIN e
E TARAGOETANO ECA a
89874-000, INDUSTRIAL MARAVILHA

TRGEREÇO HIETRÔNCO EEE
nfe.indumargBmhnot com.br 4 36640888

SITUAÇÃO CONSTAR
ATIVO desde 14/01/2011

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº375, de 26/08/2003.
Emitido em 17/04/2024 08:32:09 (data e hora de Brasília).

hMpesisat cel sc govbritax netsat cadastro webicomprovanteieresultado aspr?rq=BNDaSSBISKTTDJWE VE 2BSTNDOGXNDPESYGKRELXVSU.. 11



Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 13109982000104

NENHUM TEM ENCONTRADO!

ON 9ÃA



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razãosocial

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantidopela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/05/2024 14:34:31

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDAe: 13.109.982/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
le Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.0 Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessara certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência |

(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviçospúblicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ-13.109.982/0001-04

EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº16/2024
AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS/PR
Razão Social: INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Endereço: RODOVIA BR 282 KM 606
Cidade/Estado: MARAVILHA/SC
CNPJ: 13.109.982/0001-04
Contatos: LENTAIR CAPELETO, ADMINISTRAÇÃO, (49)3664-2346 financeiroindumarind.br

Item|Especificação Quant.[Unid. [Valor Unit.|Valor Total |

0 CONTRATAÇÃO DE o UN R$ 99.000,00 R$ 99.000,00

|
EMPRESA

—

PARA
FABRICAÇÃO E
INSTALAÇÃO
(MONTAGEM E
ADAPTAÇÃO) DE
CAÇAMBA BASCULANTE|MODELO. MINÉRIO. MEIA
CANA; EM CAMINHÃO
PERTENCENTE AO
PATRIMÔNIO DO
MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ,
MARCA/MODELO VW)

26.280, PLACA AZC-9884. |
| com CAPACIDADE

MINIMA DE CARGA DE
14Mº. DIMENSÕES
INTERNAS MÍNIMAS:
COMPRIMENTO: 5000MM, |

LARGURA: 2350MM E
ALTURA: 1230MM,
SISTEMA—HIDRÁULICO
INCLUSO CILINDRO
HIDRAULICO TELESCÓPIO |

FRONTAL, 4 ESTÁGIOS,
MANGUEIRAS, |

CONEXÕES, TOMADA DE
FORÇA ACOPLADA,
BOMBA HIDRÁULICA,
SISTEMA DE |

ACIONAMENTO com |

JOYSTICK E KIT DE l

Jqpt

ceunpurDa

e

Cumunnoos
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4 INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ-13.109.982/0001-04

SEGURANÇA.
o.

RESERVATÓRIO DE ÓLEO
E TODOS OS DEMAIS
COMPONENTES
NECESSÁRIOS PARA O
FUNCIONAMENTO DO
SISTEMA HIDRÁULICO DE
MOVIMENTAÇÃO DA
CAÇAMBA. ESTRUTURA:
ASSOALHO EM AÇO ASTM
A-36, COM CHAPA DE
ESPESSURA MÍNIMA DE
9,53MM E LATERAIS,
FRONTAL E TAMPA
TRASEIRA EM AÇO ASTM
A-36, COM CHAPA DE
ESPESSURA MÍNIMA DE
7,93MM. CHASSI
FABRICADO, EM
FORMATO “U”, DUPLADO,
CONFRERINDO. GRANDE
RESISTÊNCIA AQ
CONJUNTO, com
ESTABILIZADOR. PORTA
FRONTAL BASCULANTE.
REFORÇOS EXTERNOS DA
CAÇAMBA EM PERFIL “U”.
PARALAMAS
ENVOLVENTES EM CHAPA

DE AÇO SAE 1020 MINIMO
335MM. PROTETOR DE
CABINE / LEGISLAÇÃO:
PROTETOR DE CABINA
TIPO CHAPÉU FIXADO NA
CAÇAMBA,—PROTETOR
LATERAL—CONFORME
CONTRAN 323/09., FAIXAS
REFLETIVAS E PÁRA-
CHOQUE CONFORME
CONTRAN 152/03.
PINTURA: PINTURA PU, NA
COR BRANCA.
ACESSÓRIOS: CAIXA DE
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4INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDAaCNPJ-13.109.982/0001-04
FERRAMENTAS, CORROTE T

DE ÁGUA, ESCADA
LATERAL, BALDANAS DE
BORRACHA Nos
PARARALAMAS.

MARCA PRÓPRIA
MODELO 15000

l TOTAL R$ 99.000,00

TOTAL DOS PRODUTOS — Noventa e Nove mil Reais.
1)

2
3

4
5)

8
n

8

Validade da Proposta: 60 DIAS,a contar da data de abertura da sessão do pregão.
Prazode entrega: 60 DIAS, a contar da emissão da ordem de fornecimento ou conforme edital.
Deciaramos que no preço propostos estão incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas
administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de peças, mão-de-obra, trabalho em sábados,
domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da
presente Licitação assim como as despesas eventuais com assistência técnica para prestação da garantia.
Declaramos que os produtos ofertados atendem a todas as especificações do presente Edital.
Nos propomosafornecer o produto, concordando com o prazo de pagamento e demais condições estabelecidas
no edital,
Declaramos que estamos cientes do conhecimento do edital e concordamos com todas as suas condições.
Declaramos. que cumpriremos. rigorosamente os prazos determinados no Edital para a entrega dos
materiais/produtos conforme solicitação desta Prefeitura.
Declara que aceita as condições impostaspor este editale que se submete ao disposto pela Lei 14.133/21 e do
Decreto Municipal nº 537/2023 e Diplomas Complementares;
GARANTIA: 12 MESES ou conforme edital.

MARAVILHA 30 DE ABRIL DE 2024

INDUMAR INDUSTRIA
ECOMERCIO
LTDA:131099820001 emu iara

04

LENTAIR CAPELETO
CNPJ 13.109.982/0001-04

CPF nº 779.798.939-72
RG nº 2.857.793

Es



Visto uma vez queo erro foi corrigido, más não podemos deixar de analisar a questão que
segue:

10.14. Será adotado para o envio de lancesno pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto”, em que as licitantes apresentarão lancespúblicos e sucessivos, com
prorrogações.
10.15, A etapa delances da sessão pública terá duração de10 (dez) minutose,após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
o! nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração

da
sessão

10.16, A prorrogação automática da etapade lances, de que trata o item anterior, será
de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempreque houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no casode lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances naforma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

Então vejamos,o que diz: a duração de lances será de 10 minutos, e após esse tempo, o
sistema automaticamente será prorrogado a cada dois minutos, cada vez que tiver o lance.

e Más o que ocorreu não foi isso. Ao términodos 10 minutos já se encerrou o pregão, ou seja,
deveria ter aparecido a fase de prorrogação e não apareceu, comosegue anexo:

0/04/2024 15:10:17 NOTIFICAÇÃO—SISTEMA O detentor da melhoroferta da etapa de lances é INDUMAR.

30/04/2024 15:10:18 HABILITAÇÃO

Ou seja, não teve a prorrogação que diz o edital.

O segundo ponto é que como o sistema aceitou ofertas/valores maiores que o lance ofertado
anterior? Segue:

30/04/2024 15:06:22 LANCE INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 021) 111.000,00
30/04/2024 15:06:23 LANCE MORUMBI INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 146) 143.000,00

30/04/2024 15:07:16 LANCE INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 021) 99.000,00º 30/04/2024 15:07:50 LANCE MORUMBI INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 146) 105.340,00

Então dessa forma, e conforme anexos, vejo que não foi uma disputa clara, peço que que
tenha uma nova data.

Paranavai, 02 de maio de 2024.



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brig Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 16 de maio de 2024.

Pregão Eletrônico Nº 16/2024
Processo Administrativo Nº 22/2024

ASSUNTO: RECURSO APRESENTADO PELA EMPRESA SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CARROCERIAS METÁLICAS LTDA

1- RELATÓRIO

e Em pedidode recurso apresentado pela empresa SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CARROCERIAS METÁLICAS LTDAna qual alega que "será adotado para o envio de lances no

pregão eletrônico o modo de disputa aberto, em que as licitantes apresentarão lances públicos é

sucessivos, com prorrogações. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez)

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houverlance
ofertado nos últimos02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação
automática da etapade lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempreque houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários. Não havendo novos lances na forma estabelecida nositens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente”.

Então vejamos, o que diz: a duração de lances será de 10 minutos, e após esse tempo, o

sistema automaticamente será prorrogado a cada dois minutos, cada vez que tiver o lance. Mas o

O aueocorrennio foiisso so rérmino cos 10 minutos jáse encerrou o pregão,ou seja, deveria ter
aparecido a fase de prorrogação e não apareceu, conforme anexo,

Éorelato.

1- DA FUNDAMENTAÇÃO

Em que pese tais considerações, importante ressaltar que os prazos estabelecidos na fase

de disputa da sessão pública são feitos de forma automática, sem qualquer interferência do

pregoeiro neste momento. Conforme relatório da sessão pública emitido pela Plataforma BLL, o

penúltimo lance foi realizado as 15:07:16, sendo o últimolance realizado as 15:07:50, tendo como
finalizadoafase de disputas as 15:10:17, ou seja, após de dois minutos sem qualquer lance

ofertado pelos participantes, conformeprevisto em edital,

Aire
“Três Barras do Paraná - PR

prgovbr
AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323512

CNPJ 78.121.936/000]



ESTADO DO PARANÁ ç

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FENJÃO

INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPAN
TE 021)

30/04/2024 15:07:50 LANCE MORUMBI INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 146) 105.340,00

30/04/2024 15:07:16 LANCE 99.000,00.

Alguns participante
s do lote ofertaram
valores iguais de pr
oposta/lance. O sor
teio entre eles foi r

ealizado

30/04/2024 15:10:17 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Nestes termos, não há o que se falar em ausência de prorrogação de prazo em face ao

e último lance ofertado, conforme relatório da sessão do lote.

HI -DA DECISÃO

Diante de todo o exposto, CONHEÇOa peça interposta como RECURSO apresentado pela
empresa SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS METÁLICAS LTDA, não obstante
JULGANDO-O TOTALMENTE IMPROCEDENTE.

VANESSA NANadteca
Pregoeira

AV. Brasil, 242- Fone:(45) 32351 Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-€



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024
Processo Administrativo Nº 22/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 09:46:00

TOTAL DO PROCESSO: 99.000,00

INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 13.109.982/0001-04 99.000,00
LOTE1 Quant: 1 Num: 021 Lance: 99.000,00 Total: 99.000,00

m: 1 Unidade: UN Marca: propria Modelo: 15000

escrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO (MONTAGEM E ADAPTAÇÃO) DE
CAÇAMBA BASCULANTE MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884. COM CAPACIDADE
MINIMA DE CARGA DE 14M?. DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 5000MM, LARGURA: 2350MM E
ALTURA: 1230MM, SISTEMA HIDRÁULICO: INCLUSO CILINDRO HIDRAULICO TELESCÓPIO FRONTAL, 4
ESTÁGIOS, MANGUEIRAS, CONEXÕES, TOMADA DE FORÇA ACOPLADA, BOMBA HIDRÁULICA, SISTEMA DE
ACIONAMENTO COM JOYSTICK E KIT DE SEGURANÇA. RESERVATÓRIO DE ÓLEO E TODOS OS DEMAIS
COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA HIDRÁULICO DE MOVIMENTAÇÃO
DA CAÇAMBA,

Quantidade: Val. Ref.: 145.000,00 Valor Unit.: 99.000,00 Total Item: 99.000,00

00 Mu7 PREGOEIRO: VANESSA MAGAGNAN AGUNHA OENNING

- — (o TOSENSNEZRO

Gerado em: 17/05/2024 14:24:01 1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- ADJUDICAÇÃO - Parte1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024
Processo Administrativo Nº 22/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 09:46:00

MOVIMENTOS DO PROCESSO
TEMA 1355 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo 07(11) - Edital Pregão Eletrônico - COMPLEMENTADO pel foi adicionado ao processo.
Tej0ai2024 10:36:52 CADASTRO DE PROPOSTA TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIRELT

16/04/2024 16:99:02 CADASTRO DE PROPOSTA JRV INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI
04/2024 07:58:39 CADASTRO DE PROPOSTA. INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

18/04/2024 10:22:32 CADASTRO DE PROPOSTA SCORPION INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS METALIGAS
24082024 10:13:36 ALTERAÇÃO DE PROPOSTAJRVINDUSTRIAECOMERCIODEPECASEREI
2504/2025 16:55:14 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SCORPION INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS METALICAS

CADASTRO DE PROPOSTA RODOARA IMPLEMENTOS LTDA
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA RODOARA INPLEMENTOS LIDA

29082024 1503:17 CADASTRO DE PROPOSTA MORUMEI INDUSTRIAL LTDA
30/04/2024 06:20:02 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MORUMBI INDUSTRIALLTDA
30/04/2024 00:45:16 CADASTRO DE PROPOSTA PRO-F SOLUÇÕES EM ENGENHARIALTDA
30/04/2024 08:54:07 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PROF SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA
30/04/2024 10:40:17 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TRUCKVEL PEÇASE IMPLEMENTOS EIRELT
30/04/2024 15:17:17 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA adicionou o arquivo bbes41837 108463a9108ce6he0877122 pet aos
Socumentos complementares.
30/04/2026 15:17:17 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA adicionou o arquivo b892c8b676504500948 14t5eSeBa6cct rar aos
Socumentos complementares.
30/04/2024 15:18:05 MENSAGEM PREGOEIRO
boa tarde, vamos iniciara faso de habilitação, pedimos que os senhores acompanhem o processo aqui pelochat, todas as

mações sorão repassadas por aqui
oai2024 15:49:14 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante MORUMBI INDUSTRIAL LTDA adicionou o arquivo BBd7de74dfaz4614B10a38N1 886347. pdf aos documentos
complementaros.
36/04/2024 15:49:27 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MORUMBI INDUSTRIAL LTDA adicionou o arquivo dfcB0729cB&248d9aa607b21OecttOfb,paf aos documentos
complementares.
3or0a72024 15:49:27 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante MORUMBI INDUSTRIAL LTDA removeu o arquivo cic80T729c8624 US aageTb2 tOecrabpá dos documentos
complementares.SonaRoZs 162545 MENSAGEM PREGOERO
O partipante MORUMBI INDUSTRIAL LTDA adicionou o arquivo 7b9de26020489c8bb&cOg7a 251 b6O pet aos documentos
complementares.CanGiaoãs 142527 MENSAGEM PREGOERO

boa tardo senhores licitantes, pedimos dosculpas pela demora em seguir como processo, estamos com um volume grande do
licitações em andamento o Isso fez com que houvosso um atraso, masa partir do agora vamos dar andamento ao processo.
02/05/2024 14:23:25 MENSAGEM PREGOEIRO
estamos fazendo a conferencia de alguns pontos que achamos conveniente rever mas até as 15 horas retornamos aqui no chat para
maloros informações
02/05/2024 15:10:35 MENSAGEM PREGOEIRO
boa tarde, conforme justificativa na reabilitação da empresa Indumar, houve um equivoco na conferência quanto ao envio da
documentação, em nossos editais sempre pedimos que a documentação seja anexada antesda disputa. porém neste caso
específico o edital solicitava o envio da habilitação juntamente com a proposta ajustada

Gerado em: 17/05/2024 14:24:01 1de4



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

02/05/2024 15:12:08 MENSAGEM PREGOEIRO
identificado o erro, reabiitamos a empresa para que não houvesse injustiça com a empresa vencedora que seguiuoedital em sua
participação
0205/2024 15:13:10 MENSAGEM PREGOEIRO
como pregoeira peço aos senhores desculpa pelo erro, porém peço que compreendam que erros podem acontecer e que se possível
a correção, nosso dever é faze-lo
G2/05/2024 15:14:02 MENSAGEM PREGOEIRO]
sem mais declaro vencedora do certamea empresa INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
02/05/2024 15:14:40 MENSAGEM PREGOEIRO
informo também queaabertura da fase de manifestação de intenção de recursos será a partir das 16:00 horas do dia de hoje

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

e VALORES UNITÁRIOS FINAIS
im: + Unidade: UN Marca: propria Modelo: 15000

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO (MONTAGEM E ADAPTAÇÃO) DE CAÇAMBA.
BASCULANTE MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, MARCA/IMODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884. COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE 14M?.
DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO: SOOOMM, LARGURA: 2350MM E ALTURA: 1230MM, SISTEMA HIDRÁULICO:
INCLUSO CILINDRO HIDRAULICO TELESCÓPIO FRONTAL, é ESTÁGIOS, MANGUEIRAS. CONEXÕES, TOMADA DE FORÇA
ACOPLADA, BOMBA HIDRÁULICA, SISTEMA DE ACIONAMENTO COM JOYSTICK E KIT DE SEGURANÇA. RESERVATÓRIO DE
ÓXEO E TODOS OS DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA HIDRÁULICO DE
MOVIMENTAÇÃO DA CAÇAMBA.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 99.000,00 Valor Total: 99.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal  OHCM ME

TINDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO 021 13.1099820001-08 145.000,00 99.000,00 Não
2 MORUMBI INDUSTRIAL LTDA 146 10.284.459/000207 145000,00 105.320,00 640 Não
3 TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS 097 04874.056/0001-26 140.000,00 110.900,00 5 Sm
4 SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 129 02.980.694/0001-04 145.000,00 139.890,00 2 Sm
5 RODOARA IMPLEMENTOS LTDA 116 27549.3220001-33 145.000,00 144.000,00, 24 Sm
E PRO-F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA 071 36412.101/0001-17 145.000,00 145.000,00] 059 NãoO syncusmas conescoosrecas 115 rssessmoorio sisoooo—sscogo om—não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inici OfertaFinal DWG) ME

INABILITADOS.

Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal DIM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
Tolo4/2024 09:46:00 PUBLICADO

11/04/2024 06:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
12]0412024 11:07:30 PUBLICADO)

12/04/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
30/04I2024 14:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

30/04/2024 15:00:17 DISPUTA
30/04/2024 15:00:17 LANCE PRO-F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 071), 145.000,00
30/0d/2024 15:00:17 LANCE TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 097) 140.000,00
30/04/2024 15:00:17 LANCE JRV INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (PARTICIPANTE 115) 145.000,00

Gerado em: 17/05/2024 14:24:01 20e4



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

30/04/2024 15:00:17 LANCE INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 021) 145.000,00
30/04/2024 15:00:17 LANCE SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS METÁLICAS 145.000,00
30/0412024 15:00:17 LANCE RODOARA IMPLEMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 116) 145.000,00
30/04/2024 15:00:17 LANCE MORUMBI INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 146) 145.000,00
30/04/2024 15:03:36 LANCE RODOARA IMPLEMENTOS LTDA (PARTICIPANTE116), 144.000,00

30/04/2024 15:03:44 LANCE TRUCKVELPEÇAS E IMPLEMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 097) 138.500,00
30/04/2024 15:05:03 LANCE SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS METÁLICAS 135.890,00
30/04/2024 15:05:32 LANCE TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 097) 135.850,00
30/04/2024 15:05:41 LANGE INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 021) 125.000,06
30/04/2024 15:06:00 LANCE TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 097) 128.000,00
30/04/2024 15:06:22 LANCE INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 021) 111.000,00

0412024 15:06:23 LANCE MORUMBI INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 146) 143.000,00Ghia cuco mca ensenmaiomo esernrameo? TIGRES
30/oaizoza 15:06:49 LANCE MORUMBI INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 146) 110.000,00
30/04/2024 15:07:16 LANCE INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 021) 38.000,00

30/04/2024 15:07:50 LANCE MORUMBI INDUSTRIALTTOA (PARTICIPANTE 146) 105.340,00
30/04/2024 15:10:17 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostaflance. O sorteio entreelesfoi realizado.
30/04/2024 15:10:17 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,

30/04/2024 15:10:18 HABILITAÇÃO.

30/04/2024 15:31:26 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA inabilitado. Motivo: Participante não anexou documentos de habilitação antes do início
da disputa. Os documentos complementares se referem somente a proposta resjustada após o certame. Motivos pelos quais restou
inabiltada a empresa INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO ITDA

30/04/2024 15:31:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MORUMBI INDUSTRIAL LTDA.

O2/05/2024 15:06:45 REABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA reabiltado. Motivo: Pregoeira na conferencia da documentação constatou quo a
empresa não havia anexado a documentação nos campos específicos e este foi o motivo da inabiltação. Porém em analiso ao

m 8.1. solicita que os documentos de habilitação sejam anexados juntamente com a proposta ajustada, desta forma fica a
resa reabiitada, pedimos desculpa pelo inconveniente

02/05/2024 15:06:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
02/05/2024 15:14:17 MENSAGEM  INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 021)
obrigado pregoeira e parabéns por ter revisto sua decisão.
02/05/2024 16:00:02 MANIFESTAÇÃODE RECURSOS

02/05/2024 16:07:15 RECURSO MANIFESTADO SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
Boa tarde, o motivo é que não se cumpriu o que diz o edital conforme a modo de disputa, digo o caso de prorrogação, ao final dos 10
minutos, já se encerrou.epor esse motivo, não teve uma disputa clara,epoderia atéter ido um preço melhor.
02/05/2024 16:15:02 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

02/05/2024 16:16:56
|

ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
Nome do arquivo: manifestação de recurso doex
02/05/2024 16:16:58 RECURSO REGISTRADO SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS

segue anexo.
08/05/2024 00:00:04 RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO]

13/05/2024 00:00:02 JULGAMENTO DE RECURSOS
17/05/2024 14:21:16 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: RESPOSTA RECURSO SCORPION pet

Gerado em; 17/05/2024 14:24:01 3des



NA

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

1710512024 14:22:01 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
TOTALMENTE IMPROCEDENTE
17/05/2024 14:22:12 EM ADJUDICAÇÃO

705/2024 14:24:01 ADJUDICADO

PREGOEIRO: VANESSA

A
EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 17/05/2024 14:24:01 a des



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

JOIOAI2O2A 16:07:50” MORUMBI INDUSTRIAL LTDARELATÓRIO DE LANCES VáLDo isa
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024
Processo Administrativo Nº 22/2024

Tipo; AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Data de Publicação: 10/04/2024 09:46:00

LOTE 1-Loto 1

30/04/2024 15:00:17 TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIRELI

VÁLIDO 140,000.00

SO0GTRORA 180017 JRVINOUSTRIA E CONERCIO DE PECAS

100 14500000
30/04/2024 15:00:17 INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

VÁLIDO 145,000.00
JojoaI202á 1 SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CARROCERIAS METÁLICAS LTDA

VÁLIDO 145,000.00

3004/2024 15:00:17 RODOARA MMPLEMENTOS LTDA

VÁLIDO 145,000.00

30/08/2024 18:00:17 MORUMBI INDUSTRIAL LTDA

váLIDO 145,000.00
Jojoaraoaa 1 PRO-F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA

vALDO 445,000.00

JOI0a/2024 15:03:36 RODOARA INPLEMENTOS LTDA

VÁLIDO 444,000.00

30/04/2024 15:03:44 TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIRELI
VÁLIDO 139,900.00

30/04/2024 15:05:03 SCORPION INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
ROCERIAS METÁLICAS LTDA
1D0 E

30/04/2024 15:05:32 TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIREUI
VÁLIDO "ao,

30/04/2024 15:05:41 INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

VÁLIDO 125,000.00

30/04/2024 15:06:00 TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIREI
VÁLIDO 124,000.00

304/2024 15:06:22 INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

VÁLIDO 411,000.00
30/04/2024 15:06:23 MORUMBI INDUSTRIAL LTDA

VÁLIDO 143,000.00

30/04/2024 15:06:44 TRUCKVEL PEÇAS E IMPLEMENTOS EIRELI

VÁLIDO 110,900.00
30/0412024 15:06:49 MORUMBI INDUSTRIAL LTDA

VÁLIDO 110,000,00

J0aI202a 1 INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

VÁLIDO 99,000,00

Gerado em: 17/05/2024 14:24:46 1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024
Processo Administrativo Nº 22/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 09:46:00

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 17/05/2024 14:24:46
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
mi T Unidade: UN Marca: propria Model: TS000
scrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO (MONTAGEM E ADAPTAÇÃO) DE CAÇAMBA

BASCULANTE MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, MARCAIMODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884. COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGADE 14h
DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO: SO00MM, LARGURA:2350MM E ALTURA: 1230MM. SISTEMA HIDRÁULICO:
INCLUSO CILINDRO HIDRAULICO TELESCÓPIO FRONTAL, 4 ESTÁGIOS, MANGUEIRAS, CONEXÕES, TOMADA DE FORÇA
ACOPLADA, BOMBA HIDRÁULICA, SISTEMA DE ACIONAMENTO COM JOYSTICK E KIT DE SEGURANÇA, RESERVATÓRIO DE
OLEO E TODOS OS DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA HIDRÁULICO DE
MOVIMENTAÇÃO DA CAÇAMBA.

Quantidade: Valor Unit.: 89.000,00 Valor Total: 39.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal Di) ME

TINDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO 021 13109982000104 145.000,00 39.000,00 Não
“2 MORUMBI INDUSTRIAL LTDA 146 10.284, 4590002-07 145.000,00 105.340,00 6% Não.

3 TRUCKVEL PEÇASE IMPLEMENTOS 097 04874,056/0001-26 140.000,00 110.900,00 528 Sm
4 SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 125 02980694000104 14500000 13989000 2514 Sm
5 RODOARA MPLEMENTOSLTDA 116 27549.3220001:33 14500000 144.000,00 28 Sm,
6 PRO-F SOLUÇÕES EMENGENHARIA 071 38.412.101/0001-17 145.000,00 145.000,00 069 Não
7 JRV INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS 115 21.698.437]0001-10 145.000,00 145.000,00 000 Nãoº DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferainicial  OfortaFinal OW) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofenalnicial  OfertaFinal DI) ME

AUTORIDADE: GERSO

Gerado em: 17/05/2024 14:24:46 1det



BLL COMPRAS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024

Processo Adm: Nº 22/2024

Ob: CONTRAÇÃO DE ERA Pa FANICAÇÃO E MAÇÃO CE CAÇAMBA BESCULAMTE MODO WO MA CANA HR Catho 00 ser AM DC
ARO DT AARAS DO PARANÃ ARCANO3280 PAGA AC, BERTEMENTE A SECRETA AA. DEaçoas usa
maes veneno trea R$ 2900 neste 191 MADURA É COMERCIO DAar eg0Mui som sonata m



Ce
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº16/2024

Processo Adm: Nº 22/2024

Oejes oTAÇÃO pe IMPRESA PSA S&BRCAÇÃO E MStaLaÇÃO E CAÇAMSA RASCUANTE NAGOGIO MEMO NA CANA ER Cipa 26 SsARCO DE TRÊS GASDO PARAN, 46 APIGOCÃO VI 6250. PRACA ARCA PERTENCENTE À SCAETASAWA 1 RAS. ÇÃO ços
ITR E COMERCIO OA (131093890 cr as ee 1 0 torta de

INN9SP
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BLL COMPRAS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº16/2024

Processo Adm: Nº 22/2026

Obg: CONTRAÇÃO S€EMPBESA PARA FADICAÇÃO E SALAÇÃO 0 CAAMA RESCUE MOON HeHa CANA, CM CANO
MIMO DE TRES BAGA 20 PERANA, MARCA AGO 2,70) PLACA AC RA PERES
grs adro et tt5990 (ra ve a e INDUMAS MDUSA E COMERCIO LIA 3 sinos,

ÉS SAR O PARANA sai
Aura ade coerente



300950
TESTADO DO PARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nºté
A Pregoeira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto na legislação, torna púlico e comunica aos interessados n execução do ato
“do Edital do Pregão Eletrônico Nº 162024, 0 tesultado da clasifiação das propostas, julgamento é habitação da tação em epigrae

Classificação

em

primeirotogarnos
itens

soobjeto.
sonforme

segus;
INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ Nº 13.109.982/0001.04

LOTEU! -CAÇAMBA
me feo [roer [poe
7 ESTAÇÃO DE PRE PAR PARRA RREO NAT ROACH sia Fceia ascMoro Sá MEIA CANA, CAENC A a]o saco DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ MARCAR VM uia MACA AE(UM)

rear ROMA, TAGS, MANGUEIRA CONENDES, TOMADA 5 FORÇA ATL, BOM
ondeseaecroso con OSCE EDe SEGURANÇA RETIRO De UM

e nomeação ma Caça ESTRTURA ASSOALO PM AÇO ASTI A, Com CHA DE]ess seaDE LIRA, FRONTAL TAMPA RASA AGO ATA OM CA

Valor ota ser estrado para o foecedor: R$ 99.000,00 (noventaenove mil reais

Pesclasslicações

NÃO HOUVE.

Inabiltaçãos

NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná, 17 de maio de as

VANESSA MACAGNAN ACUNHA DENNING.
Pregoeira

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador: FFFCB736

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 20/05/2024. Edição 3026
A verificaçãode autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador nositeo: wdiariomunicipal com befampy



ESTADO DO PARANÃ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE THÊS BARRAS DO PARANÁ

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO nº 3034

Processo Adm: Nº 22/2024

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA
BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM
CAMINHÃO DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, MARCAIMODELO VW 26.280,
PLACA AZC-9884, PERTENCENTE À SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
URBANOS,
Empresas vencedoras valor total: R$ 99.000,00(novemta e nove
mil reaisFINDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA(I3109982000103) com os lotes: 1 no valor total de R$.
99.000,00 (noventa e nove mil reis)
À autoridade municipal do órgio MUNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com oia(s) Lei nº 14,13321, Art. 28, inc. 1, e suas
alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos.
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do
processo licitatório acima especificado,

TRÊS BARRASDO PARANÁ (PR), sexta-feira, 17 de muio
dez024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Viviane

Código Identiicador:0714639€

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná.
no dia 20/05/2024. Edição 3026.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sieps:diariomunicipal com briamp(
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E Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

csmn co reuso

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 109/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº16/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA QUISIÇÃO DE
BENS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁIPR E à EMPRESA
INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáiPR, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78 121.936/0001-58, neste ato representado pelo
Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo.
inscrito no CPF/MF sob Nº 409.885.600-59 e portador da Carteira de Identidade Nº 902 308 139-2
SSPIRS, residente e domiciiado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado
CONTRATANTE, de um fado e, de outro, a empresa INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa
Jurídica de direito privado, estabelecida a Rodovia BR 282, Km 606, Bairro Industrial, MaravilhalSC, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº 13.109.982/0001-04, neste ato representada
por seu administrador não sócio, ao fim assinado, Sr. LENTAIR CAPELETO, brasilero, casado
empresário, portador do RG nº2857493 SSPISC e inscrito no CPF nº 779.798.939-72, residente e
domiciliado a Rua Angelo Pissato, nº 650, Bairro Universitário. Maravilha/SC, doravante designada
CONTRATADA

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAMopresente CONTRATO
ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃOE INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, EM CAMINHÃO
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, em decorrência da
Licitação ModalidadePregão, forma Eletrônica Nº 16/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos |, 11 le IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato tem como objeto é a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE

CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA. EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO
PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26 280, PLACA
AZO-gB84

PARAGRAFO SEGUNDO- O (s) material (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes no Termo de Referência (Anexo V) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024

PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estria obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e ngorosamente as necessidades da CONTRATANTE. assim
como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024e seus anexos

PARAGRAFO QUARTO O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentesao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO —Opresente contrato seguirá o regimede execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92. inciso V da Lei 14 133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga à executar o objeto deste Contrato. pelo valor total
de R$ 99 000,00 (noventa e nove mi reais). daqui por diante denominado como valor contratual, conforme
tabela abaixo

Pagina | des
Av Brasil 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78 121.936/0001-68 - E-mai prefeituraQtresbarras pr gov br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

LOTE 01 - CAÇAMBA
E VALOR VALOR |

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO | UNITÁRIO|UNITÁRIO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃOE|INSTALAÇÃO (MONTAGEM E ADAPTAÇÃO) DE CAÇAMBA
BASCULANTE MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM
CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
MARCAIMODELO VW 26.280, PLACA AZC-S884 COM

|

CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE 14Mº DIMENSÕES
INTERNAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO: SO0OMM, LARGURA: |

|

2350MM E ALTURA: 1230MM, SISTEMA HIDRÁULICO:
INCLUSO CILINDRO HIDRAULICO TELESCÓPIO FRONTAL,
4 ESTÁGIOS, MANGUEIRAS, CONEXÕES, TOMADA DE
FORÇA ACOPLADA, BOMBA HIDRÁULICA, SISTEMA DE
ACIONAMENTO COM JOYSTICK E KIT DE SEGURANÇA
RESERVATÓRIO DE ÓLEO E TODOS OS DEMAIS
COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA O

| FUNCIONAMENTO DO SISTEMA HIDRÁULICO DE
|

01|MOVIMENTAÇÃO DA CAÇAMBA. ESTRUTURA: ASSOALHO | R$ 99.000,00|R$ 99.000,00
EM AÇO ASTM A-36, COM CHAPA DE ESPESSURA MÍNIMA
DE 9,53MM E LATERAIS, FRONTAL E TAMPA TRASEIRA EM
AÇO ASTM A-35, COM CHAPA DE ESPESSURA MÍNIMA DE

| 7,83MM. CHASSI FABRICADO EM FORMATO “U”, DUPLADO,
CONFRERINDO GRANDE RESISTÊNCIA AO CONJUNTO,

|
|

COM ESTABILIZADOR. PORTA FRONTAL BASCULANTE
REFORÇOS EXTERNOS DA CAÇAMBA EM PERFIL “U”.

PARALAMAS ENVOLVENTES EM CHAPA DE AÇO SAE 1020
MINIMO 3,35MM. PROTETOR DE CABINE / LEGISLAÇÃO:
PROTETOR DE CABINA TIPO CHAPÉU FIXADO NA
CAÇAMBA, PROTETOR LATERAL CONFORME CONTRAN
323/09. FAIXAS REFLETIVAS E PARACHOQUE |

CONFORME CONTRAN 152/03. PINTURA: PINTURA PU, NA |

COR BRANCA. ACESSÓRIOS: CAIXA DE FERRAMENTAS, |

CORROTE DE ÁGUA, ESCADA LATERAL, BALDANAS DE
|

l BORRACHA NOS PARARALAMAS. o
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais

limitando-se a duas casas decimais apósa virgula

PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente comprovadas,
de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos preços praticados no
mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, Ville IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado contorme especificado no editai, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante:
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista

Página? de 8
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ss Prefeitura C/Mlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANK

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 0501 26.782.0006 1.001.000.4.4.90.52.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabidades
assumidas na forma deste contrato quaisquer que sejam. nem impicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se venfique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte ca CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente

PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VII, XI), XII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, e sorá executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO V), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias consecutivos, iniciando-se o prazo
a partir da assinatura da ordem de compra emitida pela Secretaria Solicitante

PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias iniciando a
partir da assinatura do mesmo.

PARÁGRAFO QUARTO- Os prazos contidos nesta ciausula poderão ser prorrogados. devidamente
justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92,incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionaimente os encargos descritos no Esta!
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024, os encargos a seguir.

a) Promover. atravésde seu representante iega! ou servidor designado, o acompanhamento e
a fiscalização do fomecimento dos materiais sob todos os aspectos, especialmente em
relação aos quantfativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indicios e
falhas detectadas, comunicando imeciatamente à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério. exijam medidas corretivas por parte daquela

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
O fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal,

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas tocas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fieimente e com qualidade o fornecimento
dos bens objeto deste contrato.
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI. XVI! da Lei Nº 141332027

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Eattal
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024, os encargosaseguir

a) Executar é cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024,

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir ca
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as
normas especificas da legislação vigente com referência a execução do objeto,

c) Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas,
previdenciária, tributárias e fiscais, como concição à percenção do valor faturado

9 Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado,
9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura possam

vir 3 ocorrer, nos termos da Lei;
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO I-B daLei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores à
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato,

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis arificiais e não-competiivos,

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dana, direta ou indiretamente, &s pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, faisificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muitiateral, com o objetivo ce
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas ceste Edital (1)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multiateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para 2 outorga de contratos financiados pela gestão
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente
ou por meio e um agente, em práticas comuptas. fraudulentas. colusivas, coercitvas ou obstrutivas 20
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES +
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carma coreuto

Artigo 82, XIV ca Lei Nº 14 133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente. serão aplicadas às
sanções legais, a saber.

a) Advertência, quando o contratado der causa à mexecução parcial do contraio, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artgo 156, &

2º da LeiNº 14 1332021
b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il lt IV, V. VI e Vil do caput do Artigo 155 da Lei N

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impesira
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e incireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção. pelo prazo máximo de 3 (três) anos

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada 0 responsáve!
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX. X, XI e XII do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos 1, U, IV, V, VI e Vil do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste amigo. e impedirá o
responsável de citar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado

4) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso efou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo da15 (quinze) dias, contados da comunicação
pelo Município de Três Barras do Paraná;

o) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1. do Edital no percentual
de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 158, 5 7º da Lei Nº 1413312021

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO -Àaplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipotese alguma.
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo 156, 5 9º da Lei
Nº 14 333/2021

PARÁGRAFO QUINTO - Ne aplicação das sanções serão considerados
a) A natureza e a gravidade da infração cometida.
b) As pecutaridades do caso concreto,
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas

e orientações dos órgãos de controle

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de muita, será facultada a defesa do interessado no
prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SÉTIMO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de
responsabiização que assegure o contraditório é ampla defesa, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante
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ouocontratado para, no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data de intimação. apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a icitante ou a contratada poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão. mediante decisão fundamentada provas
dlicitas, impertinentes, desnecessánias, proteiatónas ou intempestvas

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO
Art 92 XIX Ca Lei 14 133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, independentemente
de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, ce
especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior.

e) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato:

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado,

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato:
1) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade deobtê-la, ou alteração substancial do

anteprojeto que dela resultar, ainda que oblida no prazo previsto,
8) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas,
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante,
|) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabiltado da Previdência Social ou para
aprendiz

PARÁGRAFO SEGUNDO No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer à via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do vaior
do contrato, além das perdase danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado. ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA. esta

ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE. além das penalidades
previstas na Lei 14.133/2021

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO reiativamente
a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados s terceiros

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o
inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal

Pagina 6 des
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax. (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail:

prefeitura

Diresbarras

pegovbr
4



1/4 Prefeitura CHbunicipal de Três Barras do Paraná
eng. ESTADO DO PARANA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 daLei 14 13321

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato
cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos e, na suafalta ou impedimento, pelo seu substituto legal

PARÁGRAFO SEGUNDO Fica designado como gestor deste contrato o Sr. WALDIR ANTONIO
TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906 353 509-59)

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores
a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF Nº 034 712 459-35

fiscal titular.
b) Sr RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 457 265 839-87, fiscal suplente.

PARÁGRAFO QUARTO-Ofiscal titular será responsável peia fiscalização do fornecimento realizado Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO- Competiá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com
as especificações do edital

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Municipio ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção. verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a formecer-lhe todos os
dados, elementos. explicações. esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO NONO -Aexistência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que conceme ao objeto da respectiva contratação. às.
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros. do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fomecedor, sem prejuízo cas penalidades previstas
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputadosàs falhas em suas atividades

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso | da Lei 14 133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024 e na
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA. tais comoaprorrogação de prazos e normas gerais
de serviços
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) viasde igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhasabaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que oraficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas. Estado
do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA. que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação iniciale outras
em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, 20 de maio de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal INDUMAR INDUSTRIA fsinada do formaist por
CONTRATANTE E COMERCIO comercio

E troxsrosasaomosLTDA:131099820001
Dados: 2024.05.21 08:04:10

o4 ROINDUMAR INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
LENTAIR CAPELETO
Administrador
CONTRATADA

Testemunhas:

“mivia Ki Wumealto
Nome, Nome:cerUS CPF.
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DOPA Prefeitura Municipal de Erês Barras do Puraiá
CAPITAL DO FEIJÃO

gmssis ExTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 109/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA
CANA, EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, MARCAIMODELO VW 26.280, PLACA AZC-S884.

PARTES: Município de Três Barras do Paranáe INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Pregão Eletrônico nº 16/2024

VALOR: R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado.

DATADE ASSINATURA: 20 de maio de 2024.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 12]
CNPJ 78.121.936/0001-68
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS

Ne to9zaz4

OB. AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA
BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM
CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
MARCA/MODELO VW26.280, PLACA AZC-9884.

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e INDUMAR
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Pregão
Eletrônico nº 16/2024
VALOR: R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (Cento
e oitenta) dias, podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 20 de maio de 2024.

Publicadopor:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: |BC40B3D

pu jário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 21/05/2024. Edição 3027
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosi
htps:/fwww diariomunicipal com br/amp/
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DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024,
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº
22/2024.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e a Equipe de Apoio CARLOS SNIEZKO é
MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeados pelo Decreto Municipal nº 5634/2024 de 31 de janeiro de
2024, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que os documentos
apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itensda licitação acima citada,
cujo objeto é a a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA

CANA, EM CAMINHÃO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280, PLACA AZC-9884

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros.

sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizadospela Plataforma de

Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, para fins de direito e, declarando a veracidade dos documentos a presente

declaração supre todas as ausências de as: jaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná/PR, 22 de maio de 2024.

vontadePregoeira

élCARLOS SNIEZKO
Equipe de Apoio

uma, il rumeattã
MIRIA KUHNEN MENCATTO

Equipe de Apoio


